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Em 13 de julho de 1990, o Brasil promulgava o ECA-Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente (Lei 8.069/90). Considerado o marco legal 
mais importante da pauta dos direitos infantojuvenis, o ECA conso-
lida o rompimento com as normas nacionais anteriormente vigen-
tes em relação ao tema, que eram regidas pelo chamado Código de 
Menores. O ECA é um marco da legislação brasileira, fruto de uma 
construção coletiva protagonizada por atores e atrizes, muitas ve-
zes anônimos que, por décadas, defenderam esse projeto de re-
gulamentação. O documento dá concretude ao art. 227 da Cons-
tituição Federal/88, reconhecendo crianças e adolescentes  como 
sujeitos de direitos e cidadãos, e assegurando a sua  proteção integral. 
 
A garantia dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescen-
tes  expressa  o compromisso da sociedade brasileira com a pro-
moção, proteção e defesa dos  direitos dessa população, de 
forma prioritária, e nos incentiva à perseguir o seu cumprimen-
to, na perpectiva da promoção da igualdade e da justiça social.  
 
A partir do ECA, um conjunto de instituições foram criadas ou for-
talecidas, a exemplo dos Conselhos de Direitos, Conselhos Tutela-
res e Centros de Defesa. Essas instituições têm o propósito de ga-
rantir todos os direitos das crianças e adolescentes,  bem como 
de proteger esse grupo populacional de práticas públicas ou so-
ciais violadoras dos direitos infantojuvenis, por ação ou omissão, já 
que o seu desenvolvimento interfere no futuro de toda a sociedade. 
 
Neste ano de 2025, o Estatuto da Criança e do Adolescente com-
pleta 35 anos. Podemos afirmar que, nessas três décadas e meia, o 
ECA provocou alterações profundas na realidade social desse pú-
blico. O ECA é uma legislação específica, que trouxe avanços es-
senciais, com a materialização de políticas públicas em diversas áre-
as (educação, saúde, assistência social, cultura, protagonismo e 
sexualidade, por exemplo),  a  partir de ações permanentes para que 
os direitos humanos infantojuvenis fossem e continuassem sendo pro-

APRESENTAÇÃO
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tegidos e cumpridos, numa perspectiva universal, respeitando as diver-
sidades geográficas, regionais, locais e culturais que marcam o Brasil.  
 
É com este olhar que nós, da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, 
numa ação conjunta com o Conselho Estadual da Criança e do Ado-
lescente – CECA,  promovemos essa edição do presente Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA, que muito nos inspira e alegra, com 
a intenção de divulgá-lo junto ao maior número possível de organiza-
ções, técnicos vinculados ao Sistema de Garantia de Direitos – SGD, 
cidadãos, crianças e adolescentes, para que conheçam estes direitos 
e ajam no sentido de promover ações que  garantam a sua efetivação.  
 
Felipe Freitas
Secretário de Justiça e Direitos Humanos
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APRESENTAÇÃO CECA
Há 35 anos, o Estatuto da Criança e do Adolescente é lei viva e pa-
râmetro civilizatório. A Constituição, no art. 227, estabelece prioridade 
absoluta para a proteção de crianças e adolescentes - não como favor, 
mas como dever de Estado, da família e da sociedade. Prioridade abso-
luta se mede em orçamento, equipes qualificadas, presença territorial, 
tempo de resposta e dignidade no centro das decisões públicas.

Ainda assim, continuamos convivendo com violações que não admitem 
eufemismo: falta de creche e escola em tempo integral, evasão, fome, 
violência sexual, trabalho infantil e a letalidade que atinge de forma 
avassaladora a juventude negra. Atalhos punitivistas e respostas higie-
nistas não protegem a infância; apenas perpetuam desigualdades. A 
diretriz é conhecida e deve ser cumprida: proteção integral e respon-
sabilização com socioeducação, sob os princípios da mínima interven-
ção, excepcionalidade e brevidade da privação de liberdade, com reais 
oportunidades de estudo, trabalho e cultura.

Há um compromisso jurídico e político inegociável: a vedação ao retro-
cesso. Direitos conquistados não podem ser comprimidos por cortes 
orçamentários, por fragilização de conselhos de direitos e tutelares, por 
discursos que criminalizam a pobreza ou invisibilizam crianças e ado-
lescentes indígenas, quilombolas, com deficiência, migrantes e LGBTI+. 
Respostas sustentáveis exigem rede intersetorial que funcione — saú-
de, assistência, educação, cultura, esporte, justiça e segurança — com 
foco em resultados concretos para a vida de meninas e meninos.

Compromissos imediatos, que transformem norma em realidade:
    • Orçamento protegido, estável e transparente para a infância e ado-
lescência, com metas, prazos e prestação de contas pública;
    • Educação com creche e tempo integral, aprendizagem com senti-
do, cultura e esporte como política estruturante, e busca ativa contra a 
exclusão;
    • Enfrentamento à violência sexual com rede especializada, escuta 
protegida e responsabilização célere;
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    • Erradicação do trabalho infantil com renda, inclusão produtiva das 
famílias e fiscalização efetiva;
    • Saúde integral, incluindo saúde mental, com cuidado continuado e 
portas de entrada acessíveis;
    • Erradicação da letalidade juvenil e protocolos de atuação que pre-
servem direitos, com controle de armas e prevenção qualificada;
    • Fortalecimento dos conselhos de direitos e tutelares, com autono-
mia, estrutura e formação permanente, além de dados abertos e partici-
pação de adolescentes.

É também dever reconhecer quem sustenta a política no cotidiano: 
profissionais da ponta nas escolas, na assistência, na saúde, nos equi-
pamentos de convivência; conselheiras e conselheiros tutelares e de 
direitos; Defensoria Pública, Ministério Público, sistema judiciário com-
prometidos; e organizações comunitárias. Cuidar de quem cuida é con-
dição de efetividade.
Por fim, nada sobre adolescências sem adolescentes. Eles e elas são 
sujeitos de direitos e voz qualificada na formulação, no controle e na 
avaliação das políticas. Ouvir e incorporar suas agendas não são gestos 
simbólicos; são métodos de gestão pública.

Nos 35 anos do ECA, nesta edição comemorativa, o Conselho Estadual 
dos Direitos das Crianças e Adolescentes Bahia reafirma: nenhum direi-
to a menos, nenhum passo atrás. Exigimos que a promessa da priorida-
de absoluta se traduza em metas, prazos e recursos, e que cada plano, 
orçamento e protocolo responda à pergunta central: isso efetivamen-
te melhora a vida das crianças e adolescentes — sobretudo das mais 
vulnerabilizadas? Se a resposta não for afirmativa, é preciso refazer o 
caminho.

Seguiremos firmes, articulando a rede, mobilizando a sociedade e co-
brando do poder público plena proteção integral.

Regina Affonso
Presidente do CECA – Bahia
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:

Título I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adoles-
cente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 
doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e 
dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcional-
mente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de 
idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamen-
tais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de 
que trata esta Lei, asseguran-do-se-lhes, por lei ou por outros meios, 
todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvi-
mento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade 
e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas 
as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação 
familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, 
condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição 
econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra con-
dição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em 
que vivem. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)
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Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do 
poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstân-
cias;

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevân-
cia pública;

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais pú-
blicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relaciona-
das com a proteção à infância e à juventude.

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opres-
são, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, 
aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a 
que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres in-
dividuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente 
como pessoas em desenvolvimento.

Título II
Dos Direitos Fundamentais 

Capítulo I
Do Direito à Vida e à Saúde

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saú-
de, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o 
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nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições 
dignas de existência.

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às 
políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às ges-
tantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gravidez, ao parto e 
ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no 
âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção 
primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua 
vinculação, no último trimestre da gestação, ao estabelecimento em 
que será realizado o parto, garantido o direito de opção da mulher. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mu-
lheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar responsável e 
contrarreferência na atenção primária, bem como o acesso a outros 
serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica 
à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como for-
ma de prevenir ou minorar as consequências do estado puerperal. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º A assistência referida no § 4 o deste artigo deverá ser prestada 
também a gestantes e mães que manifestem interesse em entregar 
seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que se encon-
trem em situação de privação de liberdade. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de 
sua preferência durante o período do pré-natal, do trabalho de parto 
e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento ma-
terno, alimentação complementar saudável e crescimento e desen-
volvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a criação 
de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da 
criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a 
gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação 
de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por motivos médicos. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que 
não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem como 
da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com 
filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em unidade 
de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas sanitá-
rias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhimento 
do filho, em articulação com o sistema de ensino competente, vi-
sando ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez 
na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana que incluir o 
dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar informações sobre 
medidas preventivas e educativas que contribuam para a redução da in-
cidência da gravidez na adolescência. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no caput 
deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto com or-
ganizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritariamente ao 
público adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores propiciarão 
condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de 
mães submetidas a medida privativa de liberdade.
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§ 1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvolverão 
ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao planejamen-
to, à implementação e à avaliação de ações de promoção, proteção 
e apoio ao aleitamento materno e à alimentação complementar sau-
dável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão 
dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de leite huma-
no. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de 
gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de prontuá-
rios individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impres-
são plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem prejuízo de 
outras formas normatizadas pela autoridade administrativa compe-
tente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de anor-
malidades no metabolismo do recém-nascido, bem como prestar 
orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessaria-
mente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a perma-
nência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, prestando 
orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe permanecer 
na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já existente. (Incluído 
pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

§ 1º Os testes para o rastreamento de doenças no recém-nascido 
serão disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde, no âmbito do 
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Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), na forma da regula-
mentação elaborada pelo Ministério da Saúde, com implementação de 
forma escalonada, de acordo com a seguinte ordem de progressão: 
(Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

I – etapa 1:

a) fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias; (Incluído pela Lei nº 
14.154, de 2021) Vigência
b) hipotireoidismo congênito; (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) 
Vigência
c) doença falciforme e outras hemoglobinopatias; (Incluído pela Lei 
nº 14.154, de 2021) Vigência
d) fibrose cística; (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
e) hiperplasia adrenal congênita; (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) 
Vigência
f) deficiência de biotinidase; (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vi-
gência
g) toxoplasmose congênita; (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vi-
gência

II – etapa 2: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

a) galactosemias; (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
b) aminoacidopatias; (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
c) distúrbios do ciclo da ureia; (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) 
Vigência
d) distúrbios da betaoxidação dos ácidos graxos; (Incluído pela Lei nº 
14.154, de 2021) Vigência

III – etapa 3: doenças lisossômicas; (Incluído pela Lei nº 14.154, de 
2021) Vigência

IV – etapa 4: imunodeficiências primárias; (Incluído pela Lei nº 14.154, 
de 2021) Vigência

V – etapa 5: atrofia muscular espinhal. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 
2021) Vigência
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§ 2º A delimitação de doenças a serem rastreadas pelo teste do 
pezinho, no âmbito do PNTN, será revisada periodicamente, com 
base em evidências científicas, considerados os benefícios do ras-
treamento, do diagnóstico e do tratamento precoce, priorizando as 
doenças com maior prevalência no País, com protocolo de tratamen-
to aprovado e com tratamento incorporado no Sistema Único de Saú-
de. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

§ 3º O rol de doenças constante do § 1º deste artigo poderá ser 
expandido pelo poder público com base nos critérios estabelecidos 
no § 2º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

§ 4º Durante os atendimentos de pré-natal e de puerpério imediato, 
os profissionais de saúde devem informar a gestante e os acompa-
nhantes sobre a importância do teste do pezinho e sobre as even-
tuais diferenças existentes entre as modalidades oferecidas no Sis-
tema Único de Saúde e na rede privada de saúde. (Incluído pela Lei nº 
14.154, de 2021) Vigência

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à 
saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de 
Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a ações e serviços 
para promoção, proteção e recuperação da saúde. (Redação dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1º A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, sem 
discriminação ou segregação, em suas necessidades gerais de saúde 
e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles que 
necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras tecnologias 
assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou reabilitação para 
crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado volta-
das às suas necessidades específicas. (Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 3º Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente de 
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crianças na primeira infância receberão formação específica e per-
manente para a detecção de sinais de risco para o desenvolvimento 
psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer necessá-
rio. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive as uni-
dades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados intermediários, de-
verão proporcionar condições para a permanência em tempo integral 
de um dos pais ou responsável, nos casos de interna ção de criança ou 
adolescente. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tra-
tamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança ou ado-
lescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da 
respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências legais. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus 
filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem cons-
trangimento, à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os 
serviços de assistência social em seu componente especializado, o 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas) e 
os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 
do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimen-
to das crianças na faixa etária da primeira infância com suspeita ou 
confirmação de violência de qualquer natureza, formulando projeto 
terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 
acompanhamento domiciliar. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência 
médica e odontológica para a prevenção das enfermidades que ordina-
riamente afetam a população infantil, e campanhas de educação sanitá-
ria para pais, educadores e alunos.

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados 
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pelas autoridades sanitárias. (Renumerado do parágrafo único pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal 
das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral e inter-
setorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mulher e à 
criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa proteti-
va e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de 
aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no sexto e no décimo 
segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bucal. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos espe-
ciais será atendida pelo Sistema Único de Saúde. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros 
dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instrumento construí-
do com a finalidade de facilitar a detecção, em consulta pediátrica de 
acompanhamento da criança, de risco para o seu desenvolvimento 
psíquico. (Incluído pela Lei nº 13.438, de 2017) (Vigência)

Capítulo II
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e 
à dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento 
e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Cons-
tituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, 
ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;
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III - crença e culto religioso;

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; 

VI - participar da vida política, na forma da lei;

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade 
física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a pre-
servação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, idéias e 
crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adoles-
cente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, 
aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e 
cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou de-
gradante, como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 
outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família ampliada, pelos 
responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioe- 
ducativas ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-
-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído pela 
Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada 
com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que resulte 
em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tra-
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tamento em relação à criança ou ao adolescente que: (Incluído pela 
Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os 
agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer 
pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes, tratá-los, 
educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou tratamento 
cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras san-
ções cabíveis, às seguintes medidas, que serão aplicadas de acordo 
com a gravidade do caso: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à 
família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

VI - garantia de tratamento de saúde especializado à vítima. (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas 
pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
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Capítulo III
Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária

Seção I
Disposições Gerais

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no 
seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegu-
rada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu 
desenvolvimento integral. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa 
de acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, 
no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade judiciária 
competente, com base em relatório elaborado por equipe interpro-
fissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela 
possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação em família 
substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de 
acolhimento institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito 
meses), salvo comprovada necessidade que atenda ao seu superior 
interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à 
sua família terá preferência em relação a qualquer outra providência, 
caso em que será esta incluída em serviços e programas de prote-
ção, apoio e promoção, nos termos do § 1 o do art. 23, dos incisos I e 
IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com 
a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas periódicas 
promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimento ins-
titucional, pela entidade responsável, independentemente de autori-
zação judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)
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§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe ado-
lescente que estiver em acolhimento institucional. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multi-
disciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19-A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu 
filho para adoção, antes ou logo após o nascimento, será encaminhada 
à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 1º A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissional da 
Justiça da Infância e da Juventude, que apresentará relatório à au-
toridade judiciária, considerando inclusive os eventuais efeitos do 
estado gestacional e puerperal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá determi-
nar o encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua expressa 
concordância, à rede pública de saúde e assistência social para aten-
dimento especializado. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º A busca à família extensa, conforme definida nos termos do pa-
rágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo de 90 
(noventa) dias, prorrogável por igual período. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 4º Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não existir 
outro representante da família extensa apto a receber a guarda, a au-
toridade judiciária competente deverá decretar a extinção do poder 
familiar e determinar a colocação da criança sob a guarda provisória 
de quem estiver habilitado a adotá-la ou de entidade que desenvol-
va programa de acolhimento familiar ou institucional. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5º Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de ambos 
os genitores, se houver pai registral ou pai indicado, deve ser mani-
festada na audiência a que se refere o § 1 o do art. 166 desta Lei, ga-
rantido o sigilo sobre a entrega. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
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§ 6º Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o genitor 
nem representante da família extensa para confirmar a intenção de 
exercer o poder familiar ou a guarda, a autoridade judiciária suspen-
derá o poder familiar da mãe, e a criança será colocada sob a guarda 
provisória de quem esteja habilitado a adotá-la. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 7º Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) dias 
para propor a ação de adoção, contado do dia seguinte à data do 
término do estágio de convivência. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 8º Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada em 
audiência ou perante a equipe interprofissional - da entrega da crian-
ça após o nascimento, a criança será mantida com os genitores, e 
será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o acompa-
nhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 9º É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, 
respeitado o disposto no art. 48 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 10. Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças aco-
lhidas não procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado a partir do dia do acolhimento. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

Art. 19-B. A criança e o adolescente em programa de acolhimento insti-
tucional ou familiar poderão participar de programa de apadrinhamento. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1º O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar à 
criança e ao adolescente vínculos externos à instituição para fins de 
convivência familiar e comunitária e colaboração com o seu desen-
volvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, educacional 
e financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
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§ 2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 (dezoito) 
anos não inscritas nos cadastros de adoção, desde que cumpram os 
requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamento de que fazem 
parte. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescente a 
fim de colaborar para o seu desenvolvimento. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 4º O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado será 
definido no âmbito de cada programa de apadrinhamento, com prio-
ridade para crianças ou adolescentes com remota possibilidade de 
reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 5º Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados pela Jus-
tiça da Infância e da Juventude poderão ser executados por órgãos 
públicos ou por organizações da sociedade civil. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 6º Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os respon-
sáveis pelo programa e pelos serviços de acolhimento deverão ime-
diatamente notificar a autoridade judiciária competente. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, 
terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designa-
ções discriminatórias relativas à filiação.

Art. 21. O pátrio poder poder familiar será exercido, em igualdade de 
condições, pelo pai e pela mãe, na forma do que dispuser a legislação 
civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso de discordân-
cia, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução da diver-
gência. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos 
filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação 
de cumprir e fazer cumprir as de terminações judiciais.
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Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos 
iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no cuidado e 
na educação da criança, devendo ser resguardado o direito de trans-
missão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os direitos da 
criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo 
suficiente para a perda ou a suspensão do pátrio poder poder familiar . 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação 
da medida, a criança ou o adolescente será mantido em sua família 
de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída em serviços 
e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a 
destituição do poder familiar, exceto na hipótese de condenação por 
crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem igualmente 
titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro descen-
dente. (Redação dada pela Lei nº 13.715, de 2018)

Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder poder familiar serão 
decretadas judicialmente, em procedimento contraditório, nos casos pre-
vistos na legislação civil, bem como na hipótese de descumprimento in-
justificado dos deveres e obrigações a que alude o art. 22. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Seção II
Da Família Natural

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais 
ou qualquer deles e seus descendentes.

Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada aquela 
que se estende para além da unidade pais e filhos ou da unidade 
do casal, formada por parentes próximos com os quais a criança ou 
adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reconhe-
cidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no próprio termo de 
nascimento, por testamento, mediante escritura ou outro documento 
público, qualquer que seja a origem da filiação.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento 
do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se deixar descendentes.

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalís-
simo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado contra os 
pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo 
de Justiça.

Seção III
Da Família Substituta Subseção I Disposições Gerais

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, 
tutela ou adoção, independentemente da situação jurídica da criança 
ou adolescente, nos termos desta Lei.

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamen-
te ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu estágio de 
desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da 
medida, e terá sua opinião devidamente considerada. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário 
seu consentimento, colhido em audiência. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3o Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de pa-
rentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evi-
tar ou minorar as consequências decorrentes da medida. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou 
guarda da mesma família substituta, ressalvada a comprovada 
existência de risco de abuso ou outra situação que justifique ple-
namente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, 
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em qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos frater-
nais. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta 
será precedida de sua preparação gradativa e acompanhamento 
posterior, realizados pela equipe interprofissional a serviço da Jus-
tiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o apoio 
dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal 
de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou prove-
niente de comunidade remanescente de quilombo, é ainda obriga-
tório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e 
cultural, os seus costumes e tradições, bem como suas instituições, 
desde que não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais 
reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua 
comunidade ou junto a membros da mesma etnia; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal res-
ponsável pela política indigenista, no caso de crianças e adoles-
centes indígenas, e de antropólogos, perante a equipe interprofis-
sional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que 
revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da me-
dida ou não ofereça ambiente fami liar adequado.

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transferência 
da criança ou adolescente a terceiros ou a entidades governamentais 
ou não-governamentais, sem autorização judicial.
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Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui medida 
excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará com-
promisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, mediante termo 
nos autos. 

Subseção II 
Da Guarda

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e edu-
cacional à criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito 
de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. (Vide Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser 
deferida, liminar ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e 
adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de 
tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou suprir a falta 
eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito de 
representação para a prática de atos determinados.

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de 
dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previ-
denciários.

§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da 
autoridade judiciária competente, ou quando a medida for aplicada 
em preparação para adoção, o deferimento da guarda de criança ou 
adolescente a terceiros não impede o exercício do direito de visitas 
pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão ob-
jeto de regulamentação específica, a pedido do interessado ou do 
Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, 
incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, 
de criança ou adolescente afastado do convívio familiar. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento 
familiar terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, 
em qualquer caso, o caráter tempo rário e excepcional da medida, nos 
termos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)

§ 2º Na hipótese do § 1 o deste artigo a pessoa ou casal cadastrado 
no programa de acolhimento familiar poderá receber a criança ou 
adolescente mediante guarda, observado o disposto nos arts. 28 a 
33 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3º A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento 
em família acolhedora como política pública, os quais deverão dispor 
de equipe que organize o acolhimento temporário de crianças e de 
adolescentes em residências de famílias selecionadas, capacitadas 
e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e mu-
nicipais para a manutenção dos serviços de acolhimento em família aco-
lhedora, facultando-se o repasse de recursos para a própria família 
acolhedora. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato 
judicial fundamentado, ouvido o Ministério Público.

Subseção III 
Da Tutela

Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 
(dezoito) anos incompletos. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia decre-
tação da perda ou suspensão do pátrio poder poder familiar e impli-
ca necessariamente o dever de guarda. (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 37. O tutor nomeado por testamento ou qualquer documento au-
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têntico, conforme previsto no parágrafo único do art. 1.729 da Lei n o 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil , deverá, no prazo de 
30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, ingressar com pedido des-
tinado ao controle judicial do ato, observando o procedimento previsto 
nos arts. 165 a 170 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Parágrafo único. Na apreciação do pedido, serão observados os re-
quisitos previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo defe-
rida a tutela à pessoa indicada na disposição de última vontade, se 
restar comprovado que a medida é vantajosa ao tutelando e que 
não existe outra pessoa em melhores condições de assumi-la. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24.

Subseção IV 
Da Adoção

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o 
disposto nesta Lei.

§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recor-
rer apenas quando esgotados os recursos de manutenção da criança 
ou adolescente na família natural ou extensa, na forma do parágrafo 
único do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 2º É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 3º Em caso de conflito entre direitos e interesses do adotando e de 
outras pessoas, inclusive seus pais biológicos, devem prevalecer os di-
reitos e os interesses do adotando. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data 
do pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.
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Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mes-
mos direitos e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer 
vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos matrimoniais.

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, man-
têm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concu-
bino do adotante e os respectivos parentes.

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus 
descendentes, o adotante, seus ascendentes, descendentes e co-
laterais até o 4º grau, observada a ordem de vocação hereditária.

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independen-
temente do estado civil. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.

§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam 
casados civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabi-
lidade da família. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho 
do que o adotando.

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companhei-
ros podem adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a 
guarda e o regime de visitas e desde que o estágio de convivência 
tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que 
seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade 
com aquele não detentor da guarda, que justifiquem a excepciona-
lidade da concessão. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 5º Nos casos do § 4 o deste artigo, desde que demonstrado efeti-
vo benefício ao adotando, será assegurada a guarda compartilhada, 
conforme previsto no art. 1.584 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 - Código Civil . (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência
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§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca 
manifestação de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, 
antes de prolatada a sentença. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens 
para o adotando e fundar-se em motivos legítimos.

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu 
alcance, não pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do represen-
tante legal do adotando.

§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à criança ou 
adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituí-
dos do pátrio poder poder familiar . (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será 
também necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a 
criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, obser-
vadas a idade da criança ou adolescente e as peculiaridades do caso. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando 
já estiver sob a tutela ou guarda legal do adotante durante tempo 
suficiente para que seja possível avaliar a conveniência da constitui-
ção do vínculo. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa 
da realização do estágio de convivência. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2º - A. O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo pode 
ser prorrogado por até igual período, mediante decisão fundamentada 
da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
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§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado 
fora do País, o estágio de convivência será de, no mínimo, 30 (trinta) 
dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por até igual 
período, uma única vez, mediante decisão fundamentada da autori-
dade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º - A. Ao final do prazo previsto no § 3 o deste artigo, deverá ser 
apresentado laudo fundamentado pela equipe mencionada no § 4 o 
deste artigo, que recomendará ou não o deferimento da adoção à 
autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe inter-
profissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferen-
cialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da po-
lítica de garantia do direito à convivência familiar, que apresentarão 
relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º O estágio de convivência será cumprido no território nacional, 
preferencialmente na comarca de residência da criança ou adolescen-
te, ou, a critério do juiz, em cidade limítrofe, respeitada, em qualquer 
hipótese, a competência do juízo da comarca de residência da crian-
ça. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será 
inscrita no registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá cer-
tidão.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem 
como o nome de seus ascendentes.

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro 
original do adotado.

§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no 
Cartório do Registro Civil do Município de sua residência. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas 
certidões do registro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedi-
do de qualquer deles, poderá determinar a modificação do prenome. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, 
é obrigatória a oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1 o e 
2 o do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sen-
tença constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6 o do art. 42 desta 
Lei, caso em que terá força retroativa à data do óbito. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacio-
nados serão mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento 
em microfilme ou por outros meios, garantida a sua conservação para 
consulta a qualquer tempo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que 
o adotando for criança ou adolescente com deficiência ou com do-
ença crônica. (Incluído pela Lei nº 12.955, de 2014)

§ 10. O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será de 120 
(cento e vinte) dias, prorrogável uma única vez por igual período, me-
diante decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem 
como de obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplica-
da e seus eventuais incidentes, após completar 18 (dezoito) anos. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também 
deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegu-
rada orientação e assistência jurídica e psicológica. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o pátrio poder poder 
familiar dos pais naturais. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro re-
gional, um registro de crianças e adolescentes em condições de se-
rem adotados e outro de pessoas interessadas na adoção. (Vide Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos 
órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministério Público.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os 
requisitos legais, ou verificada qualquer das hipóteses previstas no 
art. 29.

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um pe-
ríodo de preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe 
técnica da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente 
com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no 
§ 3 o deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em 
acolhimento familiar ou institucional em condições de serem ado-
tados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da 
equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos 
técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento e pela execu-
ção da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de 
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crianças e adolescentes em condições de serem adotados e de pes-
soas ou casais habilitados à adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes 
fora do País, que somente serão consultados na inexistência de postu-
lantes nacionais habilitados nos cadastros mencionados no § 5 o deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão 
acesso integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações 
e a cooperação mútua, para melhoria do sistema. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, a inscrição das crianças e adolescentes em condições 
de serem adotados que não tiveram colocação familiar na comarca 
de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua habi-
litação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5 
o deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção 
e correta alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à 
Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 10. Consultados os cadastros e verificada a ausência de 
pretendentes habilitados residentes no País com perfil compatível e 
interesse manifesto pela adoção de criança ou adolescente inscrito 
nos cadastros existentes, será realizado o encaminhamento da crian-
ça ou adolescente à adoção internacional. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, 
a criança ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será 
colocado sob guarda de família cadastrada em programa de acolhi-
mento familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos 
postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato 
domiciliado no Brasil não cadastrado previamente nos termos desta 
Lei quando: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente 
mantenha vínculos de afinidade e afetividade; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de 
criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso 
de tempo de convivência comprove a fixação de laços de afinidade 
e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qual- 
quer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá 
comprovar, no curso do procedimento, que preenche os requisitos 
necessários à adoção, conforme previsto nesta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 15. Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas interessa-
das em adotar criança ou adolescente com deficiência, com doença 
crônica ou com necessidades específicas de saúde, além de grupo 
de irmãos. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual o pretenden-
te possui residência habitual em país-parte da Convenção de Haia, de 
29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em 
Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo Decreto n o 3.087, de 21 
junho de 1999 , e deseja adotar criança em outro país-parte da Convenção. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
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§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou 
domiciliado no Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao caso 
concreto; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da 
criança ou adolescente em família adotiva brasileira, com a compro-
vação, certificada nos autos, da inexistência de adotantes habilitados 
residentes no Brasil com perfil compatível com a criança ou adoles-
cente, após consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consulta-
do, por meios adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se 
encontra preparado para a medida, mediante parecer elaborado por 
equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 
28 desta Lei. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos es-
trangeiros, nos casos de adoção internacional de criança ou adoles-
cente brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades 
Centrais Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento previsto nos 
arts. 165 a 170 desta Lei, com as seguintes adaptações: (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou 
adolescente brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à ado-
ção perante a Autoridade Central em matéria de adoção internacional 
no país de acolhida, assim entendido aquele onde está situada sua 
residência habitual; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os so-
licitantes estão habilitados e aptos para adotar, emitirá um relatório 
que contenha informações sobre a identidade, a capacidade jurídica 
e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação pessoal, fami-
liar e médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua aptidão 
para assumir uma adoção internacional; (Incluída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à 
Autoridade Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central 
Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, 
incluindo estudo psicossocial elaborado por equipe interprofissional 
habilitada e cópia autenticada da legislação pertinente, acompanha-
da da respectiva prova de vigência; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente auten-
ticados pela autoridade consular, observados os tratados e conven-
ções internacionais, e acompanhados da respectiva tradução, por 
tradutor público juramentado; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar 
complementação sobre o estudo psicossocial do postulante estran-
geiro à adoção, já realizado no país de acolhida; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Es-
tadual, a compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, 
além do preenchimento por parte dos postulantes à medida dos re-
quisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu deferimento, tanto 
à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de acolhida, 
será expedido laudo de habilitação à adoção internacional, que terá 
validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência
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VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado 
a formalizar pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Ju-
ventude do local em que se encontra a criança ou adolescente, con-
forme indicação efetuada pela Autoridade Central Estadual. (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se 
que os pedidos de habilitação à adoção internacional sejam interme-
diados por organismos credenciados. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 2º Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credencia-
mento de organismos nacionais e estrangeiros encarregados de 
intermediar pedidos de habilitação à adoção internacional, com 
posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e publica- 
ção nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3º Somente será admissível o credenciamento de organismos que: 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e 
estejam devidamente credenciados pela Autoridade Central do país 
onde estiverem sediados e no país de acolhida do adotando para 
atuar em adoção internacional no Brasil; (Incluída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência
II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência profis-
sional, experiência e responsabilidade exigidas pelos países respecti-
vos e pela Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e ex-
periência para atuar na área de adoção internacional; (Incluída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasi-
leiro e pelas normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal 
Brasileira. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 4º Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e den-
tro dos limites fixados pelas autoridades competentes do país onde 
estiverem sediados, do país de acolhida e pela Autoridade Central 
Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de re-
conhecida idoneidade moral, com comprovada formação ou experi-
ência para atuar na área de adoção internacional, cadastradas pelo 
Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autoridade Cen-
tral Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão federal 
competente; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do 
país onde estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive quan-
to à sua composição, funcionamento e situação financeira; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, 
relatório geral das atividades desenvolvidas, bem como relatório de 
acompanhamento das adoções internacionais efetuadas no período, 
cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia Federal; 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Cen-
tral Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, 
pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O envio do relatório será man-
tido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, estabelecen-
do a cidadania do país de acolhida para o adotado; (Incluída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes en-
caminhem à Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certidão 
de registro de nascimento estrangeira e do certificado de nacionali-
dade tão logo lhes sejam concedidos. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência
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§ 5º A não apresentação dos relatórios referidos no § 4 o deste ar-
tigo pelo organismo credenciado poderá acarretar a suspensão de 
seu credenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6º O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encar-
regado de intermediar pedidos de adoção internacional terá valida-
de de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7º A renovação do credenciamento poderá ser concedida median-
te requerimento protocolado na Autoridade Central Federal Brasilei-
ra nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do respectivo prazo 
de validade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8º Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a ado-
ção internacional, não será permitida a saída do adotando do territó-
rio nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9º Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determi-
nará a expedição de alvará com autorização de viagem, bem como 
para obtenção de passaporte, constando, obrigatoriamente, as ca-
racterísticas da criança ou adolescente adotado, como idade, cor, sexo, 
eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a 
aposição da impressão digital do seu polegar direito, instruindo o 
documento com cópia autenticada da decisão e certidão de trânsito 
em julgado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer 
momento, solicitar informações sobre a situação das crianças e ado-
lescentes adotados (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que 
sejam considerados abusivos pela Autoridade Central Federal Brasi-
leira e que não estejam devidamente comprovados, é causa de seu 
descredenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados 
por mais de uma entidade credenciada para atuar na cooperação em 
adoção internacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do 
Brasil terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi gência

§ 14. É vedado o contato direto de representantes de organismos 
de adoção, nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de programas 
de acolhimento institucional ou familiar, assim como com crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados, sem a devida auto-
rização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou 
suspender a concessão de novos credenciamentos sempre que jul-
gar necessário, mediante ato administrativo fundamentado. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamen-
to, o repasse de recursos provenientes de organismos estrangeiros encar-
regados de intermediar pedidos de adoção internacional a organismos na-
cionais ou a pessoas físicas. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efetuados 
via Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos 
às deliberações do respectivo Conselho de Direitos da Criança e do 
Adolescente (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país rati-
ficante da Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido 
processado em conformidade com a legislação vigente no país de re-
sidência e atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da referida 
Convenção, será automaticamente recepcionada com o reingresso no 
Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 
17 da Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada pelo 
Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 2º O pretendente brasileiro residente no exterior em país não rati-
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ficante da Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, de-
verá requerer a homologação da sentença estrangeira pelo Superior 
Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de 
acolhida, a decisão da autoridade competente do país de origem da 
criança ou do adolescente será conhecida pela Autoridade Central Es-
tadual que tiver processado o pedido de habilitação dos pais adotivos, 
que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e determinará as 
providências necessárias à expedição do Certificado de Naturalização 
Provisório. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, so-
mente deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão se restar 
demonstrado que a adoção é manifestamente contrária à ordem pú-
blica ou não atende ao interesse superior da criança ou do adoles-
cente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1 
o deste artigo, o Ministério Público deverá imediatamente requerer 
o que for de direito para resguardar os interesses da criança ou do 
adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade Central 
Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Federal Brasi-
leira e à Autoridade Central do país de origem. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de 
acolhida e a adoção não tenha sido deferida no país de origem porque 
a sua legislação a delega ao país de acolhida, ou, ainda, na hipótese de, 
mesmo com decisão, a criança ou o adolescente ser oriundo de país 
que não tenha aderido à Convenção referida, o processo de adoção 
seguirá as regras da adoção nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Capítulo IV
Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao 
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pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da ci-
dadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - direito de ser respeitado por seus educadores;

II - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às ins-
tâncias escolares superiores;

III - direito de organização e participação em entidades estudantis;

IV - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garan-
tindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem 
a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica. (Redação 
dada pela Lei nº 13.845, de 2019)

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do 
processo pedagógico, bem como participar da definição das propos-
tas educacionais.

Art. 53-A. É dever da instituição de ensino, clubes e agremiações re-
creativas e de estabelecimentos congêneres assegurar medidas de 
conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência 
de drogas ilícitas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a 
ele não tiveram acesso na idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino 
médio;

III - atendimento educacional especializado aos portadores de defici-
ência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a 
cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
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V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
adolescente trabalhador;

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas su-
plementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público sub-
jetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público 
ou sua oferta irregular importa responsabilidade da autoridade com-
petente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino 
fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou respon-
sável, pela freqüência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus fi-
lhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental co-
municarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados 
os recursos escolares;

III - elevados níveis de repetência.

Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e novas pro-
postas relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e 
avaliação, com vistas à inserção de crianças e adolescentes excluídos do 
ensino fundamental obrigatório.
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Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, 
artísticos e históricos próprios do contexto social da criança e do ado-
lescente, garantindo-se a estes a liberdade da criação e o acesso às 
fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, estimularão 
e facilitarão a destinação de recursos e espaços para programações 
culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude.

Capítulo V
Do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de 
idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide Constituição Federal)

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legisla-
ção especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional mi-
nistrada segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em 
vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios: 

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular;

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente;

III - horário especial para o exercício das atividades.

Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada bolsa 
de aprendizagem.

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegu-
rados os direitos trabalhistas e previdenciários.

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho 
protegido.
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Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de 
trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade governamental 
ou não-governamental, é vedado trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco 
horas do dia seguinte;

II - perigoso, insalubre ou penoso;

III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desen-
volvimento físico, psíquico, moral e social;

IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüência à 
escola.

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, 
sob responsabilidade de entidade governamental ou não-governamen-
tal sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que dele par-
ticipe condições de capacitação para o exercício de atividade regular 
remunerada.

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que 
as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e 
social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho 
efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho 
não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no 
trabalho, observados os seguintes aspectos, entre outros:

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;

II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.
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Título III 
Da Prevenção

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação 
dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios de-
verão atuar de forma articulada na elaboração de políticas públicas e 
na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo físico ou 
de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não violentas de 
educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divul-
gação do direito da criança e do adolescente de serem educados 
e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou 
degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os 
Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e com as entida-
des não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, 
educação e assistência social e dos demais agentes que atuam na 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente 
para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, à 
identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de 
todas as formas de violência contra a criança e o adolescente; (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de confli-
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tos que envolvam violência contra a criança e o adolescente; (Incluí-
do pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os 
direitos da criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de 
atividades junto aos pais e responsáveis com o objetivo de promo-
ver a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternati-
vas ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no 
processo educativo; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação 
de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta focados nas 
famílias em situação de violência, com participação de profissionais 
de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de pro-
moção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

VII - a promoção de estudos e pesquisas, de estatísticas e de outras in-
formações relevantes às consequências e à frequência das formas de 
violência contra a criança e o adolescente para a sistematização de 
dados nacionalmente unificados e a avaliação periódica dos resul-
tados das medidas adotadas; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) 
Vigência

VIII - o respeito aos valores da dignidade da pessoa humana, de forma 
a coibir a violência, o tratamento cruel ou degradante e as formas 
violentas de educação, correção ou disciplina; (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022) Vigência

IX - a promoção e a realização de campanhas educativas direcionadas 
ao público escolar e à sociedade em geral e a difusão desta Lei e dos 
instrumentos de proteção aos direitos humanos das crianças e dos 
adolescentes, incluídos os canais de denúncia existentes; (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

X - a celebração de convênios, de protocolos, de ajustes, de termos 
e de outros instrumentos de promoção de parceria entre órgãos go-
vernamentais ou entre estes e entidades não governamentais, com 



51

o objetivo de implementar programas de erradicação da violência, 
de tratamento cruel ou degradante e de formas violentas de edu-
cação, correção ou disciplina; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) 
Vigência

XI - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda 
Municipal, do Corpo de Bombeiros, dos profissionais nas escolas, dos 
Conselhos Tutelares e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às 
áreas referidos no inciso II deste caput, para que identifiquem situ-
ações em que crianças e adolescentes vivenciam violência e agres-
sões no âmbito familiar ou institucional; (Incluído pela Lei nº 14.344, 
de 2022) Vigência

XII - a promoção de programas educacionais que disseminem valo-
res éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana, bem 
como de programas de fortalecimento da parentalidade positiva, da 
educação sem castigos físicos e de ações de prevenção e enfrenta-
mento da violência doméstica e familiar contra a criança e o adoles-
cente; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

XIII - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de en-
sino, dos conteúdos relativos à prevenção, à identificação e à resposta 
à violência doméstica e familiar. (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) 
Vigência

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com defi-
ciência terão prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas 
de prevenção e proteção. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas da 
saúde e da educação, além daquelas às quais se refere o art. 71 desta 
Lei, entre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacita-
das a reconhecer e a comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de 
crimes praticados contra a criança e o adolescente. (Redação dada pela Lei 
nº 14.344, de 2022) Vigência

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de 
que trata este artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, 
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função, ofício, ministério, profissão ou ocupação, do cuidado, as-
sistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma 
deste Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos ou 
dolosos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, 
esportes, diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem 
sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção 
especial outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará em res-
ponsabilidade da pessoa física ou jurídica, nos termos desta Lei.

Capítulo II
Da Prevenção Especial

Seção I
Da informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regulará as diver-
sões e espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as fai-
xas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 
apresentação se mostre inadequada.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públi-
cos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do 
local de exibição, informação destacada sobre a natureza do espe-
táculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetá-
culos públicos classificados como adequados à sua faixa etária.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente pode-
rão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou exibição 
quando acompanhadas dos pais ou responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário 
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recomendado para o público infanto juvenil, programas com finalidades 
educativas, artísticas, culturais e informativas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anuncia-
do sem aviso de sua classificação, antes de sua transmissão, apre-
sentação ou exibição.

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas 
que explorem a venda ou aluguel de fitas de programação em vídeo cuida-
rão para que não haja venda ou locação em desacordo com a classifica-
ção atribuída pelo órgão competente.

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no 
invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a que 
se destinam.

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou ina-
dequado a crianças e adolescentes deverão ser comercializadas em 
embalagem lacrada, com a advertência de seu conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que conte-
nham mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegidas com 
embalagem opaca.

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infanto-juvenil 
não poderão conter ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou anún-
cios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e munições, e deverão respeitar 
os valores éticos e sociais da pessoa e da família.

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comer-
cialmente bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jogos, assim 
entendidas as que realizem apostas, ainda que eventualmente, cuidarão 
para que não seja permitida a entrada e a permanência de crianças e ado-
lescentes no local, afixando aviso para orientação do público.
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Seção II
Dos Produtos e Serviços 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:

I - armas, munições e explosivos;

II - bebidas alcoólicas;

II - produtos cujos componentes possam causar dependência física 
ou psíquica ainda que por utilização indevida;

III - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu 
reduzido potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano físi-
co em caso de utilização indevida;

IV - revistas e publicações a que alude o art. 78; VI - bilhetes lotéricos 
e equivalentes.

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, 
motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou 
acompanhado pelos pais ou responsável.

Seção III
Da Autorização para Viajar

Art. 83. Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezesseis) anos 
poderá viajar para fora da comarca onde reside desacompanhado dos 
pais ou dos responsáveis sem expressa autorização judicial. (Redação 
dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

§ 1º A autorização não será exigida quando:

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou do 
adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma unidade 
da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; (Redação 
dada pela Lei nº 13.812, de 2019)
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b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos estiver 
acompanhado: (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, compro-
vado documentalmente o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou 
responsável.

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, 
conceder autorização válida por dois anos.

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensá-
vel, se a criança ou adolescente:

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;

II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente 
pelo outro através de documento com firma reconhecida.

Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou 
adolescente nascido em território nacional poderá sair do País em com-
panhia de estrangeiro residente ou domiciliado no exterior.

PARTE ESPECIAL
 

Título I
Da Política de Atendimento

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adoles-
cente far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamen-
tais e não-governamentais, da União, dos estados, do Distrito Federal e 
dos municípios.

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:
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I - políticas sociais básicas;

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social 
de garantia de proteção social e de prevenção e redução de vio-
lações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psi-
cossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, 
crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crian-
ças e adolescentes desaparecidos;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente.

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o perí-
odo de afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo exer-
cício do direito à convivência familiar de crianças e adolescentes; 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de 
crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, 
especificamente interracial, de crianças maiores ou de adolescentes, 
com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de 
grupos de irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. A linha de ação da política de atendimento a que se 
refere o inciso IV do caput deste artigo será executada em coopera-
ção com o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas, criado pela 
Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, com o Cadastro Nacional de 
Crianças e Adolescentes Desaparecidos, criado pela Lei nº 12.127, de 17 
de dezembro de 2009, e com os demais cadastros, sejam eles nacio-
nais, estaduais ou municipais. (Incluído pela Lei nº 14.548, de 2023)

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:
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I - municipalização do atendimento;

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direi-
tos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores 
das ações em todos os níveis, assegurada a participação popular pa-
ritária por meio de organizações representativas, segundo leis fede-
ral, estaduais e municipais;

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a 
descentralização político-administrativa;

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vincula-
dos aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do adoles-
cente;

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Públi-
co, Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, preferencial-
mente em um mesmo local, para efeito de agilização do atendimento 
inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional;

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Públi-
co, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução das 
políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de agili-
zação do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em 
programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua 
rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se mos-
trar comprovadamente inviável, sua colocação em família substituta, 
em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável partici-
pação dos diversos segmentos da sociedade. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que tra-
balham nas diferentes áreas da atenção à primeira infância, incluindo 
os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre desenvolvimen-
to infantil; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)
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IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da 
criança e do adolescente que favoreça a intersetorialidade no aten-
dimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimento inte-
gral; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil 
e sobre prevenção da violência. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos conselhos 
estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente é con-
siderada de interesse público relevante e não será remunerada.

Capítulo II
Das Entidades de Atendimento 

Seção I
Disposições Gerais

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela manuten-
ção das próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de 
programas de proteção e sócioeducativos destinados a crianças e ado-
lescentes, em regime de: (Vide)

 I - orientação e apoio sócio-familiar;

II - apoio sócio-educativo em meio aberto; 
III - colocação familiar;

IV - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

V - prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

VI - liberdade assistida; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

VII - semiliberdade; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 
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VIII - internação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1º As entidades governamentais e não governamentais deverão 
proceder à inscrição de seus programas, especificando os regimes 
de atendimento, na forma definida neste artigo, no Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá re-
gistro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao 
Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 2º Os recursos destinados à implementação e manutenção dos 
programas relacionados neste artigo serão previstos nas dotações 
orçamentárias dos órgãos públicos encarregados das áreas de Edu-
cação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se o prin-
cípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preconizado 
pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e pará-
grafo único do art. 4 o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 3º Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 
(dois) anos, constituindo-se critérios para renovação da autorização 
de funcionamento: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às 
resoluções relativas à modalidade de atendimento prestado expedi-
das pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em 
todos os níveis; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo 
Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da Infância e 
da Juventude; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou 
familiar, serão considerados os índices de sucesso na reintegração fa-
miliar ou de adaptação à família substituta, conforme o caso. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar de-
pois de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o qual comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à au-
toridade judiciária da respectiva localidade.

§ 1º Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habi-
tabilidade, higiene, salubridade e segurança;
b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios 
desta Lei;
c) esteja irregularmente constituída;
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações 
relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos 
Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os 
níveis. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, periodi-
camente, reavaliar o cabimento de sua renovação, observado o dispos-
to no § 1 o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de acolhimento fa-
miliar ou institucional deverão adotar os seguintes princípios: (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração 
familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos 
de manutenção na família natural ou extensa; (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;

IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;
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V - não desmembramento de grupos de irmãos;

VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de 
crianças e adolescentes abrigados;

VII - participação na vida da comunidade local;

VIII - preparação gradativa para o desligamento;

IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo.

§ 1º O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhi-
mento institucional é equiparado ao guardião, para todos os efeitos 
de direito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de 
acolhimento familiar ou institucional remeterão à autoridade judiciá-
ria, no máximo a cada 6 (seis) meses, relatório circunstanciado acer-
ca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua família, 
para fins da reavaliação prevista no § 1 o do art. 19 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3º Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e Ju-
diciário, promoverão conjuntamente a permanente qualificação dos 
profissionais que atuam direta ou indiretamente em programas de 
acolhimento institucional e destinados à colocação familiar de crian-
ças e adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, Ministé-
rio Público e Conselho Tutelar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 4º Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária com-
petente, as entidades que desenvolvem programas de acolhimento 
familiar ou institucional, se necessário com o auxílio do Conselho 
Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão o contato da 
criança ou adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento 
ao disposto nos incisos I e VIII do caput deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 5º As entidades que desenvolvem programas de acolhimento fa-
miliar ou institucional somente poderão receber recursos públicos se 
comprovado o atendimento dos princípios, exigências e finalidades 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6º O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de 
entidade que desen volva programas de acolhimento familiar ou ins-
titucional é causa de sua destituição, sem prejuízo da apuração de 
sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7º Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em aco-
lhimento institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de edu-
cadores de referência estáveis e qualitativa mente significativos, às 
rotinas específicas e ao atendimento das necessidades básicas, in-
cluindo as de afeto como prioritárias. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016)

Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhimento institu-
cional poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças 
e adolescentes sem prévia determinação da autoridade competente, 
fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da 
Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, 
ouvido o Ministério Público e se necessário com o apoio do Conse-
lho Tutelar local, tomará as medidas necessárias para promover a 
imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente ou, se 
por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu 
encaminhamento a programa de acolhimento familiar, institucional ou a 
família substituta, observado o disposto no § 2o do art. 101 desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm 
as seguintes obri gações, entre outras:

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes;
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II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restri-
ção na decisão de internação;

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e 
grupos reduzidos;

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e digni-
dade ao adolescente;

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos 
vínculos familiares;

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em 
que se mostre inviável ou impossível o reatamento dos vínculos fa-
miliares;

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habita-
bilidade, higiene, salubridade e segurança e os objetos necessários 
à higiene pessoal;

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à fai-
xa etária dos adolescentes atendidos;

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e far-
macêuticos; 
X - propiciar escolarização e profissionalização;

XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;

XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acor-
do com suas crenças; 

XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;

XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de 
seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade competente;

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua 
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situação processual;

XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de ado-
lescentes portadores de moléstias infectocontagiosas;

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adoles-
centes;

XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento 
de egressos;

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cida-
dania àqueles que não os tiverem;

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstân-
cias do atendimento, nome do adolescente, seus pais ou responsá-
vel, parentes, endereços, sexo, idade, acompanhamento da sua for-
mação, relação de seus pertences e demais dados que possibilitem 
sua identificação e a individualização do atendimento.

§ 1º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste ar-
tigo às entidades que mantêm programas de acolhimento institucio-
nal e familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as enti-
dades utilizarão preferencialmente os recursos da comunidade.

Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou recep-
cionem crianças e adolescentes, ainda que em caráter temporário, de-
vem ter, em seus quadros, profissionais capacitados a reconhecer e 
reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências de maus-tratos. 
(Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

Seção II
Da Fiscalização das Entidades

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais referidas 
no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e 
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pelos Conselhos Tutelares.

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão apre-
sentados ao estado ou ao município, conforme a origem das dotações 
orçamentárias.

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento que des-
cumprirem obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da responsabi-
lidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos:

I - às entidades governamentais:

a) advertência;
b) afastamento provisório de seus dirigentes;
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
d) fechamento de unidade ou interdição de programa.

II - às entidades não-governamentais:

a) advertência;
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;
c) interdição de unidades ou suspensão de programa;
d) cassação do registro.

§ 1º Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de 
atendimento, que coloquem em risco os direitos assegurados nesta 
Lei, deverá ser o fato comunicado ao Ministério Público ou represen-
tado perante autoridade judiciária competente para as providências 
cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução da enti-
dade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º As pessoas jurídicas de direito público e as organizações não 
governamentais responderão pelos danos que seus agentes causa-
rem às crianças e aos adolescentes, caracterizado o descumprimen-
to dos princípios norteadores das atividades de proteção específica. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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Título II
Das Medidas de Proteção Capítulo I

Disposições Gerais

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicá-
veis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados 
ou violados:

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; 

III - em razão de sua conduta.

Capítulo II
Das Medidas Específicas de Proteção

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas iso-
lada ou cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 
pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos 
vínculos familiares e comunitários.

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das 
medidas: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: 
crianças e adolescen tes são os titulares dos direitos previstos nesta 
e em outras Leis, bem como na Constituição Federal; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda 
e qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção in-
tegral e prioritária dos direitos de que crianças e adolescentes são 
titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efeti-
vação dos direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta 
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Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos por esta expressa-
mente ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 
(três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do atendi-
mento e da possibilidade da execução de programas por entidades 
não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção 
deve atender priorita riamente aos interesses e direitos da criança 
e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for devida a 
outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos interesses 
presentes no caso concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do 
adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito 
à imagem e reserva da sua vida privada; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competen-
tes deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida; 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusiva-
mente pelas autoridades e instituições cuja ação seja indispensável 
à efetiva promoção dos direitos e à proteção da criança e do adoles-
cente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a ne-
cessária e adequada à situação de perigo em que a criança ou o 
adolescente se encontram no momento em que a decisão é tomada; 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de 
modo que os pais as sumam os seus deveres para com a criança e o 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da 
criança e do adolescente deve ser dada prevalência às medidas que 
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os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou extensa ou, 
se isso não for possível, que promovam a sua integração em família 
adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respei-
tado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, 
seus pais ou responsável devem ser informados dos seus direitos, dos 
motivos que determinaram a intervenção e da forma como esta se 
processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em 
separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de pessoa 
por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, têm direito 
a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de 
promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamen-
te considerada pela autoridade judiciária competente, observado o 
disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 
competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de res-
ponsabilidade;

 II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de 
ensino fundamental;

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de 
proteção, apoio e pro moção da família, da criança e do adolescente; 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em 
regime hospitalar ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orienta-
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ção e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas 
provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para 
reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para colocação em 
família substituta, não implicando privação de liberdade. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção 
de vítimas de vio lência ou abuso sexual e das providências a que alude o 
art. 130 desta Lei, o afastamento da criança ou adolescente do convívio 
familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária e impor-
tará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha 
legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se 
garanta aos pais ou ao responsável legal o exercício do contraditório e 
da ampla defesa. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados 
às instituições que executam programas de acolhimento institucio-
nal, governamentais ou não, por meio de uma Guia de Acolhimento, 
expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente cons-
tará, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu 
responsável, se conhecidos; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pon-
tos de referência; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob 
sua guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio fami-
liar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescen-
te, a entidade responsável pelo programa de acolhimento institucio-
nal ou familiar elaborará um plano indi vidual de atendimento, visan-
do à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem escrita 
e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, 
caso em que também deverá contemplar sua colocação em família 
substituta, observadas as regras e princípios desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da 
equipe técnica do respectivo programa de atendimento e levará em 
consideração a opinião da criança ou do adolescente e a oitiva dos 
pais ou do responsável. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência
II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou 
com o adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na 
reintegração familiar ou, caso seja esta vedada por expressa e fun-
damentada determinação judicial, as providências a serem tomadas 
para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da 
autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais 
próximo à residência dos pais ou do responsável e, como parte do 
processo de reintegração familiar, sempre que identificada a neces-
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sidade, a família de origem será incluída em programas oficiais de 
orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e es-
timulado o contato com a criança ou com o adolescente acolhido. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsá-
vel pelo programa de acolhimento familiar ou institucional fará ime-
diata comunicação à autoridade judiciária, que dará vista ao Minis-
tério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da 
criança ou do adolescente à família de origem, após seu encaminha-
mento a programas oficiais ou comunitários de orientação, apoio e 
promoção social, será enviado relatório fundamentado ao Ministério 
Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providên-
cias tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos técnicos 
da entidade ou responsáveis pela execução da política municipal de 
garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do po-
der familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 15 
(quinze) dias para o ingresso com a ação de destituição do poder 
familiar, salvo se entender necessária a realização de estudos comple-
mentares ou de outras providências indispensáveis ao ajuizamento da 
demanda. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro 
regional, um cadastro contendo informações atualizadas sobre as 
crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar e institu-
cional sob sua responsabilidade, com informações pormenorizadas 
sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências toma-
das para sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, 
em qualquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o 
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órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente e da Assistência Social, aos quais 
incumbe deliberar sobre a implementação de políticas públicas que 
permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 
conví vio familiar e abreviar o período de permanência em programa 
de acolhimento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão 
acompanhadas da regularização do registro civil. (Vide Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nas-
cimento da criança ou adolescente será feito à vista dos elementos 
disponíveis, mediante requisição da autoridade judiciária.

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de que 
trata este artigo são isentos de multas, custas e emolumentos, go-
zando de absoluta prioridade.

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado proce-
dimento específico destinado à sua averiguação, conforme previsto 
pela Lei n o 8.560, de 29 de dezembro de 1992. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3 o deste artigo, é dispensável o 
ajuizamento de ação de investigação de paternidade pelo Ministério 
Público se, após o não comparecimento ou a recusa do suposto pai 
em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 
para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tem-
po, do nome do pai no assento de nascimento são isentos de multas, 
custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. (Incluído 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reco-
nhecimento de paternidade no assento de nascimento e a certidão 
correspondente. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)



73

Título III
Da Prática de Ato Infracional Capítulo I

Disposições Gerais

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 
contravenção penal.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, su-
jeitos às medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a 
idade do adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as me-
didas previstas no art. 101.

Capítulo II
Dos Direitos Individuais

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em 
flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da 
autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos res-
ponsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos.

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encon-
tra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária com-
petente e à família do apreendido ou à pessoa por ele indicada.

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de respon-
sabilidade, a possibilidade de liberação imediata.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo 
prazo máximo de quarenta e cinco dias.
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Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em 
indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a neces-
sidade imperiosa da medida.

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a 
identificação compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, 
salvo para efeito de confrontação, havendo dúvida fundada.

Capítulo III
Das Garantias Processuais

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido 
processo legal. 

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes ga-
rantias:

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, me-
diante citação ou meio equivalente;

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas 
e testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;

III - defesa técnica por advogado;
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na for-
ma da lei; 

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em 
qualquer fase do procedimento.

Capítulo IV
Das Medidas Sócio-Educativas Seção I

Disposições Gerais

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente 
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poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

I - advertência;

II - obrigação de reparar o dano;

III - prestação de serviços à comunidade;
IV - liberdade assistida;

V - inserção em regime de semi-liberdade;

VI - internação em estabelecimento educacional; 

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade 
de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a 
prestação de trabalho forçado.

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental 
receberão tratamento individual e especializado, em local adequado 
às suas condições.

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 
pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materia-
lidade da infração, ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do 
art. 127.

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver 
prova da materialidade e indícios suficientes da autoria.

Seção II
Da Advertência

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será re-
duzida a termo e assinada.
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Seção III
Da Obrigação de Reparar o Dano

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a au-
toridade poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a 
coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compen-
se o prejuízo da vítima.

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida po-
derá ser substituída por outra adequada.

Seção IV
Da Prestação de Serviços à Comunidade

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de 
tarefas gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis 
meses, junto a entidades assisten ciais, hospitais, escolas e outros es-
tabelecimentos congêneres, bem como em programas comunitários ou 
governamentais.

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões 
do adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada máxima de 
oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou em dias 
úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à jornada 
normal de trabalho.

Seção V
Da Liberdade Assistida

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a 
medida mais adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o 
adolescente.

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o 
caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou programa de 
atendimento.
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§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis me-
ses, podendo a qual quer tempo ser prorrogada, revogada ou subs-
tituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério Público e 
o defensor.

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 
competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-
-lhes orientação e inserindo-os, se necessário, em programa oficial 
ou comunitário de auxílio e assistência social;

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adoles-
cente, promovendo, inclusive, sua matrícula;

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de 
sua inserção no mercado de trabalho;

IV - apresentar relatório do caso.

Seção VI
Do Regime de Semiliberdade

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o 
início, ou como forma de transição para o meio aberto, possibilitada a 
realização de atividades externas, independentemente de autorização 
judicial.

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, deven-
do, sempre que possível, ser utilizados os recursos existentes na co-
munidade.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, no 
que couber, as disposições relativas à internação.
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Seção VII
Da Internação

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 
princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição pecu-
liar de pessoa em desenvolvimento.

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da 
equipe técnica da entidade, salvo expressa determinação judicial em 
contrário.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manu-
tenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo 
a cada seis meses.

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excede-
rá a três anos.
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adoles-
cente deverá ser liberado, colocado em regime de semiliberdade ou 
de liberdade assistida.

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autoriza-
ção judicial, ouvido o Ministério Público.

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1 o poderá ser revis-
ta a qualquer tempo pela autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou 
violência a pessoa; 

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anterior-
mente imposta.
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§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não 
poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judi-
cialmente após o devido processo legal. (Redação dada pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo ou-
tra medida adequada.

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para ado-
lescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida ri-
gorosa separação por critérios de idade, compleição física e gravidade 
da infração.

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, 
serão obrigatórias atividades pedagógicas.

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, 
os seguintes:

 I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério 
Público;
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;

III - avistar-se reservadamente com seu defensor;

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada; 

V - ser tratado com respeito e dignidade;

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxi-
ma ao domicílio de seus pais ou responsável;

VII - receber visitas, ao menos, semanalmente;

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;
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X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salu-
bridade; 

XI - receber escolarização e profissionalização;

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer:

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde 
que assim o deseje;

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local se-
guro para guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura 
depositados em poder da entidade;
XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pesso-
ais indispensáveis à vida em sociedade.

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a 
visita, inclusive de pais ou responsável, se existirem motivos sérios 
e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do adolescente.

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos 
internos, cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e 
segurança.

Capítulo V
Da Remissão

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de 
ato infracional, o representante do Ministério Público poderá conceder 
a remissão, como forma de exclusão do processo, atendendo às cir-
cunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto social, bem como à 
personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no 
ato infracional.



81

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão 
pela autoridade judiciária importará na suspensão ou extinção do 
processo.

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou 
comprovação da responsabilidade, nem prevalece para efeito de ante-
cedentes, podendo incluir even tualmente a aplicação de qualquer das 
medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de semiliber-
dade e a internação.

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista 
judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expresso do adoles-
cente ou de seu representante legal, ou do Ministério Público.

Título IV
Das Medidas Pertinentes aos Pais ou Responsável

 Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:

I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de 
proteção, apoio e promoção da família; (Redação dada dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação 
e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua fre-
qüência e aproveitamento escolar;

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento 
especializado;

 VII - advertência;
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VIII - perda da guarda;

IX - destituição da tutela;

X - suspensão ou destituição do pátrio poder poder familiar . (Expres-
são substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX 
e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso se-
xual impostos pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá 
determinar, como medida cautelar, o afastamento do agressor da mora-
dia comum.

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação pro-
visória dos alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente 
dependentes do agressor. (Incluído pela Lei nº 12.415, de 2011)

Título V
Do Conselho Tutelar 

Capítulo I 
Disposições Gerais

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não juris-
dicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 
direitos da criança e do adolescen te, definidos nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Dis-
trito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão 
integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) mem-
bros, escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, 
permitida recondução por novos processos de escolha. (Redação dada 
pela Lei nº 13.824, de 2019)
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Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigi-
dos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;

II - idade superior a vinte e um anos; 

III - residir no município.

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 
funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos 
respectivos membros, aos quais é assegurado o direito a: (Redação dada 
pela Lei nº 12.696, de 2012)

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do 
valor da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

 V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distri-
to Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do 
Conselho Tutelar e à remuneração e for mação continuada dos conse-
lheiros tutelares. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço 
público relevan te e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

Capítulo II
Das Atribuições do Conselho

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:



84

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 
98 e 105, aplican do as medidas previstas no art. 101, I a VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medi-
das previstas no art. 129, I a VII;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço 
social, previdência, trabalho e segurança;
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descum-
primento injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infra-
ção administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adoles-
cente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, 
dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de 
ato infracional;

VII - expedir notificações;

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 
adolescente quando necessário;

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 
orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos 
direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal ;

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda 
ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades 
de manutenção da criança ou do ado lescente junto à família natural. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissio-
nais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de 
sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. (Incluído pela 
Lei nº 13.046, de 2014)

XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e efe-
tivas direcionadas à identificação da agressão, à agilidade no atendi-
mento da criança e do adolescente vítima de violência doméstica e fa-
miliar e à responsabilização do agressor; (Incluído pela Lei nº 14.344, 
de 2022) Vigência

XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de 
violência doméstica e familiar, ou submetido a tratamento cruel ou 
degradante ou a formas violentas de educação, correção ou discipli-
na, a seus familiares e a testemunhas, de forma a prover orientação 
e aconselhamento acerca de seus direitos e dos encaminhamentos 
necessários; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

XV - representar à autoridade judicial ou policial para requerer o 
afastamento do agressor do lar, do domicílio ou do local de convi-
vência com a vítima nos casos de violência doméstica e familiar con-
tra a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) 
Vigência

XVI - representar à autoridade judicial para requerer a concessão 
de medida protetiva de urgência à criança ou ao adolescente vítima 
ou testemunha de violência doméstica e familiar, bem como a revi-
são daquelas já concedidas; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) 
Vigência

XVII - representar ao Ministério Público para requerer a propositura 
de ação cautelar de antecipação de produção de prova nas causas 
que envolvam violência contra a criança e o adolescente; (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua competência, 
ao receber comunicação da ocorrência de ação ou omissão, pratica-
da em local público ou privado, que constitua violência doméstica e 
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familiar contra a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 14.344, 
de 2022) Vigência

XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações reve-
ladas por noticiantes ou denunciantes relativas à prática de violência, 
ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de formas violentas de 
educação, correção ou disciplina contra a criança e o adolescente; 
(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para re-
querer a concessão de medidas cautelares direta ou indiretamente 
relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou denunciante de 
informações de crimes que envolvam violência doméstica e familiar 
contra a criança e o adolescente. (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) 
Vigência

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho 
Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, co-
municará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe in-
formações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 
tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas 
pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.

Capítulo III
Da Competência

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência cons-
tante do art. 147.

Capítulo IV
Da Escolha dos Conselheiros

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a 
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fiscalização do Ministério Público. (Redação dada pela Lei nº 8.242, de 
12.10.1991)

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocor-
rerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) 
anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente 
ao da eleição presidencial. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

§ 2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do 
ano subsequente ao processo de escolha. (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

§ 3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é 
vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor 
bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 
pequeno valor. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

Capítulo IV
Dos Impedimentos

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 
ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, 
durante o cunhadio, tio e sobri nho, padrasto ou madrasta e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma 
deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante do 
Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, 
em exercício na comarca, foro regional ou distrital.

Título VI
Do Acesso à Justiça 

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defenso-
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ria Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de 
seus órgãos.

§ 1º A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela 
necessitarem, através de defensor público ou advogado nomeado.

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da 
Juventude são isentas de custas e emolumentos, ressalvada a hipóte-
se de litigância de má-fé.

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados e os maiores 
de dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos por seus pais, tutores 
ou curadores, na forma da legislação civil ou processual.

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à 
criança ou adolescente, sempre que os interesses destes colidirem 
com os de seus pais ou responsável, ou quando carecer de represen-
tação ou assistência legal ainda que eventual.

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e adminis-
trativos que digam respeito a crianças e adolescentes a que se atribua 
autoria de ato infracional.

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não poderá 
identificar a criança ou adolescente, vedando-se fotografia, referên-
cia a nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, inclusive, ini-
ciais do nome e sobrenome. (Redação dada pela Lei nº 10.764, de 
12.11.2003)

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se refere o 
artigo anterior somente será deferida pela autoridade judiciária compe-
tente, se demonstrado o interesse e justificada a finalidade.
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Capítulo II
Da Justiça da Infância e da Juventude 

Seção I
Disposições Gerais

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas especia-
lizadas e exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao Poder Ju-
diciário estabelecer sua proporcionalidade por número de habitantes, 
dotá-las de infraestrutura e dispor sobre o atendimento, inclusive em 
plantões.

Seção II 
Do Juiz

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infância e da 
Juventude, ou o juiz que exerce essa função, na forma da lei de organi-
zação judiciária local.

Art. 147. A competência será determinada:

I - pelo domicílio dos pais ou responsável;

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos 
pais ou responsável.
§ 1º Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do 
lugar da ação ou omissão, observadas as regras de conexão, conti-
nência e prevenção.

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade 
competente da residência dos pais ou responsável, ou do local onde 
sediar-se a entidade que abrigar a criança ou adolescente.

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea de 
rádio ou televisão, que atinja mais de uma comarca, será competente, para 
aplicação da penalidade, a autoridade judiciária do local da sede estadual da 
emissora ou rede, tendo a sentença eficácia para todas as transmissoras ou 
retransmissoras do respectivo estado.
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Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para 
apuração de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as me-
didas cabíveis;

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do 
processo; 

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, di-
fusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o 
disposto no art. 209;

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, aplicando as medidas cabíveis;

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra 
norma de proteção à criança ou adolescente;

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, apli-
cando as medidas ca bíveis.

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas 
hipóteses do art. 98, é também competente a Justiça da Infância e 
da Juventude para o fim de:

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;
b) conhecer de ações de destituição do pátrio poder poder familiar , 
perda ou modificação da tutela ou guarda; (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;
d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou ma-
terna, em relação ao exercício do pátrio poder poder familiar; (Ex-
pressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem 
os pais;
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f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa 
ou representação, ou de outros procedimentos judiciais ou extraju-
diciais em que haja interesses de criança ou adolescente;
g) conhecer de ações de alimentos;
h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos re-
gistros de nascimento e óbito.

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou 
autorizar, mediante alvará:

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompa-
nhado dos pais ou responsável, em:

a) estádio, ginásio e campo desportivo;
b) bailes ou promoções dançantes;
c) boate ou congêneres;
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão.

II - a participação de criança e adolescente em:
a) espetáculos públicos e seus ensaios;
b) certames de beleza.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária leva-
rá em conta, dentre outros fatores:

a) os princípios desta Lei;
b) as peculiaridades locais;
c) a existência de instalações adequadas;
d) o tipo de freqüência habitual ao local;
e) a adequação do ambiente a eventual participação ou freqüên-
cia de crianças e ado- lescentes;
f) a natureza do espetáculo.

§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser 
fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de caráter 
geral.
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Seção III
Dos Serviços Auxiliares

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orça-
mentária, prever recursos para manutenção de equipe interprofissional, 
destinada a assessorar a Justiça da Infância e da Juventude.

Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras atribuições 
que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por 
escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na audiência, e bem assim de-
senvolver trabalhos de aconselhamento, orientação, encaminhamento, 
prevenção e outros, tudo sob a imediata subordinação à autoridade ju-
diciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico.

Parágrafo único. Na ausência ou insuficiência de servidores públicos 
integrantes do Poder Judiciário responsáveis pela realização dos es-
tudos psicossociais ou de quaisquer outras espécies de avaliações 
técnicas exigidas por esta Lei ou por determinação judicial, a autorida-
de judiciária poderá proceder à nomeação de perito, nos termos do 
art. 156 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Proces-
so Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Capítulo III
Dos Procedimentos

Seção I
Disposições Gerais

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiaria-
mente as normas gerais previstas na legislação processual pertinente.

§ 1º É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade abso-
luta na tramitação dos processos e procedimentos previstos nesta 
Lei, assim como na execução dos atos e diligências judiciais a eles 
referentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus proce-
dimentos são contados em dias corridos, excluído o dia do começo 
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e incluído o dia do vencimento, vedado o prazo em dobro para a 
Fazenda Pública e o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a proce-
dimento previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judiciária poderá 
investigar os fatos e ordenar de ofí cio as providências necessárias, ou-
vido o Ministério Público.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para o fim de 
afastamento da criança ou do adolescente de sua família de origem 
e em outros procedimentos necessa riamente contenciosos. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.

Seção II
Da Perda e da Suspensão do Pátrio Poder Poder Familiar

(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do pátrio poder 
poder familiar terá início por provocação do Ministério Público ou de 
quem tenha legítimo interesse. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 156. A petição inicial indicará:

I - a autoridade judiciária a que for dirigida;

II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do requerente e 
do requerido, dispensada a qualificação em se tratando de pedido 
formulado por representante do Ministério Público;

III - a exposição sumária do fato e o pedido;

IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o rol 
de testemunhas e documentos.
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Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Pú blico, decretar a suspensão do pátrio poder poder familiar, 
liminar ou incidentalmente, até o julgamento definitivo da causa, ficando 
a criança ou adolescente confiado a pessoa idônea, mediante termo de 
responsabilidade. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 1º Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária determinará, 
concomitantemente ao despacho de citação e independentemen-
te de requerimento do interessado, a realização de estudo social 
ou perícia por equipe interprofissional ou multidisciplinar para com-
provar a presença de uma das causas de suspensão ou destituição do 
poder familiar, ressalvado o disposto no § 10 do art. 101 desta Lei, e ob-
servada a Lei n o 13.431, de 4 de abril de 2017 . (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 2º Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda 
obrigatória a intervenção, junto à equipe interprofissional ou multi-
disciplinar referida no § 1 o deste artigo, de representantes do órgão 
federal responsável pela política indigenista, observado o disposto 
no § 6 o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º A concessão da liminar será, preferencialmente, precedida de 
entrevista da criança ou do adolescente perante equipe multidisci-
plinar e de oitiva da outra parte, nos termos da Lei nº 13.431, de 4 de 
abril de 2017. (Incluído pela Lei nº 14.340, de 2022)

§ 4º Se houver indícios de ato de violação de direitos de criança ou 
de adolescente, o juiz comunicará o fato ao Ministério Público e en-
caminhará os documentos pertinentes. (Incluído pela Lei nº 14.340, 
de 2022)

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, ofe-
recer resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e 
oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos.

§ 1º A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios para 
sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)
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§ 2º O requerido privado de liberdade deverá ser citado pessoal-
mente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 3º Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver procu-
rado o citando em seu domicílio ou residência sem o encontrar, de-
verá, havendo suspeita de ocultação, informar qualquer pessoa da 
família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia útil em que voltará 
a fim de efetuar a citação, na hora que designar, nos termos do art. 
252 e seguintes da Lei n o 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4º Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local incerto 
ou não sabido, serão citados por edital no prazo de 10 (dez) dias, em 
publicação única, dispensado o envio de ofícios para a localização. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir advogado, 
sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, poderá requerer, em 
cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual incumbirá a apresenta-
ção de resposta, contando-se o prazo a partir da intimação do despacho 
de nomeação.

Parágrafo único. Na hipótese de requerido privado de liberdade, o 
oficial de justiça deverá perguntar, no momento da citação pesso-
al, se deseja que lhe seja nomeado defensor. (Incluído pela Lei nº 
12.962, de 2014)

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará de qual-
quer repartição ou órgão público a apresentação de documento que 
interesse à causa, de ofício ou a reque rimento das partes ou do Minis-
tério Público.

Art. 161. Se não for contestado o pedido e tiver sido concluído o estudo 
social ou a perícia realizada por equipe interprofissional ou multidisciplinar, 
a autoridade judiciária dará vista dos autos ao Ministério Público, por 5 
(cinco) dias, salvo quando este for o requerente, e decidirá em igual 
prazo. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
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§ 1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 
Ministério Público, determinará a oitiva de testemunhas que compro-
vem a presença de uma das causas de suspensão ou destituição do 
poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da Lei n o 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), ou no art. 24 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigató-
ria, desde que possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescen-
te, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreen-
são sobre as implicações da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem identificados 
e estiverem em local conhecido, ressalvados os casos de não compa-
recimento perante a Justiça quando devidamente citados. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5º Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a autoridade 
judicial requisitará sua apresentação para a oitiva. (Incluído pela Lei 
nº 12.962, de 2014)

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará vista dos 
autos ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o re-
querente, designando, desde logo, audiência de instrução e julgamento.

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão 
ouvidas as testemu nhas, colhendo-se oralmente o parecer técnico, 
salvo quando apresentado por escrito, manifestando-se sucessiva-
mente o requerente, o requerido e o Ministério Público, pelo tempo 
de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 10 (dez) minutos. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º A decisão será proferida na audiência, podendo a autoridade 
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judiciária, excepcional mente, designar data para sua leitura no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4º Quando o procedimento de destituição de poder familiar for ini-
ciado pelo Ministério Público, não haverá necessidade de nomeação 
de curador especial em favor da criança ou adolescente. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 163. O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 
(cento e vinte) dias, e caberá ao juiz, no caso de notória inviabilidade de 
manutenção do poder familiar, dirigir esforços para preparar a criança 
ou o adolescente com vistas à colocação em família substituta. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

Parágrafo único. A sentença que decretar a perda ou a suspensão 
do poder familiar será averbada à margem do registro de nascimento 
da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Seção III
Da Destituição da Tutela

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimento para 
a remoção de tutor previsto na lei processual civil e, no que couber, o 
disposto na seção anterior.

Seção IV
Da Colocação em Família Substituta

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de colocação em 
família substituta:

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual cônjuge, 
ou companheiro, com expressa anuência deste;

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu côn-
juge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, especificando 
se tem ou não parente vivo;
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III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus pais, 
se conhecidos;

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexando, se 
possível, uma cópia da respectiva certidão;

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendimentos 
relativos à criança ou ao adolescente.

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão também 
os requisitos específicos.

Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos 
do poder familiar, ou houverem aderido expressamente ao pedido de 
colocação em família substituta, este poderá ser formulado diretamente 
em cartório, em petição assinada pelos próprios requerentes, dispen-
sada a assistência de advogado. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 1º Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, devidamente 
assistidas por advogado ou por defensor público, para verificar sua 
concordância com a adoção, no prazo máximo de 10 (dez) dias, conta-
do da data do protocolo da petição ou da entrega da criança em juízo, 
tomando por termo as declarações; e (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

II - declarará a extinção do poder familiar. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 2º O consentimento dos titulares do poder familiar será precedido 
de orientações e esclarecimentos prestados pela equipe interprofis-
sional da Justiça da Infância e da Juventude, em especial, no caso 
de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 3º São garantidos a livre manifestação de vontade dos detento-
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res do poder familiar e o direito ao sigilo das informações. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4º O consentimento prestado por escrito não terá validade se não 
for ratificado na audiência a que se refere o § 1 o deste artigo. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5º O consentimento é retratável até a data da realização da audi-
ência especificada no § 1 o deste artigo, e os pais podem exercer o 
arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de prola-
ção da sentença de extinção do poder familiar. (Redação dada pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6º O consentimento somente terá valor se for dado após o nasci-
mento da criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7º A família natural e a família substituta receberão a devida orien-
tação por intermédio de equipe técnica interprofissional a serviço da 
Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garan-
tia do direito à convivência familiar. (Redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes 
ou do Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou, 
se possível, perícia por equipe interprofissional, decidindo sobre a con-
cessão de guarda provisória, bem como, no caso de adoção, sobre o 
estágio de convivência.

Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória ou do 
estágio de convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao 
interessado, mediante termo de responsabilidade. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvida, sem-
pre que possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos autos 
ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, decidindo a autoridade 
judiciária em igual prazo.
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Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a perda ou a 
suspensão do pátrio poder poder familiar constituir pressuposto lógico 
da medida principal de colocação em família substituta, será observado 
o procedimento contraditório previsto nas Seções II e III deste Capítulo. 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá ser de-
cretada nos mesmos autos do procedimento, observado o disposto 
no art. 35.

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o disposto no 
art. 32, e, quanto à adoção, o contido no art. 47.

Parágrafo único. A colocação de criança ou adolescente sob a guarda 
de pessoa inscrita em programa de acolhimento familiar será comuni-
cada pela autoridade judiciária à entidade por este responsável no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Seção V
Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde 
logo, encaminhado à autoridade judiciária.

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, 
desde logo, encaminhado à autoridade policial competente.

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para 
atendimento de adolescente e em se tratando de ato infracional prati-
cado em coautoria com maior, prevalecerá a atribuição da repartição es-
pecializada, que, após as providências necessárias e conforme o caso, 
encaminhará o adulto à repartição policial própria.

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido mediante vio-
lência ou grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, sem prejuízo do 
disposto nos arts. 106, parágrafo único, e 107, deverá:

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente;
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II - apreender o produto e os instrumentos da infração;

III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da 
materialidade e autoria da infração.

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura do auto 
poderá ser substituída por boletim de ocorrência circunstanciada.

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adoles-
cente será prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de 
compromisso e responsabilidade de sua apresentação ao representan-
te do Ministério Público, no mesmo dia ou, sendo impossível, no primeiro 
dia útil imediato, exceto quando, pela gravidade do ato infracional e sua re-
percussão social, deva o adolescente permanecer sob internação para 
garantia de sua segurança pessoal ou manutenção da ordem pública.

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial encaminhará, 
desde logo, o adolescente ao representante do Ministério Público, jun-
tamente com cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência.

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial 
encaminhará o adolescente à entidade de atendimento, que fará a 
apresentação ao representante do Ministério Público no prazo de 
vinte e quatro horas.

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a 
apresentação far-se-á pela autoridade policial. À falta de repartição 
policial especializada, o adolescente aguardará a apresentação em 
dependência separada da destinada a maiores, não podendo, em 
qualquer hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo anterior.

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará 
imediatamente ao representante do Ministério Público cópia do auto de 
apreensão ou boletim de ocorrência.

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de partici-
pação de adolescente na prática de ato infracional, a autoridade policial 
encaminhará ao representante do Ministério Público relatório das inves-
tigações e demais documentos.
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Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não 
poderá ser conduzido ou transportado em compartimento fechado de 
veículo policial, em condições atentatórias à sua dignidade, ou que im-
pliquem risco à sua integridade física ou mental, sob pena de respon-
sabilidade.

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Pú-
blico, no mesmo dia e à vista do auto de apreensão, boletim de ocor-
rência ou relatório policial, devidamente autuados pelo cartório judicial 
e com informação sobre os antecedentes do adolescente, procederá 
imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de seus pais 
ou responsável, vítima e testemunhas.

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o representante do 
Ministério Público notificará os pais ou responsável para apresenta-
ção do adolescente, podendo requisitar o concurso das polícias civil 
e militar.

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o repre-
sentante do Ministério Público poderá:

I - promover o arquivamento dos autos; 

II - conceder a remissão;

III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida só-
cio-educativa.

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão 
pelo representante do Ministério Público, mediante termo fundamenta-
do, que conterá o resumo dos fatos, os autos serão conclusos à autori-
dade judiciária para homologação.

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária 
determinará, conforme o caso, o cumprimento da medida.

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao 
Procurador-Geral de Justiça, mediante despacho fundamentado, e 
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este oferecerá representação, designará outro membro do Ministério 
Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento ou a remissão, 
que só então estará a autoridade judiciária obrigada a homologar.

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Públi-
co não promover o arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá 
representação à autoridade judiciária, propondo a instauração de pro-
cedimento para aplicação da medida sócioeducativa que se afigurar a 
mais adequada.

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o bre-
ve resumo dos fatos e a classificação do ato infracional e, quando 
necessário, o rol de testemunhas, podendo ser deduzida oralmente, 
em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da autoria 
e materialidade.

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedi-
mento, estando o adolescente internado provisoriamente, será de qua-
renta e cinco dias.

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audi-
ência de apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a 
decretação ou manutenção da internação, observado o disposto no art. 
108 e parágrafo.

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados 
do teor da representação, e notificados a comparecer à audiência, 
acompanhados de advogado.

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade 
judiciária dará curador especial ao adolescente.

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária 
expedirá mandado de busca e apreensão, determinando o sobresta-
mento do feito, até a efetiva apresentação.

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresenta-
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ção, sem prejuízo da notificação dos pais ou responsável.

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, 
não poderá ser cumprida em estabelecimento prisional.

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características defini-
das no art. 123, o ado lescente deverá ser imediatamente transferido 
para a localidade mais próxima.

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguar-
dará sua remoção em repartição policial, desde que em seção iso-
lada dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo ultra-
passar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsabilidade.

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autori-
dade judiciária procederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião 
de profissional qualificado.

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá 
o representante do Ministério Público, proferindo decisão.

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de 
internação ou colocação em regime de semiliberdade, a autorida-
de judiciária, verificando que o adolescente não possui advogado 
constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência 
em continuação, podendo determinar a realização de diligências e 
estudo do caso.

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de 
três dias contado da audiência de apresentação, oferecerá defesa 
prévia e rol de testemunhas.

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas 
na representação e na defesa prévia, cumpridas as diligências e jun-
tado o relatório da equipe interprofissional, será dada a palavra ao re-
presentante do Ministério Público e ao defensor, sucessivamente, pelo 
tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a 
critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá decisão.
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Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, 
injustificadamente à audiência de apresentação, a autoridade judiciária 
designará nova data, determinando sua condução coercitiva.

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do proces-
so, poderá ser aplicada em qualquer fase do procedimento, antes da 
sentença.

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde 
que reconheça na sentença:

I - estar provada a inexistência do fato;

II - não haver prova da existência do fato;

III - não constituir o fato ato infracional;

IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato 
infracional.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adolescente inter-
nado, será imediatamente colocado em liberdade.

Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou 
regime de semiliberdade será feita:

I - ao adolescente e ao seu defensor;

II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou respon-
sável, sem prejuízo do defensor.

§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente 
na pessoa do defensor.

§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este 
manifestar se deseja ou não recorrer da sentença.
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Seção V-A
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Da Infiltração de Agentes de Polícia para a Investigação 
de Crimes contra a Dignidade Sexual de Criança e de 

Adolescente”

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com o fim de 
investigar os cri mes previstos nos arts. 240 , 241 , 241-A , 241-B , 241-C e 
241-D desta Lei e nos arts. 154-A, 217-A , 218 , 218-A e 218-B do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) , obedecerá às se-
guintes regras: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

I - será precedida de autorização judicial devidamente circunstancia-
da e fundamentada, que estabelecerá os limites da infiltração para 
obtenção de prova, ouvido o Ministério Público; (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

II - dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público ou repre-
sentação de delegado de polícia e conterá a demonstração de sua 
necessidade, o alcance das tarefas dos policiais, os nomes ou ape-
lidos das pessoas investigadas e, quando possível, os dados de co-
nexão ou cadastrais que permitam a identificação dessas pessoas; 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

III - não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem prejuí-
zo de eventuais renovações, desde que o total não exceda a 720 
(setecentos e vinte) dias e seja demonstrada sua efetiva necessida-
de, a critério da autoridade judicial. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017)

§ 1º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão requisitar 
relatórios parciais da operação de infiltração antes do término do 
prazo de que trata o inciso II do § 1 º deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 13.441, de 2017)

§ 2º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1 º deste artigo, consideram-
se: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)
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I - dados de conexão: informações referentes a hora, data, início, 
término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) utilizado e 
terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

II - dados cadastrais: informações referentes a nome e endereço de 
assinante ou de usuário registrado ou autenticado para a conexão a 
quem endereço de IP, identificação de usuário ou código de acesso 
tenha sido atribuído no momento da conexão.

§ 3º A infiltração de agentes de polícia na internet não será admitida 
se a prova puder ser obtida por outros meios. (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão encaminha-
das diretamente ao juiz responsável pela autorização da medida, que 
zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos autos 
será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado de polícia 
responsável pela operação, com o objetivo de garantir o sigilo das 
investigações. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua identidade 
para, por meio da internet, colher indícios de autoria e materialidade dos 
crimes previstos nos arts. 240 , 241 , 241-A , 241-B , 241-C e 241-D desta 
Lei e nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) . (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de observar 
a estrita finalidade da investigação responderá pelos excessos pratica-
dos. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão incluir nos 
bancos de dados próprios, mediante procedimento sigiloso e requisi-
ção da autoridade judicial, as informações necessárias à efetividade da 
identidade fictícia criada. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)
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Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta Seção 
será numerado e tombado em livro específico. (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos pratica-
dos durante a operação deverão ser registrados, gravados, armazena-
dos e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, juntamente com rela-
tório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no caput deste 
artigo serão reunidos em autos apartados e apensados ao processo cri-
minal juntamente com o inquérito policial, assegurando-se a preserva-
ção da identidade do agente policial infiltrado e a intimidade das crianças 
e dos adolescentes envolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Seção VI
Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimento

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entida-
de governamental e não-governamental terá início mediante portaria 
da autoridade judiciária ou representação do Ministério Público ou do 
Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, resumo dos fatos.

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, 
ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provi-
sório do dirigente da entidade, mediante decisão fundamentada.

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de dez dias, 
oferecer resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as pro-
vas a produzir.

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a autori-
dade judiciária designará audiência de instrução e julgamento, intiman-
do as partes.

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público 
terão cinco dias para oferecer alegações finais, decidindo a autorida-
de judiciária em igual prazo.
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§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de diri-
gente de entidade governamental, a autoridade judiciária oficiará à 
autoridade administrativa imediatamente superior ao afastado, mar-
cando prazo para a substituição.

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária 
poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades verificadas. Satis-
feitas as exigências, o processo será extinto, sem julgamento de mérito.
§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade 
ou programa de atendimento.

Seção VII
Da Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à 

Criança e ao Adolescente

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade administrativa 
por infração às normas de proteção à criança e ao adolescente terá 
início por representação do Ministério Público, ou do Conselho Tutelar, ou 
auto de infração elaborado por servidor efetivo ou voluntário credenciado, 
e assinado por duas testemunhas, se possível.

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser 
usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as cir-
cunstâncias da infração.

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a 
lavratura do auto, certificando-se, em caso contrário, dos motivos do 
retardamento.

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresentação de de-
fesa, contado da data da intimação, que será feita:

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presen-
ça do requerido;

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, que 
entregará cópia do auto ou da representação ao requerido, ou a seu 
representante legal, lavrando certidão;
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III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado 
o requerido ou seu representante legal;

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabido o para-
deiro do requerido ou de seu representante legal.

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a autoridade 
judiciária dará vista dos autos do Ministério Público, por cinco dias, de-
cidindo em igual prazo.

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na 
conformidade do artigo anterior, ou, sendo necessário, designará audi-
ência de instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessiva-
mente o Ministério Público e o procurador do requerido, pelo tempo 
de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a critério 
da autoridade judiciária, que em seguida proferirá sentença.

Seção VIII
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Da Habilitação de Pretendentes à Adoção

Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresenta-
rão petição inicial na qual conste: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

I - qualificação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou 
declaração relativa ao período de união estável; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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V - comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

VI - atestados de sanidade física e mental (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

VII - certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, dará vista dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) 
dias poderá: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofis-
sional encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o 
art. 197-C desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em 
juízo e testemunhas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - requerer a juntada de documentos complementares e a realiza-
ção de outras diligências que entender necessárias. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional 
a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar es-
tudo psicossocial, que conterá subsídios que permitam aferir a capaci-
dade e o preparo dos postulantes para o exercício de uma paternidade 
ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º É obrigatória a participação dos postulantes em programa ofere-
cido pela Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal 
de garantia do direito à convivência familiar e dos grupos de apoio à 
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adoção devidamente habilitados perante a Justiça da Infância e da Ju-
ventude, que inclua preparação psicológica, orientação e estímulo à 
adoção interracial, de crianças ou de adolescentes com deficiência, 
com doenças crônicas ou com necessidades específicas de saúde, e 
de grupos de irmãos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da 
preparação referida no § 1º deste artigo incluirá o contato com crian-
ças e adolescentes em regime de acolhimento familiar ou institucio-
nal, a ser realizado sob orientação, supervisão e avaliação da equipe 
técnica da Justiça da Infância e da Juventude e dos grupos de apoio 
à adoção, com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de 
acolhimento familiar e institucional e pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º É recomendável que as crianças e os adolescentes acolhidos 
institucionalmente ou por família acolhedora sejam preparados por 
equipe interprofissional antes da inclusão em família adotiva. (Incluí-
do pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação no programa 
referido no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, decidirá acerca das diligências requeridas pelo Minis-
tério Público e determinará a juntada do estudo psicossocial, designando, 
conforme o caso, audiência de instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo 
essas indeferidas, a autoridade judiciária determinará a juntada do 
estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos autos ao Ministério 
Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros 
referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita 
de acordo com ordem cronológica de habilitação e conforme a disponi-
bilidade de crianças ou adolescentes adotáveis. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência
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§ 1º A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar 
de ser observada pela autoridade judiciária nas hipóteses previstas 
no § 13 do art. 50 desta Lei, quando comprovado ser essa a melhor 
solução no interesse do adotando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 2º A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo trie-
nalmente mediante avaliação por equipe interprofissional. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, será 
dispensável a renovação da habilitação, bastando a avaliação por 
equipe interprofissional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4º Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à adoção de 
crianças ou adolescentes indicados dentro do perfil escolhido, haverá 
reavaliação da habilitação concedida. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 5º A desistência do pretendente em relação à guarda para fins 
de adoção ou a devolução da criança ou do adolescente depois do 
trânsito em julgado da sentença de adoção importará na sua exclusão 
dos cadastros de adoção e na vedação de renovação da habilitação, 
salvo decisão judicial fundamentada, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 197-F. O prazo máximo para conclusão da habilitação à adoção será de 120 
(cento e vinte) dias, prorrogável por igual período, mediante decisão funda-
mentada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Capítulo IV 
Dos Recursos

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, 
inclusive os relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-
-se-á o sistema recursal da Lei n o 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código 
de Processo Civil) , com as seguintes adaptações: (Redação dada pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)
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I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo;

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo 
para o Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias; 
(Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor;

IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, 
no caso de apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a au-
toridade judiciária proferirá despacho fundamentado, mantendo ou 
reformando a decisão, no prazo de cinco dias;

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remete-
rá os autos ou o instrumento à superior instância dentro de vinte 
e quatro horas, independentemente de novo pedido do recorrente; 
se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso da 
parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias, 
contados da intimação.

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 caberá 
recurso de apelação.

Art. 199-A. A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, 
embora sujeita a apelação, que será recebida exclusivamente no efeito 
devolutivo, salvo se se tratar de adoção internacional ou se houver pe-
rigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao adotando. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-B. A sentença que destituir ambos ou qualquer dos genitores 
do poder familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser recebida ape-
nas no efeito devolutivo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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Art. 199-C. Os recursos nos procedimentos de adoção e de destituição de 
poder familiar, em face da relevância das questões, serão processados com 
prioridade absoluta, devendo ser imediatamente distribuídos, ficando vedado 
que aguardem, em qualquer situação, oportuna distribuição, e serão colo-
cados em mesa para julgamento sem revisão e com parecer urgente do 
Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-D. O relator deverá colocar o processo em mesa para julgamen-
to no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua conclusão. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O Ministério Público será intimado da data do julga-
mento e poderá na sessão, se entender necessário, apresentar oral-
mente seu parecer. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-E. O Ministério Público poderá requerer a instauração de proce-
dimento para apuração de responsabilidades se constatar o descum-
primento das providências e do prazo previstos nos artigos anteriores. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Capítulo V
Do Ministério Público

Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei serão exerci-
das nos termos da respectiva lei orgânica.

Art. 201. Compete ao Ministério Público:
I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo;

II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às infrações 
atribuídas a adolescentes;

III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedi-
mentos de suspensão e destituição do pátrio poder poder familiar , 
nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem como 
oficiar em todos os demais procedimentos da competência da Jus-
tiça da Infância e da Juventude; (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência



116

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a especia-
lização e a inscrição de hipoteca legal e a prestação de contas dos 
tutores, curadores e quaisquer administradores de bens de crianças 
e adolescentes nas hipóteses do art. 98;

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção 
dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e 
à adolescência, inclusive os definidos no art. 220, § 3º inciso II, da 
Constituição Federal ;

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los:

a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclareci-
mentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisi-
tar condução coercitiva, inclusive pela polícia civil ou militar;
b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de auto-
ridades municipais, estaduais e federais, da administração direta 
ou indireta, bem como promover inspeções e diligências inves-
tigatórias;
c) requisitar informações e documentos a particulares e institui-
ções privadas;

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e de-
terminar a instauração de inquérito policial, para apuração de ilícitos 
ou infrações às normas de proteção à infância e à juventude;

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais asse-
gurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judi-
ciais e extrajudiciais cabíveis;

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas corpus, 
em qualquer juízo, instância ou tribunal, na defesa dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis afetos à criança e ao adolescente;

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infra-
ções cometidas contra as normas de proteção à infância e à juventude, 
sem prejuízo da promoção da responsabilidade civil e penal do infra-
tor, quando cabível;
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XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento 
e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medi-
das administrativas ou judiciais necessárias à remoção de irregulari-
dades porventura verificadas;

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços mé-
dicos, hospitalares, educacionais e de assistência social, públicos ou 
privados, para o desempenho de suas atribuições.

XIII - intervir, quando não for parte, nas causas cíveis e criminais decor-
rentes de violência doméstica e familiar contra a criança e o adoles-
cente. (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas 
neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, se-
gundo dispuserem a Constituição e esta Lei.

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, 
desde que compatíveis com a finalidade do Ministério Público.

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas 
funções, terá livre acesso a todo local onde se encontre criança ou 
adolescente.

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável pelo 
uso indevido das informações e documentos que requisitar, nas hi-
póteses legais de sigilo.

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII deste 
artigo, poderá o representante do Ministério Público:

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o 
competente procedimento, sob sua presidência;
b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclama-
da, em dia, local e horário previamente notificados ou acertados;
c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços pú-
blicos e de relevância pública afetos à criança e ao adolescente, 
fixando prazo razoável para sua perfeita adequação.
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Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará 
obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interes-
ses de que cuida esta Lei, hipótese em que terá vista dos autos depois 
das partes, podendo juntar documentos e requerer diligências, usando 
os recursos cabíveis.

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita 
pessoalmente.

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulida-
de do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a requerimento de 
qualquer interessado.

Art. 205. As manifestações processuais do representante do Ministério 
Público deverão ser fundamentadas.

Capítulo VI
Do Advogado

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, e qual-
quer pessoa que tenha legítimo interesse na solução da lide poderão 
intervir nos procedimentos de que trata esta Lei, através de advogado, o 
qual será intimado para todos os atos, pessoalmente ou por publicação 
oficial, respeitado o segredo de justiça.

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e gra-
tuita àqueles que dela necessitarem.

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de ato infra-
cional, ainda que ausente ou foragido, será processado sem defensor.

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado pelo juiz, 
ressalvado o direito de, a todo tempo, constituir outro de sua prefe-
rência.

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de 
nenhum ato do processo, devendo o juiz nomear substituto, ainda 
que provisoriamente, ou para o só efeito do ato.
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§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar de de-
fensor nomeado ou, sido constituído, tiver sido indicado por ocasião 
de ato formal com a presença da autoridade judiciária.

Capítulo VII
Da Proteção Judicial dos Interesses Individuais, Difusos e 

Coletivos

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabili-
dade por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, 
referentes ao não oferecimento ou oferta irregular:

I - do ensino obrigatório;

II - de atendimento educacional especializado aos portadores de de-
ficiência;

III - de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a 
cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)

IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

V - de programas suplementares de oferta de material didático-es-
colar, transporte e assistência à saúde do educando do ensino fun-
damental;

VI - de serviço de assistência social visando à proteção à família, à 
maternidade, à infância e à adolescência, bem como ao amparo às 
crianças e adolescentes que dele necessitem;

VII - de acesso às ações e serviços de saúde;

VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes priva-
dos de liberdade.

IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e promo-
ção social de famílias e destinados ao pleno exercício do direito à 
convivência familiar por crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência
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X - de programas de atendimento para a execução das medidas so-
cioeducativas e aplicação de medidas de proteção. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à criança e 
ao adolescente vítima ou testemunha de violência. (Incluído pela Lei 
nº 13.431, de 2017) (Vigência)

§ 1º As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção 
judicial outros interesses individuais, difusos ou coletivos, próprios 
da infância e da adolescência, protegidos pela Constituição e pela Lei. 
(Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 11.259, de 2005)

§ 2º A investigação do desaparecimento de crianças ou adolescentes 
será realizada imediatamente após notificação aos órgãos competen-
tes, que deverão comunicar o fato aos portos, aeroportos, Polícia 
Rodoviária e companhias de transporte interestaduais e internacio-
nais, fornecendo-lhes todos os dados necessários à identificação do 
desaparecido. (Incluído pela Lei nº 11.259, de 2005)

§ 3º A notificação a que se refere o § 2º deste artigo será 
imediatamente comunicada ao Cadastro Nacional de Pessoas Desa-
parecidas e ao Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes De-
saparecidos, que deverão ser prontamente atualizados a cada nova 
informação. (Incluído pela Lei nº 14.548, de 2023)

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do 
local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá 
competência absoluta para processar a causa, ressalvadas a competência 
da Justiça Federal e a competência originária dos tribunais superiores.

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos ou difusos, 
consideram-se legitimados concorrentemente:

I - o Ministério Público;

II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os terri-
tórios;
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III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e 
que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e 
direitos protegidos por esta Lei, dispensada a autorização da assem-
bléia, se houver prévia autorização estatutária.

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União e dos estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei.

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação 
legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado poderá assumir 
a titularidade ativa.

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessa-
dos compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, 
o qual terá eficácia de título executivo extrajudicial.

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por esta Lei, 
são admissíveis todas as espécies de ações pertinentes.

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do Có-
digo de Processo Civil.

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente 
de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público, que 
lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá ação manda-
mental, que se regerá pelas normas da lei do mandado de segurança.

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de 
fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou 
determinará providências que assegurem o resultado prático equivalen-
te ao do adimplemento.

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justifica-
do receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a 
tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando o réu.

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, 
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impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, 
se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razo-
ável para o cumprimento do preceito.

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da 
sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se 
houver configurado o descumprimento.

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo Conselho 
dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo município.

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em julga-
do da decisão serão exigidas através de execução promovida pelo 
Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciativa aos 
demais legitimados.

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará de-
positado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com cor-
reção monetária.

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para 
evitar dano irreparável à parte.

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao 
poder público, o juiz determinará a remessa de peças à autoridade compe-
tente, para apuração da responsabilidade civil e administrativa do agente 
a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença con-
denatória sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá 
fazê-lo o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos demais legiti-
mados.

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os honorá-
rios advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do art. 20 da Lei 
n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil) , quando 
reconhecer que a pretensão é manifestamente infundada.
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Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação au-
tora e os diretores res- ponsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo de 
responsabilidade por perdas e danos.

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de 
custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas.

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar 
a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informações sobre fatos 
que constituam objeto de ação civil, e indicando-lhe os elementos de 
convicção.

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais tiverem 
conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura de ação civil, 
remeterão peças ao Ministério Público para as providências cabíveis.

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às 
autoridades competentes as certidões e informações que julgar necessá-
rias, que serão fornecidas no prazo de quinze dias.

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, in-
quérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou 
particular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo que assi-
nalar, o qual não poderá ser inferior a dez dias úteis.

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, 
se convencer da inexistência de fundamento para a propositura da 
ação cível, promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil ou 
das peças informativas, fazendo-o fundamentadamente.

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados 
serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 
três dias, ao Conselho Superior do Ministério Público.

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arqui-
vamento, em sessão do Conselho Superior do Ministério público, po-
derão as associações legitimadas apresentar razões escritas ou docu-
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mentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou anexados às 
peças de informação.

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu regimento.

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de 
arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Ministério Pú-
blico para o ajuizamento da ação.

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
n.º 7.347, de 24 de julho de 1985.

Título VII
Dos Crimes e Das Infrações Administrativas 

Capítulo I
Dos Crimes 

Seção I
Disposições Gerais

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra a criança 
e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do disposto na 
legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da Parte 
Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as pertinentes ao Código 
de Processo Penal.

§ 1º Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescente, 
independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) 
Vigência

§ 2º Nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança e o 
adolescente, é vedada a aplicação de penas de cesta básica ou de 
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outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de pena 
que implique o pagamento isolado de multa. (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022) Vigência

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública incondicionada.

Art. 227-A Os efeitos da condenação prevista no inciso I do caput do 
art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por servidores pú-
blicos com abuso de autoridade, são condicionados à ocorrência de 
reincidência. (Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

Parágrafo único. A perda do cargo, do mandato ou da função, nesse 
caso, independerá da pena aplicada na reincidência. (Incluído pela 
Lei nº 13.869. de 2019)

Seção II
Dos Crimes em Espécie

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabeleci-
mento de atenção à saúde de gestante de manter registro das ativida-
des desenvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 10 desta Lei, bem 
como de fornecer à parturiente ou a seu responsável, por ocasião da 
alta médica, declaração de nascimento, onde constem as intercorrên-
cias do parto e do desenvolvimento do neonato:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento 
de atenção à saúde de gestante de identificar corretamente o neonato 
e a parturiente, por ocasião do parto, bem como deixar de proceder aos 
exames referidos no art. 10 desta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
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Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.

Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, proceden-
do à sua apreensão sem estar em flagrante de ato infracional ou inexis-
tindo ordem escrita da autoridade judiciária competente:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à apreen-
são sem observância das formalidades legais.

Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreensão de 
criança ou adolescente de fazer imediata comunicação à autoridade 
judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por ele 
indicada:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda 
ou vigilância a vexame ou a constrangimento:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.199.

Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de orde-
nar a imediata liberação de criança ou adolescente, tão logo tenha 
conhecimento da ilegalidade da apreensão:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei em be-
nefício de adolescente privado de liberdade:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
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Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro 
do Conselho Tutelar ou representante do Ministério Público no exercício 
de função prevista nesta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob 
sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação 
em lar substituto:

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.

Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, 
mediante paga ou recompensa:

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efetiva 
a paga ou recompensa.

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de 
criança ou adolescente para o exterior com inobservância das formali-
dades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou frau-
de: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena corres-
pondente à violência.

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por 
qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo 
criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008)
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§ 1º Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, 
ou de qualquer modo intermedeia a participação de criança ou adoles-
cente nas cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda quem com 
esses contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o 
crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I - no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-
-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II - prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

III - prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou 
afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, 
empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro título, tenha 
autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro 
que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo crian-
ça ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar 
ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de infor-
mática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que contenha 
cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adoles-
cente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)
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I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das foto-
grafias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo; (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de compu-
tadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são 
puníveis quando o responsável legal pela prestação do serviço, ofi-
cialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito 
de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, 
vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito 
ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quan-
tidade o material a que se refere o caput deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade 
de comunicar às autoridades competentes a ocorrência das condutas 
descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, quando a comuni-
cação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

I - agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)

II - membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre 
suas finalidades institucionais, o recebimento, o processamento e 
o encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste parágrafo; 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)
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III - representante legal e funcionários responsáveis de provedor de 
acesso ou serviço prestado por meio de rede de computadores, até 
o recebimento do material relativo à notícia feita à autoridade poli-
cial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

§ 3º As pessoas referidas no § 2 o deste artigo deverão manter sob 
sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena 
de sexo explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem 
ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer outra forma de repre-
sentação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à 
venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, 
adquire, possui ou armazena o material produzido na forma do caput 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio 
de comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso: (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008) Parágrafo único. Nas mesmas penas incor-
re quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II - facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena 
de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela praticar ato 
libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

III - pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim 
de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente 
explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)
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Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão “cena 
de sexo explícito ou pornográfica” compreende qualquer situação que 
envolva criança ou adolescente em atividades sexuais explícitas, reais ou 
simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma criança ou adolescente 
para fins primordialmente sexuais. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de 
qualquer forma, a criança ou adolescente arma, munição ou explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela Lei 
nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuita-
mente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica 
ou, sem justa causa, outros produtos cujos componentes possam cau-
sar dependência física ou psíquica: (Redação dada pela Lei nº 13.106, 
de 2015)

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato 
não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei nº 13.106, 
de 2015)

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qual-
quer forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, 
exceto aqueles que, pelo seu reduzido potencial, sejam incapazes de 
provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no 
caput do art. 2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (Incluído 
pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens 
e valores utilizados na prática criminosa em favor do Fundo dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou 
Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalvado o direito de 
terceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei nº 13.440, de 2017)
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§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o 
responsável pelo local em que se verifique a submissão de criança 
ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença 
de localização e de funcionamento do estabelecimento. (Incluído pela 
Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) 
anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: (In-
cluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009)

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica 
as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrô-
nicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (Incluído pela Lei nº 
12.015, de 2009)

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um 
terço no caso de a infração cometida ou induzida estar incluída no 
rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 . (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

Capítulo II
Das Infrações Administrativas

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimen-
to de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, 
de comunicar à autoridade competente os casos de que tenha conhe-
cimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 
criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência.
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Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendi-
mento o exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI 
do art. 124 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por 
qualquer meio de comunicação, nome, ato ou documento de procedi-
mento policial, administrativo ou judicial relativo a criança ou adolescen-
te a que se atribua ato infracional:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, fo-
tografia de criança ou adolescente envolvido em ato infracional, ou 
qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos que lhe 
sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, direta ou in-
diretamente.

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de 
rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a autoridade 
judiciária poderá determinar a apreensão da publicação ou a sus-
pensão da programação da emissora até por dois dias, bem como da 
publicação do periódico até por dois números. (Expressão declarada 
inconstitucional pela ADIN 869).

Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes 
ao pátrio poder poder familiar ou decorrente de tutela ou guarda, bem 
assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: (Expres-
são substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência.
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Art. 250. Hospedar criança ou adolescente desacompanhado dos pais 
ou responsável, ou sem autorização escrita desses ou da autoridade 
judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere: (Redação dada pela 
Lei nº 12.038, de 2009).

Pena - multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).

§ 1º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, a auto-
ridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento 
por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

§ 2º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 (trinta) dias, 
o estabelecimento será definitivamente fechado e terá sua licença 
cassada. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer meio, com 
inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência.

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo público de 
afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, 
informação destacada sobre a natureza da diversão ou espetáculo e a 
faixa etária especificada no certificado de classificação:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência.

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer representações ou 
espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não se recomendem:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada em 
caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de espe-
táculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em horá-
rio diverso do autorizado ou sem aviso de sua classificação: (Expressão 
declarada inconstitucional pela ADI 2.404).
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Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada em 
caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determinar a 
suspensão da programação da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere classificado 
pelo órgão competente como inadequado às crianças ou adolescentes 
admitidos ao espetáculo:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reincidên-
cia, a autoridade poderá determinar a suspensão do espetáculo 
ou o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de programação 
em vídeo, em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão com-
petente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-se 
a pena em caso de reincidência, sem prejuízo de apreensão da 
revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário 
de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso de criança ou adoles-
cente aos locais de diversão, ou sobre sua participação no espetáculo:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a instala-
ção e operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e no § 11 do 
art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a autoridade que dei-
xa de efetuar o cadastramento de crianças e de adolescentes em 
condições de serem adotadas, de pessoas ou casais habilitados à 
adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento ins-
titucional ou familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimen-
to de atenção à saúde de gestante de efetuar imediato encaminhamen-
to à autoridade judiciária de caso de que tenha conhecimento de mãe 
ou gestante interessada em entregar seu filho para adoção: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o funcionário de programa ofi-
cial ou comunitário destinado à garantia do direito à convivência familiar 
que deixa de efetuar a comunicação referida no caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-C. Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do art. 81: 
(Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil 
reais); (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento comercial 
até o recolhimento da multa aplicada. (Redação dada pela Lei nº 
13.106, de 2015)

Disposições Finais e Transitórias

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação 
deste , elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação 
de seus órgãos às diretrizes da política de atendimento fixadas no art. 
88 e ao que estabelece o Título V do Livro II.
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Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promoverem 
a adaptação de seus órgãos e programas às diretrizes e princípios 
estabelecidos nesta Lei.

Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou muni-
cipais, devidamente comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas 
do imposto de renda, obedecidos os seguintes limites: (Redação dada 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas 
pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e (Redação dada 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pes-
soas físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no 
art. 22 da Lei n o 9.532, de 10 de dezembro de 1997 . (Redação dada 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)

§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos 
captados pelos fundos nacional, estaduais e municipais dos direitos da 
criança e do adolescente, serão consideradas as disposições do Pla-
no Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano Nacio-
nal pela Primeira Infância. (Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da 
criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de 
planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais receitas, 
aplicando necessariamente percentual para incentivo ao acolhimen-
to, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para pro-
gramas de atenção integral à primeira infância em áreas de maior 
carência socioeconômica e em situações de calamidade. (Redação 
dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º-A. O contribuinte poderá indicar o projeto que receberá a 



138

destinação de recursos, entre os projetos aprovados por conselho 
dos direitos da criança e do adolescente. (Incluído pela Lei nº 14.692, 
de 2023)

§ 2º-B. É facultado aos conselhos chancelar projetos ou banco de 
projetos, por meio de regulamentação própria, observadas as seguin-
tes regras: (Incluído pela Lei nº 14.692, de 2023)

I - a chancela deverá ser entendida como a autorização para capta-
ção de recursos por meio dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente com a finalidade de viabilizar a execução dos projetos 
aprovados pelos conselhos; (Incluído pela Lei nº 14.692, de 2023)

II - os projetos deverão garantir os direitos fundamentais e huma-
nos das crianças e dos adolescentes; (Incluído pela Lei nº 14.692, 
de 2023)

III - a captação de recursos por meio do Fundo dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente deverá ser realizada pela instituição proponen-
te para o financiamento do respectivo projeto; (Incluído pela Lei nº 
14.692, de 2023)

IV - os recursos captados serão repassados para a instituição propo-
nente mediante formalização de instrumento de repasse de recursos, 
conforme a legislação vigente; (Incluído pela Lei nº 14.692, de 2023)

V - os conselhos deverão fixar percentual de retenção dos recursos 
captados, em cada chancela, que serão destinados ao Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; (Incluído pela Lei nº 14.692, 
de 2023)

VI - o tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação 
dos recursos deverá ser de 2 (dois) anos e poderá ser prorrogado 
por igual período; (Incluído pela Lei nº 14.692, de 2023)

VII - a chancela do projeto não deverá obrigar seu financiamento 
pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, caso não tenha 
sido captado valor suficiente. (Incluído pela Lei nº 14.692, de 2023)
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§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, regulamentará a comprovação das doa-
ções feitas aos fundos, nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
8.242, de 12.10.1991)

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma 
de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos neste arti-
go. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, a dedução de que trata o inciso I do caput: 
(Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em 
conjunto com outras deduções do imposto; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apura-
ção do lucro real. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a 
pessoa física poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput 
do art. 260 diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os se-
guintes percentuais aplicados sobre o imposto apurado na declara-
ção: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

§ 2º A dedução de que trata o caput: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)
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I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a 
renda apurado na declaração de que trata o inciso II do caput do art. 
260; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)
b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)
c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

III - só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 
vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, observa-
das instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º im-
plica a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa físi-
ca obrigada ao recolhimento da diferença de imposto devido apurado 
na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais previstos 
na legislação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declara-
ção de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-calendário, 
aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional concomitante-
mente com a opção de que trata o caput, respeitado o limite previsto 
no inciso II do art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser de-
duzida: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que 
apuram o imposto trimestralmente; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pes-
soas jurídicas que apuram o imposto anualmente. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período 
a que se refere a apuração do imposto. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetua-
das em espécie ou em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser de-
positadas em conta específica, em instituição financeira pública, vin-
culadas aos respectivos fundos de que trata o art. 260. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, 
distrital e municipais devem emitir recibo em favor do doador, assinado 
por pessoa competente e pelo presidente do Conselho corresponden-
te, especificando: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do 
emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador; 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)
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V - ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

§ 1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emiti-
do anualmente, desde que discrimine os valores doados mês a mês. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a 
identificação dos bens, mediante descrição em campo próprio ou em 
relação anexa ao comprovante, informando também se houve avaliação, 
o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação há-
bil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando 
se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso de pessoa jurí-
dica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração 
do imposto de renda, desde que não exceda o valor de mercado; 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será con-
siderado na determinação do valor dos bens doados, exceto se o 
leilão for determinado por autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E de-
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vem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cinco) anos para 
fins de comprovação da dedução perante a Receita Federal do Brasil. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, dis-
trital e municipais devem: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir 
os recursos do Fundo; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as 
doações recebidas mês a mês, identificando os seguintes dados por 
doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
b)valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em 
bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações previstas no 
art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conhecimento 
do fato ao Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente à comu-
nidade: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à 
criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficia-
dos com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adoles-
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cente nacional, estaduais, distrital ou municipais; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o 
valor dos recursos previstos para implementação das ações, por pro-
jeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

VI - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por 
projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de dados do 
Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescência; e (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

VII - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recur-
sos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
estaduais, distrital e municipais. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma 
de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 
260-I sujeitará os infratores a responder por ação judicial proposta 
pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a requerimento 
ou representação de qualquer cidadão. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 
(SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 
de outubro de cada ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualiza-
da dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, dis-
trital, estaduais e municipais, com a indicação dos respectivos números 
de inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas mantidas em 
instituições financeiras públicas, destinadas exclusivamente a gerir os 
recursos dos Fundos. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções 
necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)
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Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da criança e do 
adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se referem os 
arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei serão efetuados perante a auto-
ridade judiciária da comarca a que pertencer a entidade.

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados e 
municípios, e os estados aos municípios, os recursos referentes aos 
programas e atividades previstos nesta Lei, tão logo estejam criados 
os conselhos dos direitos da criança e do adolescente nos seus res-
pectivos níveis.

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as atribui-
ções a eles conferidas serão exercidas pela autoridade judiciária.

Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

1) Art. 121 ............................................................

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o 
crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou 
ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não 
procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada 
de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de catorze 
anos.

2) Art. 129 ...............................................................

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipó-
teses do art. 121, § 4º.

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. 3) Art. 13
6.................................................................

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra 
pessoa menor de catorze anos.
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4) Art. 213 ..................................................................

Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:  Pena - re-
clusão de quatro a dez anos.

5) Art. 214...................................................................

Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos: Pena - re-
clusão de três a nove anos.»

Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973 , fica 
acrescido do seguinte item:

“Art. 102 ....................................................................

6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. “

Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da admi-
nistração direta ou in direta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público federal promoverão edição popular do texto integral 
deste Estatuto, que será posto à disposição das escolas e das entidades 
de atendimento e de defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 265-A. O poder público fará periodicamente ampla divulgação dos 
direitos da criança e do adolescente nos meios de comunicação social. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput será veiculada 
em linguagem clara, compreensível e adequada a crianças e adoles-
centes, especialmente às crianças com idade inferior a 6 (seis) anos. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser pro-
movidas atividades e campanhas de divulgação e esclarecimentos 
acerca do disposto nesta Lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964 , e 6.697, de 10 de outubro 
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de 1979 (Códi- go de Menores), e as demais disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral
Carlos Chiarelli 
Antônio Magri
Margarida Procópio
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DECRETO Nº 99.710, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990

Promulga a Convenção sobre os Direitos da Criança

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e Considerando que o Congresso Nacional 
aprovou, pelo Decreto Legislativo n° 28, de 14 de setembro de 1990, a 
Convenção sobre os Direitos da Criança, a qual entrou em vigor interna-
cional em 02 de setembro de 1990, na forma de seu artigo 49, inciso 1;

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a referida Convenção em 
24 de setembro de 1990, tendo a mesmo entrado em vigor para o Brasil 
em 23 de outubro de 1990, na forma do seu artigo 49, incisos 2;

DECRETA:

Art. 1° A Convenção sobre os Direitos da Criança, apensa por cópia ao pre-
sente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela 
se contém.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3° 
Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1990; 169° da Independência e 102° da Re-
pública.

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek
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CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA

Preâmbulo

Os Estados Partes da presente Convenção,

Considerando que, de acordo com os princípios proclamados na Carta 
das Nações Unidas, a liberdade, a justiça e a paz no mundo se funda-
mentam no reconhecimento da dignidade inerente e dos direitos iguais 
e inalienáveis de todos os membros da família humana;

Tendo em conta que os povos das Nações Unidas reafirmaram na carta 
sua fé nos direitos fundamentais do homem e na dignidade e no valor 
da pessoa humana e que decidiram promover o progresso social e a 
elevação do nível de vida com mais liberdade;

Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e acordaram na Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais de Direi-
tos Humanos que toda pessoa possui todos os direitos e liberdades neles 
enunciados, sem distinção de qualquer natureza, seja de raça, cor, sexo, 
idioma, crença, opinião política ou de outra índole, origem nacional ou 
social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição;

Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as Na-
ções Unidas proclamaram que a infância tem direito a cuidados e assis-
tência especiais;

Convencidos de que a família, como grupo fundamental da sociedade e 
ambiente natural para o crescimento e bem-estar de todos os seus mem-
bros, e em particular das crianças, deve receber a proteção e assistência 
necessárias a fim de poder assumir plenamente suas responsabilidades 
dentro da comunidade;

Reconhecendo que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvi-
mento de sua personalidade, deve crescer no seio da família, em um 
ambiente de felicidade, amor e compreensão;

Considerando que a criança deve estar plenamente preparada para 
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uma vida independente na sociedade e deve ser educada de acordo 
com os ideais proclamados na Cartas das Nações Unidas, especialmen-
te com espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, igualdade e so-
lidariedade;

Tendo em conta que a necessidade de proporcionar à criança uma pro-
teção especial foi enunciada na Declaração de Genebra de 1924 sobre 
os Direitos da Criança e na Declaração dos Direitos da Criança adotada 
pela Assembléia Geral em 20 de novembro de 1959, e reconhecida na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, no Pacto Internacional de 
Direitos Civis e Políticos (em particular nos Artigos 23 e 24), no Pacto 
Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (em particular no 
Artigo 10) e nos estatutos e instrumentos pertinentes das Agências Es-
pecializadas e das organizações internacionais que se interessam pelo 
bem-estar da criança;

Tendo em conta que, conforme assinalado na Declaração dos Direitos 
da Criança, “a criança, em virtude de sua falta de maturidade física e 
mental, necessita proteção e cuidados especiais, inclusive a devida pro-
teção legal, tanto antes quanto após seu nascimento”;

Lembrado o estabelecido na Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurí-
dicos Relativos à Proteção e ao Bem-Estar das Crianças, especialmente 
com Referência à Adoção e à Colocação em Lares de Adoção, nos Planos 
Nacional e Internacional; as Regras Mínimas das Nações Unidas para a 
Administração da Justiça Juvenil (Regras de Pequim); e a Declaração so-
bre a Proteção da Mulher e da Criança em Situações de Emergência ou de 
Conflito Armado;

Reconhecendo que em todos os países do mundo existem crianças vi-
vendo sob condições excepcionalmente difíceis e que essas crianças 
necessitam consideração especial;

Tomando em devida conta a importância das tradições e dos valores 
culturais de cada povo para a proteção e o desenvolvimento harmonio-
so da criança;

Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a me-
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lhoria das condições de vida das crianças em todos os países, especial-
mente nos países em desenvolvimento;

Acordam o seguinte:

PARTE I

Artigo 1

Para efeitos da presente Convenção considera-se como criança todo 
ser humano com menos de dezoito anos de idade, a não ser que, em 
conformidade com a lei aplicável à criança, a maioridade seja alcançada 
antes.

Artigo 2

1. Os Estados Partes respeitarão os direitos enunciados na presente 
Convenção e assegurarão sua aplicação a cada criança sujeita à sua juris-
dição, sem distinção alguma, independentemente de raça, cor, sexo, idioma, 
crença, opinião política ou de outra índole, origem nacional, étnica ou so-
cial, posição econômica, deficiências físicas, nascimento ou qualquer outra 
condição da criança, de seus pais ou de seus representantes legais.

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para asse-
gurar a proteção da criança contra toda forma de discriminação ou casti-
go por causa da condição, das atividades, das opiniões manifestadas ou 
das crenças de seus pais, representantes legais ou familiares.

Artigo 3

1. Todas as ações relativas às crianças, levadas a efeito por instituições 
públicas ou privadas de bem estar social, tribunais, autoridades administra-
tivas ou órgãos legislativos, devem considerar, primordialmente, o inte-
resse maior da criança.

2. Os Estados Partes se comprometem a assegurar à criança a proteção e 
o cuidado que sejam necessários para seu bem-estar, levando em con-
sideração os direitos e deveres de seus pais, tutores ou outras pessoas 
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responsáveis por ela perante a lei e, com essa finalidade, tomarão todas 
as medidas legislativas e administrativas adequadas.

3. Os Estados Partes se certificarão de que as instituições, os serviços 
e os estabelecimentos encarregados do cuidado ou da proteção das 
crianças cumpram com os padrões estabelecidos pelas autoridades 
competentes, especialmente no que diz respeito à segurança e à saúde 
das crianças, ao número e à competência de seu pessoal e à existência de 
supervisão adequada.

Artigo 4

Os Estados Partes adotarão todas as medidas administrativas, le-
gislativas e de outra índole com vistas à implementação dos direitos 
reconhecidos na presente Convenção. Com relação aos direitos eco-
nômicos, sociais e culturais, os Estados Partes adotarão essas medidas 
utilizando ao máximo os recursos disponíveis e, quando necessário, 
dentro de um quadro de cooperação internacional.

Artigo 5

Os Estados Partes respeitarão as responsabilidades, os direitos e os 
deveres dos pais ou, onde for o caso, dos membros da família ampliada 
ou da comunidade, conforme determinem os costumes locais, dos tu-
tores ou de outras pessoas legalmente responsáveis, de proporcionar 
à criança instrução e orientação adequadas e acordes com a evolução 
de sua capacidade no exercício dos direitos reconhecidos na presente 
convenção.

Artigo 6

1. Os Estados Partes reconhecem que toda criança tem o direito ineren-
te à vida.

2. Os Estados Partes assegurarão ao máximo a sobrevivência e o de-
senvolvimento da criança.

Artigo 7
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1. A criança será registrada imediatamente após seu nascimento e terá 
direito, desde o momento em que nasce, a um nome, a uma naciona-
lidade e, na medida do possível, a conhecer seus pais e a ser cuidada 
por eles.

2. Os Estados Partes zelarão pela aplicação desses direitos de acordo com 
sua legislação nacional e com as obrigações que tenham assumido em 
virtude dos instrumentos internacionais pertinentes, sobretudo se, de 
outro modo, a criança se tornaria apátrida.

Artigo 8

1. Os Estados Partes se comprometem a respeitar o direito da criança de 
preservar sua identidade, inclusive a nacionalidade, o nome e as rela-
ções familiares, de acordo com a lei, sem interferências ilícitas.

2. Quando uma criança se vir privada ilegalmente de algum ou de todos 
os elementos que configuram sua identidade, os Estados Partes deverão 
prestar assistência e proteção adequadas com vistas a restabelecer rapi-
damente sua identidade.

Artigo 9

1. Os Estados Partes deverão zelar para que a criança não seja separada 
dos pais contra a vontade dos mesmos, exceto quando, sujeita à revisão 
judicial, as autoridades competentes determinarem, em conformidade 
com a lei e os procedimentos legais cabíveis, que tal separação é neces-
sária ao interesse maior da criança. Tal determinação pode ser necessária 
em casos específicos, por exemplo, nos casos em que a criança sofre 
maus tratos ou descuido por parte de seus pais ou quando estes vivem 
separados e uma decisão deve ser tomada a respeito do local da resi-
dência da criança.

2. Caso seja adotado qualquer procedimento em conformidade com o 
estipulado no parágrafo 1 do presente artigo, todas as partes interessa-
das terão a oportunidade de participar e de manifestar suas opiniões.

3. Os Estados Partes respeitarão o direito da criança que esteja separa-
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da de um ou de ambos os pais de manter regularmente relações pes-
soais e contato direto com ambos, a menos que isso seja contrário ao 
interesse maior da criança.

4. Quando essa separação ocorrer em virtude de uma medida adotada 
por um Estado Parte, tal como detenção, prisão, exílio, deportação ou 
morte (inclusive falecimento decorrente de qualquer causa enquanto 
a pessoa estiver sob a custódia do Estado) de um dos pais da criança, 
ou de ambos, ou da própria criança, o Estado Parte, quando solicitado, 
proporcionará aos pais, à criança ou, se for o caso, a outro familiar, informa-
ções básicas a respeito do paradeiro do familiar ou familiares ausentes, 
a não ser que tal procedimento seja prejudicial ao bem-estar da criança. Os 
Estados Partes se certificarão, além disso, de que a apresentação de tal 
petição não acarrete, por si só, conseqüências adversas para a pessoa 
ou pessoas interessadas.

Artigo 10

1. De acordo com a obrigação dos Estados Partes estipulada no pará-
grafo 1 do Artigo 9, toda solicitação apresentada por uma criança, ou 
por seus pais, para ingressar ou sair de um Estado Parte com vistas à 
reunião da família, deverá ser atendida pelos Estados Partes de forma 
positiva, humanitária e rápida. Os Estados Partes assegurarão, ainda, 
que a apresentação de tal solicitação não acarretará conseqüências ad-
versas para os solicitantes ou para seus familiares.

2. A criança cujos pais residam em Estados diferentes terá o direito de 
manter, periodicamente, relações pessoais e contato direto com ambos, ex-
ceto em circunstâncias especiais. Para tanto, e de acordo com a obriga-
ção assumida pelos Estados Partes em virtude do parágrafo 2 do Artigo 
9, os Estados Partes respeitarão o direito da criança e de seus pais de 
sair de qualquer país, inclusive do próprio, e de ingressar no seu próprio 
país. O direito de sair de qualquer país estará sujeito, apenas, às restrições 
determinadas pela lei que sejam necessárias para proteger a segurança 
nacional, a ordem pública, a saúde ou a moral públicas ou os direitos e 
as liberdades de outras pessoas e que estejam acordes com os demais 
direitos reconhecidos pela presente convenção.



156

Artigo 11

1. Os Estados Partes adotarão medidas a fim de lutar contra a transfe-
rência ilegal de crianças para o exterior e a retenção ilícita das mesmas 
fora do país.

2. Para tanto, aos Estados Partes promoverão a conclusão de acordos 
bilaterais ou multilaterais ou a adesão a acordos já existentes.

Artigo 12

1. Os Estados Partes assegurarão à criança que estiver capacitada a 
formular seus próprios juízos o direito de expressar suas opiniões livre-
mente sobre todos os assuntos relacionados com a criança, levando-se 
devidamente em consideração essas opiniões, em função da idade e 
maturidade da criança.

2. Com tal propósito, se proporcionará à criança, em particular, a opor-
tunidade de ser ouvida em todo processo judicial ou administrativo que 
afete a mesma, quer diretamente quer por intermédio de um represen-
tante ou órgão apropriado, em conformidade com as regras processuais 
da legislação nacional.

Artigo 13

1. A criança terá direito à liberdade de expressão. Esse direito inclui-
rá a liberdade de procurar, receber e divulgar informações e idéias de 
todo tipo, independentemente de fronteiras, de forma oral, escrita ou 
impressa, por meio das artes ou por qualquer outro meio escolhido pela 
criança.

2. O exercício de tal direito poderá estar sujeito a determinadas restri-
ções, que serão unicamente as previstas pela lei e consideradas neces-
sárias:

a) para o respeito dos direitos ou da reputação dos demais, ou
b) para a proteção da segurança nacional ou da ordem pública, ou 
para proteger a saúde e a moral públicas.
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Artigo 14

1. Os Estados Partes respeitarão o direito da criança à liberdade de pen-
samento, de consciência e de crença.

2. Os Estados Partes respeitarão os direitos e deveres dos pais e, se 
for o caso, dos representantes legais, de orientar a criança com relação 
ao exercício de seus direitos de maneira acorde com a evolução de sua 
capacidade.

3. A liberdade de professar a própria religião ou as próprias crenças 
estará sujeita, unicamente, às limitações prescritas pela lei e necessá-
rias para proteger a segurança, a ordem, a moral, a saúde pública ou os 
direitos e liberdades fundamentais dos demais.

Artigo 15

1. Os Estados Partes reconhecem os direitos da criança à liberdade de 
associação e à liberdade de realizar reuniões pacíficas.

2. Não serão impostas restrições ao exercício desses direitos, a não ser as 
estabelecidas em conformidade com a lei e que sejam necessárias numa 
sociedade democrática, no interesse da segurança nacional ou pública, 
da ordem pública, da proteção à saúde e à moral públicas ou da prote-
ção aos direitos e liberdades dos demais.

Artigo 16

1. Nenhuma criança será objeto de interferências arbitrárias ou ilegais 
em sua vida particular, sua família, seu domicílio ou sua correspondên-
cia, nem de atentados ilegais a sua honra e a sua reputação.

2. A criança tem direito à proteção da lei contra essas interferências ou 
atentados.

Artigo 17

Os Estados Partes reconhecem a função importante desempenhada pe-
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los meios de comunicação e zelarão para que a criança tenha acesso 
a informações e materiais procedentes de diversas fontes nacionais e 
internacionais, especialmente informações e materiais que visem a pro-
mover seu bem-estar social, espiritual e moral e sua saúde física e mental. 
Para tanto, os Estados Partes:

a) incentivarão os meios de comunicação a difundir informações e 
materiais de interesse social e cultural para a criança, de acordo com 
o espírito do artigo 29;

b) promoverão a cooperação internacional na produção, no intercâmbio 
e na divulgação dessas informações e desses materiais procedentes de 
diversas fontes culturais, nacionais e internacionais;

c) incentivarão a produção e difusão de livros para crianças;

d) incentivarão os meios de comunicação no sentido de, particular-
mente, considerar as necessidades lingüísticas da criança que per-
tença a um grupo minoritário ou que seja indígena;

e) promoverão a elaboração de diretrizes apropriadas a fim de pro-
teger a criança contra toda informação e material prejudiciais ao seu 
bem-estar, tendo em conta as disposições dos artigos 13 e 18.

Artigo 18

1. Os Estados Partes envidarão os seus melhores esforços a fim de asse-
gurar o reconhecimento do princípio de que ambos os pais têm obriga-
ções comuns com relação à educação e ao desenvolvimento da crian-
ça. Caberá aos pais ou, quando for o caso, aos representantes legais, 
a responsabilidade primordial pela educação e pelo desenvolvimento da 
criança. Sua preocupação fundamental visará ao interesse maior da criança.

2. A fim de garantir e promover os direitos enunciados na presente con-
venção, os Estados Partes prestarão assistência adequada aos pais e aos 
representantes legais para o desempenho de suas funções no que tange 
à educação da criança e assegurarão a criação de instituições, instala-
ções e serviços para o cuidado das crianças.
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3. Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas a fim de 
que as crianças cujos pais trabalhem tenham direito a beneficiar-se dos 
serviços de assistência social e creches a que fazem jus.

Artigo 19

1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, administra-
tivas, sociais e educacionais apropriadas para proteger a criança contra 
todas as formas de violência física ou mental, abuso ou tratamento ne-
gligente, maus tratos ou exploração, inclusive abuso sexual, enquanto 
a criança estiver sob a custódia dos pais, do representante legal ou de 
qualquer outra pessoa responsável por ela.

2. Essas medidas de proteção deveriam incluir, conforme apropriado, 
procedimentos eficazes para a elaboração de programas sociais capazes 
de proporcionar uma assistência adequada à criança e às pessoas encar-
regadas de seu cuidado, bem como para outras formas de prevenção, 
para a identificação, notificação, transferência a uma instituição, investi-
gação, tratamento e acompanhamento posterior dos casos acima mencio-
nados de maus tratos à criança e, conforme o caso, para a intervenção 
judiciária.

Artigo 20

1. As crianças privadas temporária ou permanentemente do seu meio 
familiar, ou cujo interesse maior exija que não permaneçam nesse meio, 
terão direito à proteção e assistência especiais do Estado.

2. Os Estados Partes garantirão, de acordo com suas leis nacionais, cuida-
dos alternativos para essas crianças.

3. Esses cuidados poderiam incluir, inter alia, a colocação em lares de 
adoção, a kafalah do direito islâmico, a adoção ou, caso necessário, 
a colocação em instituições adequadas de proteção para as crianças. 
Ao serem consideradas as soluções, deve-se dar especial atenção à 
origem étnica, religiosa, cultural e lingüística da criança, bem como à 
conveniência da continuidade de sua educação.
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Artigo 21

Os Estados Partes que reconhecem ou permitem o sistema de adoção 
atentarão para o fato de que a consideração primordial seja o interesse 
maior da criança. Dessa forma, atentarão para que:

a) a adoção da criança seja autorizada apenas pelas autoridades 
competentes, as quais determinarão, consoante as leis e os procedi-
mentos cabíveis e com base em todas as informações pertinentes e 
fidedignas, que a adoção é admissível em vista da situação jurídica 
da criança com relação a seus pais, parentes e representantes le-
gais e que, caso solicitado, as pessoas interessadas tenham dado, com 
conhecimento de causa, seu consentimento à adoção, com base no 
assessoramento que possa ser necessário;

b) a adoção efetuada em outro país possa ser considerada como 
outro meio de cuidar da criança, no caso em que a mesma não possa 
ser colocada em um lar de adoção ou entregue a uma família adotiva 
ou não logre atendimento adequado em seu país de origem;

c) a criança adotada em outro país goze de salvaguardas e normas 
equivalentes às existentes em seu país de origem com relação à 
adoção;

d) todas as medidas apropriadas sejam adotadas, a fim de garantir 
que, em caso de adoção em outro país, a colocação não permita be-
nefícios financeiros indevidos aos que dela participarem;

e) quando necessário, promover os objetivos do presente artigo 
mediante ajustes ou acordos bilaterais ou multilaterais, e envidarão 
esforços, nesse contexto, com vistas a assegurar que a colocação 
da criança em outro país seja levada a cabo por intermédio das au-
toridades ou organismos competentes.

Artigo 22

1. Os Estados Partes adotarão medidas pertinentes para assegurar que 
a criança que tente obter a condição de refugiada, ou que seja consi-
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derada como refugiada de acordo com o direito e os procedimentos 
internacionais ou internos aplicáveis, receba, tanto no caso de estar so-
zinha como acompanhada por seus pais ou por qualquer outra pessoa, a 
proteção e a assistência humanitária adequadas a fim de que possa 
usufruir dos direitos enunciados na presente convenção e em outros 
instrumentos internacionais de direitos humanos ou de caráter humani-
tário dos quais os citados Estados sejam parte.

2. Para tanto, os Estados Partes cooperarão, da maneira como julga-
rem apropriada, com todos os esforços das Nações Unidas e demais 
organizações intergovernamentais competentes, ou organizações não-
-governamentais que cooperem com as Nações Unidas, no sentido de 
proteger e ajudar a criança refugiada, e de localizar seus pais ou outros 
membros de sua família a fim de obter informações necessárias que permi-
tam sua reunião com a família. Quando não for possível localizar nenhum 
dos pais ou membros da família, será concedida à criança a mesma pro-
teção outorgada a qualquer outra criança privada permanente ou tem-
porariamente de seu ambiente familiar, seja qual for o motivo, conforme o 
estabelecido na presente convenção.

Artigo 23

1. Os Estados Partes reconhecem que a criança portadora de deficiên-
cias físicas ou mentais deverá desfrutar de uma vida plena e decente 
em condições que garantam sua dignidade, favoreçam sua autonomia e 
facilitem sua participação ativa na comunidade.

2. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança deficiente de re-
ceber cuidados especiais e, de acordo com os recursos disponíveis e 
sempre que a criança ou seus responsáveis reúnam as condições re-
queridas, estimularão e assegurarão a prestação da assistência solici-
tada, que seja adequada ao estado da criança e às circunstâncias de seus 
pais ou das pessoas encarregadas de seus cuidados.

3. Atendendo às necessidades especiais da criança deficiente, a assis-
tência prestada, conforme disposto no parágrafo 2 do presente artigo, 
será gratuita sempre que possível, levando-se em consideração a si-
tuação econômica dos pais ou das pessoas que cuidem da criança, e 
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visará a assegurar à criança deficiente o acesso efetivo à educação, à 
capacitação, aos serviços de saúde, aos serviços de reabilitação, à pre-
paração para o emprego e às oportunidades de lazer, de maneira que 
a criança atinja a mais completa integração social possível e o maior 
desenvolvimento individual factível, inclusive seu desenvolvimento cul-
tural e espiritual.

4. Os Estados Partes promoverão, com espírito de cooperação inter-
nacional, um intercâmbio adequado de informações nos campos da 
assistência médica preventiva e do tratamento médico, psicológico e 
funcional das crianças deficientes, inclusive a divulgação de informa-
ções a respeito dos métodos de reabilitação e dos serviços de ensino 
e formação profissional, bem como o acesso a essa informação, a fim 
de que os Estados Partes possam aprimorar sua capacidade e seus co-
nhecimentos e ampliar sua experiência nesses campos. Nesse sentido, 
serão levadas especialmente em conta as necessidades dos países em 
desenvolvimento.

Artigo 24

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança de gozar do melhor 
padrão possível de saúde e dos serviços destinados ao tratamento das 
doenças e à recuperação da saúde. Os Estados Partes envidarão esfor-
ços no sentido de assegurar que nenhuma criança se veja privada de 
seu direito de usufruir desses serviços sanitários.

2. Os Estados Partes garantirão a plena aplicação desse direito e, em 
especial, adotarão as medidas apropriadas com vistas a:

a) reduzir a mortalidade infantil;
b) assegurar a prestação de assistência médica e cuidados sanitários 
necessários a todas as crianças, dando ênfase aos cuidados básicos 
de saúde;
c) combater as doenças e a desnutrição dentro do contexto dos cui-
dados básicos de saúde mediante, inter alia, a aplicação de tecno-
logia disponível e o fornecimento de alimentos nutritivos e de água 
potável, tendo em vista os perigos e riscos da poluição ambiental;
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d) assegurar às mães adequada assistência pré-natal e pós-natal;
e) assegurar que todos os setores da sociedade, e em especial os 
pais e as crianças, conheçam os princípios básicos de saúde e nu-
trição das crianças, as vantagens da amamentação, da higiene e do 
saneamento ambiental e das medidas de prevenção de acidentes, e 
tenham acesso à educação pertinente e recebam apoio para a apli-
cação desses conhecimentos;
f) desenvolver a assistência médica preventiva, a orientação aos 
pais e a educação e serviços de planejamento familiar.

3. Os Estados Partes adotarão todas as medidas eficazes e adequadas 
para abolir práticas tradicionais que sejam prejudicais à saúde da criança.

4. Os Estados Partes se comprometem a promover e incentivar a coopera-
ção internacional com vistas a lograr, progressivamente, a plena efetiva-
ção do direito reconhecido no presente artigo. Nesse sentido, será dada 
atenção especial às necessidades dos países em desenvolvimento.

Artigo 25

Os Estados Partes reconhecem o direito de uma criança que tenha sido 
internada em um estabelecimento pelas autoridades competentes para 
fins de atendimento, proteção ou tratamento de saúde física ou mental 
a um exame periódico de avaliação do tratamento ao qual está sendo 
submetida e de todos os demais aspectos relativos à sua internação.

Artigo 26

1. Os Estados Partes reconhecerão a todas as crianças o direito de usufruir 
da previdência social, inclusive do seguro social, e adotarão as medidas 
necessárias para lograr a plena consecução desse direito, em conformi-
dade com sua legislação nacional.

2. Os benefícios deverão ser concedidos, quando pertinentes, levando-
-se em consideração os recursos e a situação da criança e das pessoas 
responsáveis pelo seu sustento, bem como qualquer outra considera-
ção cabível no caso de uma solicitação de benefícios feita pela criança 
ou em seu nome.
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Artigo 27

1. Os Estados Partes reconhecem o direito de toda criança a um nível de 
vida adequado ao seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral 
e social.

2. Cabe aos pais, ou a outras pessoas encarregadas, a responsabilida-
de primordial de propiciar, de acordo com suas possibilidades e meios 
financeiros, as condições de vida necessárias ao desenvolvimento da 
criança.

3. Os Estados Partes, de acordo com as condições nacionais e dentro 
de suas possibilidades, adotarão medidas apropriadas a fim de ajudar 
os pais e outras pessoas responsáveis pela criança a tornar efetivo esse 
direito e, caso necessário, proporcionarão assistência material e progra-
mas de apoio, especialmente no que diz respeito à nutrição, ao vestuá-
rio e à habitação.

4. Os Estados Partes tomarão todas as medidas adequadas para assegu-
rar o pagamento da pensão alimentícia por parte dos pais ou de outras 
pessoas financeiramente responsáveis pela criança, quer residam no Es-
tado Parte quer no exterior. Nesse sentido, quando a pessoa que detém 
a responsabilidade financeira pela criança residir em Estado diferente 
daquele onde mora a criança, os Estados Partes promoverão a adesão 
a acordos internacionais ou a conclusão de tais acordos, bem como a 
adoção de outras medidas apropriadas.

Artigo 28

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança à educação e, a 
fim de que ela possa exercer progressivamente e em igualdade de con-
dições esse direito, deverão especialmente:

a) tornar o ensino primário obrigatório e disponível gratuitamente 
para todos;
b) estimular o desenvolvimento do ensino secundário em suas diferen-
tes formas, inclusive o ensino geral e profissionalizante, tornando-o dis-
ponível e acessível a todas as crianças, e adotar medidas apropriadas 
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tais como a implantação do ensino gratuito e a concessão de assis-
tência financeira em caso de necessidade;
c) tornar o ensino superior acessível a todos com base na capacida-
de e por todos os meios adequados;
d) tornar a informação e a orientação educacionais e profissionais 
disponíveis e accessíveis a todas as crianças;
e) adotar medidas para estimular a freqüência regular às escolas e a 
redução do índice de evasão escolar.

2. Os Estados Partes adotarão todas as medidas necessárias para as-
segurar que a disciplina escolar seja ministrada de maneira compatível 
com a dignidade humana da criança e em conformidade com a presente 
convenção.

3. Os Estados Partes promoverão e estimularão a cooperação internacional 
em questões relativas à educação, especialmente visando a contribuir para 
a eliminação da ignorância e do analfabetismo no mundo e facilitar o acesso 
aos conhecimentos científicos e técnicos e aos métodos modernos de en-
sino. A esse respeito, será dada atenção especial às necessidades dos 
países em desenvolvimento.

Artigo 29

1. Os Estados Partes reconhecem que a educação da criança deverá 
estar orientada no sentido de:

a) desenvolver a personalidade, as aptidões e a capacidade mental e 
física da criança em todo o seu potencial;
b) imbuir na criança o respeito aos direitos humanos e às liberdades 
fundamentais, bem como aos princípios consagrados na Carta das 
Nações Unidas;
c) imbuir na criança o respeito aos seus pais, à sua própria identi-
dade cultural, ao seu idioma e seus valores, aos valores nacionais 
do país em que reside, aos do eventual país de origem, e aos das 
civilizações diferentes da sua;
d) preparar a criança para assumir uma vida responsável numa socie-
dade livre, com espírito de compreensão, paz, tolerância, igualdade 
de sexos e amizade entre todos os povos, grupos étnicos, nacionais 
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e religiosos e pessoas de origem indígena;
e) imbuir na criança o respeito ao meio ambiente.

2. Nada do disposto no presente artigo ou no Artigo 28 será interpre-
tado de modo a restringir a liberdade dos indivíduos ou das entidades 
de criar e dirigir instituições de ensino, desde que sejam respeitados os 
princípios enunciados no parágrafo 1 do presente artigo e que a educação 
ministrada em tais instituições esteja acorde com os padrões mínimos 
estabelecidos pelo Estado.

Artigo 30

Nos Estados Partes onde existam minorias étnicas, religiosas ou lingüísticas, 
ou pessoas de origem indígena, não será negado a uma criança que per-
tença a tais minorias ou que seja indígena o direito de, em comunidade 
com os demais membros de seu grupo, ter sua própria cultura, professar 
e praticar sua própria religião ou utilizar seu próprio idioma.

Artigo 31

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança ao descanso e ao 
lazer, ao divertimento e às atividades recreativas próprias da idade, bem 
como à livre participação na vida cultural e artística.

2. Os Estados Partes respeitarão e promoverão o direito da criança de 
participar plenamente da vida cultural e artística e encorajarão a criação 
de oportunidades adequadas, em condições de igualdade, para que 
participem da vida cultural, artística, recreativa e de lazer.

Artigo 32

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança de estar protegida 
contra a exploração econômica e contra o desempenho de qualquer 
trabalho que possa ser perigoso ou interferir em sua educação, ou que 
seja nocivo para sua saúde ou para seu desenvolvimento físico, mental, 
espiritual, moral ou social.

2. Os Estados Partes adotarão medidas legislativas, administrativas, sociais 
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e educacionais com vistas a assegurar a aplicação do presente artigo. 
Com tal propósito, e levando em consideração as disposições pertinen-
tes de outros instrumentos internacionais, os Estados Partes, deverão, 
em particular:

a) estabelecer uma idade ou idades mínimas para a admissão em 
empregos;
b) estabelecer regulamentação apropriada relativa a horários e con-
dições de emprego;
c) estabelecer penalidades ou outras sanções apropriadas a fim de 
assegurar o cumprimento efetivo do presente artigo.

Artigo 33

Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas, inclusive medi-
das legislativas, administrativas, sociais e educacionais, para proteger a 
criança contra o uso ilícito de drogas e substâncias psicotrópicas descri-
tas nos tratados internacionais pertinentes e para impedir que crianças 
sejam utilizadas na produção e no tráfico ilícito dessas substâncias.

Artigo 34

Os Estados Partes se comprometem a proteger a criança contra todas 
as formas de exploração e abuso sexual. Nesse sentido, os Estados Par-
tes tomarão, em especial, todas as medidas de caráter nacional, bilate-
ral e multilateral que sejam necessárias para impedir:

a) o incentivo ou a coação para que uma criança se dedique a qual-
quer atividade sexual ilegal;
b) a exploração da criança na prostituição ou outras práticas sexuais 
ilegais;
c) a exploração da criança em espetáculos ou materiais pornográficos.

Artigo 35

Os Estados Partes tomarão todas as medidas de caráter nacional, bila-
teral e multilateral que sejam necessárias para impedir o seqüestro, a 
venda ou o tráfico de crianças para qualquer fim ou sob qualquer forma.



168

Artigo 36

Os Estados Partes protegerão a criança contra todas as demais formas 
de exploração que sejam prejudiciais para qualquer aspecto de seu 
bem-estar.

Artigo 37

Os Estados Partes zelarão para que:

a) nenhuma criança seja submetida a tortura nem a outros tratamen-
tos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes. Não será imposta 
a pena de morte nem a prisão perpétua sem possibilidade de livra-
mento por delitos cometidos por menores de dezoito anos de idade;
b) nenhuma criança seja privada de sua liberdade de forma ilegal ou ar-
bitrária. A detenção, a reclusão ou a prisão de uma criança será efetuada 
em conformidade com a lei e apenas como último recurso, e durante o 
mais breve período de tempo que for apropriado;
c) toda criança privada da liberdade seja tratada com a humanidade 
e o respeito que merece a dignidade inerente à pessoa humana, 
e levando-se em consideração as necessidades de uma pessoa de 
sua idade. Em especial, toda criança privada de sua liberdade ficará 
separada dos adultos, a não ser que tal fato seja considerado contrá-
rio aos melhores interesses da criança, e terá direito a manter conta-
to com sua família por meio de correspondência ou de visitas, salvo 
em circunstâncias excepcionais;
d) toda criança privada de sua liberdade tenha direito a rápido acesso 
a assistência jurídica e a qualquer outra assistência adequada, bem 
como direito a impugnar a legalidade da privação de sua liberdade 
perante um tribunal ou outra autoridade competente, independente 
e imparcial e a uma rápida decisão a respeito de tal ação.

Artigo 38

1. Os Estados Partes se comprometem a respeitar e a fazer com que se-
jam respeitadas as normas do direito humanitário internacional aplicáveis 
em casos de conflito armado no que digam respeito às crianças.
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2. Os Estados Partes adotarão todas as medidas possíveis a fim de as-
segurar que todas as pessoas que ainda não tenham completado quin-
ze anos de idade não participem diretamente de hostilidades.

3. Os Estados Partes abster-se-ão de recrutar pessoas que não tenham 
completado quinze anos de idade para servir em suas forças armadas. 
Caso recrutem pessoas que tenham completado quinze anos mas que 
tenham menos de dezoito anos, deverão procurar dar prioridade aos de 
mais idade.

4. Em conformidade com suas obrigações de acordo com o direito hu-
manitário internacional para proteção da população civil durante os con-
flitos armados, os Estados Partes adotarão todas as medidas necessárias 
a fim de assegurar a proteção e o cuidado das crianças afetadas por um 
conflito armado.

Artigo 39

Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas para estimular a 
recuperação física e psicológica e a reintegração social de toda criança 
vítima de qualquer forma de abandono, exploração ou abuso; tortura 
ou outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes; ou 
conflitos armados. Essa recuperação e reintegração serão efetuadas 
em ambiente que estimule a saúde, o respeito próprio e a dignidade 
da criança.

Artigo 40

1. Os Estados Partes reconhecem o direito de toda criança a quem se ale-
gue ter infringido as leis penais ou a quem se acuse ou declare culpada 
de ter infringido as leis penais de ser tratada de modo a promover e es-
timular seu sentido de dignidade e de valor e a fortalecer o respeito da 
criança pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais de ter-
ceiros, levando em consideração a idade da criança e a importância de se 
estimular sua reintegração e seu desempenho construtivo na sociedade.

2. Nesse sentido, e de acordo com as disposições pertinentes dos ins-
trumentos internacionais, os Estados Partes assegurarão, em particular:
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a) que não se alegue que nenhuma criança tenha infringido as leis 
penais, nem se acuse ou declare culpada nenhuma criança de ter 
infringido essas leis, por atos ou omissões que não eram proibidos 
pela legislação nacional ou pelo direito internacional no momento em 
que foram cometidos;
b) que toda criança de quem se alegue ter infringido as leis penais 
ou a quem se acuse de ter infringido essas leis goze, pelo menos, 
das seguintes garantias:

I - ser considerada inocente enquanto não for comprovada sua cul-
pabilidade conforme a lei;

II - ser informada sem demora e diretamente ou, quando for o caso, 
por intermédio de seus pais ou de seus representantes legais, das 
acusações que pesam contra ela, e dispor de assistência jurídica ou 
outro tipo de assistência apropriada para a preparação e apresenta-
ção de sua defesa;

III - ter a causa decidida sem demora por autoridade ou órgão judicial 
competente, independente e imparcial, em audiência justa conforme 
a lei, com assistência jurídica ou outra assistência e, a não ser que 
seja considerado contrário aos melhores interesses da criança, le-
vando em consideração especialmente sua idade ou situação e a de 
seus pais ou representantes legais;

IV - não ser obrigada a testemunhar ou a se declarar culpada, e po-
der interrogar ou fazer com que sejam interrogadas as testemunhas 
de acusação bem como poder obter a participação e o interrogatório 
de testemunhas em sua defesa, em igualdade de condições;

V - se for decidido que infringiu as leis penais, ter essa decisão e qual-
quer medida imposta em decorrência da mesma submetidas a revisão 
por autoridade ou órgão judicial superior competente, independente e 
imparcial, de acordo com a lei;

VI - contar com a assistência gratuita de um intérprete caso a criança 
não compreenda ou fale o idioma utilizado;
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VII - ter plenamente respeitada sua vida privada durante todas as 
fases do processo.

3. Os Estados Partes buscarão promover o estabelecimento de leis, pro-
cedimentos, autoridades e instituições específicas para as crianças de 
quem se alegue ter infringido as leis penais ou que sejam acusadas ou 
declaradas culpadas de tê-las infringido, e em particular:

a) o estabelecimento de uma idade mínima antes da qual se presu-
mirá que a criança não tem capacidade para infringir as leis penais;
b) a adoção sempre que conveniente e desejável, de medidas para tra-
tar dessas crianças sem recorrer a procedimentos judiciais, contando 
que sejam respeitados plenamente os direitos humanos e as garan-
tias legais.

4. Diversasmedidas, taiscomoordensdeguarda, orientaçãoesupervisão, 
aconselhamento, liberdade vigiada, colocação em lares de adoção, pro-
gramas de educação e formação profissional, bem como outras alterna-
tivas à internação em instituições, deverão estar disponíveis para garan-
tir que as crianças sejam tratadas de modo apropriado ao seu bem-estar 
e de forma proporcional às circunstâncias e ao tipo do delito.

Artigo 41

Nada do estipulado na presente Convenção afetará disposições que 
sejam mais convenientes para a realização dos direitos da criança e que 
podem constar:

a) das leis de um Estado Parte;

b) das normas de direito internacional vigentes para esse Estado.

PARTE II

Artigo 42
Os Estados Partes se comprometem a dar aos adultos e às crianças amplo 
conhecimento dos princípios e disposições da convenção, mediante a 
utilização de meios apropriados e eficazes.
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Artigo 43

1. A fim de examinar os progressos realizados no cumprimento das obriga-
ções contraídas pelos Estados Partes na presente convenção, deverá 
ser estabelecido um Comitê para os Direitos da Criança que desempe-
nhará as funções a seguir determinadas.

2. O comitê estará integrado por dez especialistas de reconhecida in-
tegridade moral e competência nas áreas cobertas pela presente conven-
ção. Os membros do comitê serão eleitos pelos Estados Partes dentre 
seus nacionais e exercerão suas funções a título pessoal, tomando-se 
em devida conta a distribuição geográfica eqüitativa bem como os prin-
cipais sistemas jurídicos.

3. Os membros do comitê serão escolhidos, em votação secreta, de uma 
lista de pessoas indicadas pelos Estados Partes. Cada Estado Parte poderá 
indicar uma pessoa dentre os cidadãos de seu país.

4. A eleição inicial para o comitê será realizada, no mais tardar, seis meses 
após a entrada em vigor da presente convenção e, posteriormente, a 
cada dois anos. No mínimo quatro meses antes da data marcada para 
cada eleição, o Secretário-Geral das Nações Unidas enviará uma carta 
aos Estados Partes convidando-os a apresentar suas candidaturas num 
prazo de dois meses. O Secretário-Geral elaborará posteriormente uma lista 
da qual farão parte, em ordem alfabética, todos os candidatos indicados e 
os Estados Partes que os designaram, e submeterá a mesma aos Estados 
Partes presentes à Convenção.

5. As eleições serão realizadas em reuniões dos Estados Partes convo-
cadas pelo Secretário-Geral na Sede das Nações Unidas. Nessas reu-
niões, para as quais o quorum será de dois terços dos Estados Partes, 
os candidatos eleitos para o comitê serão aqueles que obtiverem o maior 
número de votos e a maioria absoluta de votos dos representantes dos 
Estados Partes presentes e votantes.

6. Os membros do comitê serão eleitos para um mandato de quatro 
anos. Poderão ser reeleitos caso sejam apresentadas novamente suas 
candidaturas. O mandato de cinco dos membros eleitos na primeira elei-
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ção expirará ao término de dois anos; imediatamente após ter sido reali-
zada a primeira eleição, o presidente da reunião na qual a mesma se 
efetuou escolherá por sorteio os nomes desses cinco membros.

7. Caso um membro do comitê venha a falecer ou renuncie ou declare 
que por qualquer outro motivo não poderá continuar desempenhando 
suas funções, o Estado Parte que indicou esse membro designará outro 
especialista, dentre seus cidadãos, para que exerça o mandato até seu 
término, sujeito à aprovação do comitê.

8. O comitê estabelecerá suas próprias regras de procedimento.

9. O comitê elegerá a mesa para um período de dois anos.

10. As reuniões do comitê serão celebradas normalmente na sede das 
Nações Unidas ou em qualquer outro lugar que o comitê julgar conve-
niente. O comitê se reunirá normalmente todos os anos. A duração das 
reuniões do comitê será determinada e revista, se for o caso, em uma 
reunião dos Estados Partes da presente convenção, sujeita à aprovação 
da Assembléia Geral.

11. O Secretário-Geral das Nações Unidas fornecerá o pessoal e os ser-
viços necessários para o desempenho eficaz das funções do comitê de 
acordo com a presente convenção.

12. Com prévia aprovação da Assembléia Geral, os membros do Comitê 
estabelecido de acordo com a presente convenção receberão emolu-
mentos provenientes dos recursos das Nações Unidas, segundo os ter-
mos e condições determinados pela assembléia.

Artigo 44

1. Os Estados Partes se comprometem a apresentar ao comitê, por in-
termédio do Secretário-Geral das Nações Unidas, relatórios sobre as 
medidas que tenham adotado com vistas a tornar efetivos os direitos re-
conhecidos na convenção e sobre os progressos alcançados no desem-
penho desses direitos:
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a) num prazo de dois anos a partir da data em que entrou em vigor 
para cada Estado Parte a presente convenção;
b) a partir de então, a cada cinco anos.

2. Os relatórios preparados em função do presente artigo deverão indicar as 
circunstâncias e as dificuldades, caso existam, que afetam o grau de cum-
primento das obrigações derivadas da presente convenção. Deverão, 
também, conter informações suficientes para que o comitê compreenda, 
com exatidão, a implementação da convenção no país em questão.

3. Um Estado Parte que tenha apresentado um relatório inicial ao comitê 
não precisará repetir, nos relatórios posteriores a serem apresentados 
conforme o estipulado no sub- item b) do parágrafo 1 do presente artigo, 
a informação básica fornecida anteriormente.

4. O comitê poderá solicitar aos Estados Partes maiores informações 
sobre a implementação da convenção.

5. A cada dois anos, o comitê submeterá relatórios sobre suas ativida-
des à Assembléia Geral das Nações Unidas, por intermédio do Conse-
lho Econômico e Social.

6. Os Estados Partes tornarão seus relatórios amplamente disponíveis 
ao público em seus respectivos países.

Artigo 45

A fim de incentivar a efetiva implementação da Convenção e estimular a 
cooperação internacional nas esferas regulamentadas pela convenção:

a) os organismos especializados, o Fundo das Nações Unidas para a 
Infância e outros órgãos das Nações Unidas terão o direito de estar 
representados quando for analisada a implementação das disposi-
ções da presente convenção que estejam compreendidas no âmbito 
de seus mandatos. O comitê poderá convidar as agências especia-
lizadas, o Fundo das Nações Unidas para a Infância e outros órgãos 
competentes que considere apropriados a fornecer assessoramento 
especializado sobre a implementação da Convenção em matérias 
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correspondentes a seus respectivos mandatos. O comitê poderá 
convidar as agências especializadas, o Fundo das Nações Unidas 
para Infância e outros órgãos das Nações Unidas a apresentarem 
relatórios sobre a implementação das disposições da presente con-
venção compreendidas no âmbito de suas atividades;
b) conforme julgar conveniente, o comitê transmitirá às agências espe-
cializadas, ao Fundo das Nações Unidas para a Infância e a outros 
órgãos competentes quaisquer relatórios dos Estados Partes que 
contenham um pedido de assessoramento ou de assistência técnica, 
ou nos quais se indique essa necessidade, juntamente com as ob-
servações e sugestões do comitê, se as houver, sobre esses pedidos 
ou indicações;
c) comitê poderá recomendar à Assembléia Geral que solicite ao 
Secretário-Geral que efetue, em seu nome, estudos sobre questões 
concretas relativas aos direitos da criança;
d) o comitê poderá formular sugestões e recomendações gerais com 
base nas informações recebidas nos termos dos Artigos 44 e 45 da 
presente convenção. Essas sugestões e recomendações gerais de-
verão ser transmitidas aos Estados Partes e encaminhadas à Assem-
bléia geral, juntamente com os comentários eventualmente apresen-
tados pelos Estados Partes.

PARTE III

Artigo 46

A presente convenção está aberta à assinatura de todos os Estados.

Artigo 47

A presente convenção está sujeita à ratificação. Os instrumentos de rati-
ficação serão depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 48

A presente convenção permanecerá aberta à adesão de qualquer Estado. 
Os instrumentos de adesão serão depositados junto ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas.

Convenção sobre os Direitos da Criança e do Adolescente
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Artigo 49

1. A presente convenção entrará em vigor no trigésimo dia após a data 
em que tenha sido depositado o vigésimo instrumento de ratificação ou de 
adesão junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

2. Para cada Estado que venha a ratificar a convenção ou a aderir a ela 
após ter sido depositado o vigésimo instrumento de ratificação ou de 
adesão, a convenção entrará em vigor no trigésimo dia após o depósito, 
por parte do Estado, de seu instrumento de ratificação ou de adesão.

Artigo 50

1. Qualquer Estado Parte poderá propor uma emenda e registrá-la com o 
Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará a 
emenda proposta aos Estados Partes, com a solicitação de que estes o 
notifiquem caso apoiem a convocação de uma Conferência de Estados 
Partes com o propósito de analisar as propostas e submetê-las à votação. 
Se, num prazo de quatro meses a partir da data dessa notificação, pelo 
menos um terço dos Estados Partes se declarar favorável a tal Con-
ferência, o Secretário-Geral convocará conferência, sob os auspícios das 
Nações Unidas. Qualquer emenda adotada pela maioria de Estados Partes 
presentes e votantes na conferência será submetida pelo Secretário-Geral 
à Assembléia Geral para sua aprovação.

2. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do pre-
sente artigo entrará em vigor quando aprovada pela Assembléia Geral 
das Nações Unidas e aceita por uma maioria de dois terços de Estados 
Partes.

3. Quando uma emenda entrar em vigor, ela será obrigatória para os Es-
tados Partes que as tenham aceito, enquanto os demais Estados Partes 
permanecerão obrigados pelas disposições da presente convenção e 
pelas emendas anteriormente aceitas por eles.

Artigo 51

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas receberá e comunicará a todos 
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os Estados Partes o texto das reservas feitas pelos Estados no momento da 
ratificação ou da adesão.

2. Não será permitida nenhuma reserva incompatível com o objetivo e o 
propósito da presente convenção.

3. Quaisquer reservas poderão ser retiradas a qualquer momento me-
diante uma notificação nesse sentido dirigida ao Secretário-Geral das Na-
ções Unidas, que informará a todos os Estados. Essa notificação entrará 
em vigor a partir da data de recebimento da mesma pelo Secretário-Geral.

Artigo 52

Um Estado Parte poderá denunciar a presente convenção mediante no-
tificação feita por escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denún-
cia entrará em vigor um ano após a data em que a notificação tenha sido 
recebida pelo Secretário-Geral.

Artigo 53

Designa-se para depositário da presente convenção o Secretário-Geral 
das Nações Unidas.

Artigo 54

O original da presente convenção, cujos textos em árabe chinês, espa-
nhol, francês, inglês e russo são igualmente autênticos, será depositado 
em poder do Secretário-Geral das Nações Unidas.

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autori-
zados por seus respectivos Governos, assinaram a presente Convenção.
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LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012

Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), re-
gulamenta a execução das medidas socioeducativas destinadas a ado-
lescente que pratique ato infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 7.560, de 19 
de dezembro de 1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 21 de 
novembro de 1968, 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 8.706, de 14 
de setembro de 1993, os Decretos-Leis nºs 4.048, de 22 de janeiro de 
1942, 8.621, de 10 de janeiro de 1946, e a Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
(Sinase)

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
(Sinase) e regulamenta a execução das medidas destinadas a adolescen-
te que pratique ato infracional.

§ 1º Entende-se por Sinase o conjunto ordenado de princípios, regras 
e critérios que envolvem a execução de medidas socioeducativas, in-
cluindo-se nele, por adesão, os sistemas estaduais, distrital e munici-
pais, bem como todos os planos, políticas e programas específicos 
de atendimento a adolescente em conflito com a lei.

§ 2º Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no art. 
112 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), as quais têm por objetivos:
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I - a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas 
do ato infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação;

II - a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos 
individuais e sociais, por meio do cumprimento de seu plano indivi-
dual de atendimento; e

III - a desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposi-
ções da sentença como parâmetro máximo de privação de liberdade 
ou restrição de direitos, observados os limites previstos em lei.

§ 3º Entendem-se por programa de atendimento a organização e o 
funcionamento, por unidade, das condições necessárias para o cum-
primento das medidas socioeducativas.

§ 4º Entende-se por unidade a base física necessária para a 
organização e o funcionamento de programa de atendimento.

§ 5º Entendem-se por entidade de atendimento a pessoa jurídica 
de direito público ou privado que instala e mantém a unidade e os 
recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento de 
programas de atendimento.

Art. 2º O Sinase será coordenado pela União e integrado pelos siste-
mas estaduais, distrital e municipais responsáveis pela implementação 
dos seus respectivos programas de atendimento a adolescente ao qual 
seja aplicada medida socioeducativa, com liberdade de organização e 
funcionamento, respeitados os termos desta Lei.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º Compete à União:

I - formular e coordenar a execução da política nacional de atendi-
mento socioeducativo;

II - elaborar o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, em 
parceria com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
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III - prestar assistência técnica e suplementação financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus 
sistemas;

IV - instituir e manter o Sistema Nacional de Informações sobre o Aten-
dimento Socioeducativo, seu funcionamento, entidades, programas, 
incluindo dados relativos a financiamento e população atendida;

V - contribuir para a qualificação e ação em rede dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo;

VI - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento das 
unidades e programas de atendimento e as normas de referência 
destinadas ao cumprimento das medidas socioeducativas de inter-
nação e semiliberdade;

VII - instituir e manter processo de avaliação dos Sistemas de Atendi-
mento Socioeducativo, seus planos, entidades e programas;

VIII - financiar, com os demais entes federados, a execução de pro-
gramas e serviços do Sinase; e

IX - garantir a publicidade de informações sobre repasses de recur-
sos aos gestores estaduais, distrital e municipais, para financiamento 
de programas de atendimento socioeducativo.

§ 1º São vedados à União o desenvolvimento e a oferta de progra-
mas próprios de atendimento.

§ 2º Ao Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(Conanda) competem as funções normativa, deliberativa, de avalia-
ção e de fiscalização do Sinase, nos termos previstos na Lei nº 8.242, 
de 12 de outubro de 1991, que cria o referido Conselho.

§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será sub-
metido à deliberação do Conanda.
§ 4º À Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 
(SDH/PR) competem as funções executiva e de gestão do Sinase.
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Art. 4º Compete aos Estados:

I - formular, instituir, coordenar e manter Sistema Estadual de Atendi-
mento Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União;

II - elaborar o Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo em 
conformidade com o Plano Nacional;

III - criar, desenvolver e manter programas para a execução das medidas 
socioeducativas de semiliberdade e internação;

IV - editar normas complementares para a organização e funciona-
mento do seu sistema de atendimento e dos sistemas municipais;

V - estabelecer com os Municípios formas de colaboração para o 
atendimento socioeducativo em meio aberto;

VI - prestar assessoria técnica e suplementação financeira aos Muni-
cípios para a oferta regular de programas de meio aberto;

VII - garantir o pleno funcionamento do plantão interinstitucional, nos 
termos previstos no inciso V do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) ;

VIII - garantir defesa técnica do adolescente a quem se atribua práti-
ca de ato infracional;

IX - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Aten-
dimento Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessá-
rios ao povoamento e à atualização do Sistema; e

X - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de pro-
gramas e ações destinados ao atendimento inicial de adolescente 
apreendido para apuração de ato infracional, bem como aqueles 
destinados a adolescente a quem foi aplicada medida socioeducati-
va privativa de liberdade.

§ 1º Ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescen-
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te competem as funções deliberativas e de controle do Sistema 
Estadual de Atendimento Socioeducativo, nos termos previstos no 
inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na legislação 
estadual ou distrital.

§ 2º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será 
submetido à deliberação do Conselho Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

§ 3º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o 
inciso II do caput deste artigo as funções executiva e de gestão do 
Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo.

Art. 5º Compete aos Municípios:

I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal de Aten-
dimento Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União 
e pelo respectivo Estado;

II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em 
conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual;

III - criar e manter programas de atendimento para a execução das 
medidas socioeducativas em meio aberto;

IV - editar normas complementares para a organização e funcionamen-
to dos programas do seu Sistema de Atendimento Socioeducativo;

 V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Aten-
dimento Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessá-
rios ao povoamento e à atualização do Sistema; e

VI - cofinanciar, conjuntamente com os demais entes federados, a 
execução de programas e ações destinados ao atendimento inicial 
de adolescente apreendido para apuração de ato infracional, bem 
como aqueles destinados a adolescente a quem foi aplicada medida 
socioeducativa em meio aberto.
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§ 1º Para garantir a oferta de programa de atendimento socioeducativo 
de meio aberto, os Municípios podem instituir os consórcios dos 
quais trata a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre 
normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras 
providências, ou qualquer outro instrumento jurídico adequado, 
como forma de compartilhar responsabilidades.

§ 2º Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente competem as funções deliberativas e de controle do Sistema 
Municipal de Atendimento Socioeducativo, nos termos previstos no 
inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na legislação 
municipal.

§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será sub-
metido à deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.

§ 4º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o 
inciso II do caput deste artigo as funções executiva e de gestão do 
Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo.

Art. 6º Ao Distrito Federal cabem, cumulativamente, as competências 
dos Estados e dos Municípios.

CAPÍTULO III

DOS PLANOS DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Art. 7º O Plano de que trata o inciso II do art. 3º desta Lei deverá incluir 
um diagnóstico da situação do Sinase, as diretrizes, os objetivos, as metas, 
as prioridades e as formas de financiamento e gestão das ações de aten-
dimento para os 10 (dez) anos seguintes, em sintonia com os princípios 
elencados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente).

§ 1º As normas nacionais de referência para o atendimento socioe-
ducativo devem constituir anexo ao Plano de que trata o inciso II do 
art. 3º desta Lei.
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§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com 
base no Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, elaborar 
seus planos decenais correspondentes, em até 360 (trezentos e ses-
senta) dias a partir da aprovação do Plano Nacional.

Art. 8º Os Planos de Atendimento Socioeducativo deverão, obrigatoria-
mente, prever ações articuladas nas áreas de educação, saúde, assistência 
social, cultura, capacitação para o trabalho e esporte, para os adolescen-
tes atendidos, em conformidade com os princípios elencados na Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Parágrafo único. Os Poderes Legislativos federal, estaduais, distri-
tal e municipais, por meio de suas comissões temáticas pertinentes, 
acompanharão a execução dos Planos de Atendimento Socioeduca-
tivo dos respectivos entes federados.

CAPÍTULO IV
DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 9º Os Estados e o Distrito Federal inscreverão seus programas de 
atendimento e alterações no Conselho Estadual ou Distrital dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, conforme o caso.

Art. 10. Os Municípios inscreverão seus programas e alterações, bem como 
as entidades de atendimento executoras, no Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente.

Art. 11. Além da especificação do regime, são requisitos obrigatórios 
para a inscrição de programa de atendimento:

I - a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas pedagógi-
cas, com a especificação das atividades de natureza coletiva;

II - a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e das estra-
tégias de segurança compatíveis com as necessidades da respectiva 
unidade;
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III - regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no 
qual deverá constar, no mínimo:

a) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do diri-
gente, de seus prepostos, dos membros da equipe técnica e dos 
demais educadores;
b) a previsão das condições do exercício da disciplina e conces-
são de benefícios e o respectivo procedimento de aplicação; e
c) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e enalte-
cimento, tendo em vista tornar público o reconhecimento ao ado-
lescente pelo esforço realizado na consecução dos objetivos do 
plano individual;

IV - a política de formação dos recursos humanos;

V - a previsão das ações de acompanhamento do adolescente após 
o cumprimento de medida socioeducativa;

VI - a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação de-
vem estar em conformidade com as normas de referência do sistema 
e dos conselhos profissionais e com o atendimento socioeducativo 
a ser realizado; e

VII - a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento So-
cioeducativo, bem como sua operação efetiva.

Parágrafo único. O não cumprimento do previsto neste artigo sujeita 
as entidades de atendimento, os órgãos gestores, seus dirigentes 
ou prepostos à aplicação das medidas previstas no art. 97 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 12. A composição da equipe técnica do programa de atendimento 
deverá ser interdisciplinar, compreendendo, no mínimo, profissionais 
das áreas de saúde, educação e assistência social, de acordo com as 
normas de referência.

§ 1º Outros profissionais podem ser acrescentados às equipes para 
atender necessidades específicas do programa.
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§ 2º Regimento interno deve discriminar as atribuições de cada pro-
fissional, sendo proibida a sobreposição dessas atribuições na enti-
dade de atendimento.

§ 3º O não cumprimento do previsto neste artigo sujeita as entida-
des de atendimento, seus dirigentes ou prepostos à aplicação das 
medidas previstas no art. 97 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente).

Seção II
Dos Programas de Meio Aberto

Art. 13. Compete à direção do programa de prestação de serviços à 
comunidade ou de liberdade assistida:

I - selecionar e credenciar orientadores, designando-os, caso a caso, 
para acompanhar e avaliar o cumprimento da medida;

II - receber o adolescente e seus pais ou responsável e orientá-los 
sobre a finalidade da medida e a organização e funcionamento do 
programa;

III - encaminhar o adolescente para o orientador credenciado; 

IV - supervisionar o desenvolvimento da medida; e

V - avaliar, com o orientador, a evolução do cumprimento da medida 
e, se necessário, propor à autoridade judiciária sua substituição, sus-
pensão ou extinção.

Parágrafo único. O rol de orientadores credenciados deverá ser comu-
nicado, semestralmente, à autoridade judiciária e ao Ministério Público.

Art. 14. Incumbe ainda à direção do programa de medida de prestação 
de serviços à comunidade selecionar e credenciar entidades assisten-
ciais, hospitais, escolas ou outros estabelecimentos congêneres, bem 
como os programas comunitários ou governamentais, de acordo com o 
perfil do socioeducando e o ambiente no qual a medida será cumprida.
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Parágrafo único. Se o Ministério Público impugnar o credenciamen-
to, ou a autoridade judiciária considerá-lo inadequado, instaurará inci-
dente de impugnação, com a aplicação subsidiária do procedimento 
de apuração de irregularidade em entidade de atendimento regula-
mentado na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), devendo citar o dirigente do programa e a dire-
ção da entidade ou órgão credenciado.

Seção III
Dos Programas de Privação da Liberdade

Art. 15. São requisitos específicos para a inscrição de programas de re-
gime de semiliberdade ou internação:

I - a comprovação da existência de estabelecimento educacional 
com instalações adequadas e em conformidade com as normas de 
referência;

II - a previsão do processo e dos requisitos para a escolha do dirigente; 

III - a apresentação das atividades de natureza coletiva;

IV - a definição das estratégias para a gestão de conflitos, vedada a 
previsão de isolamento cautelar, exceto nos casos previstos no § 2º 
do art. 49 desta Lei; e

V - a previsão de regime disciplinar nos termos do art. 72 desta Lei.

Art. 16. A estrutura física da unidade deverá ser compatível com as nor-
mas de referência do Sinase.

§ 1º É vedada a edificação de unidades socioeducacionais em es-
paços contíguos, anexos, ou de qualquer outra forma integrados a 
estabelecimentos penais.

§ 2º A direção da unidade adotará, em caráter excepcional, medidas 
para proteção do interno em casos de risco à sua integridade física, à 
sua vida, ou à de outrem, comunicando, de imediato, seu defensor e o 
Ministério Público.
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Art. 17. Para o exercício da função de dirigente de programa de atendi-
mento em regime de semiliberdade ou de internação, além dos requi-
sitos específicos previstos no respectivo programa de atendimento, é 
necessário:

I - formação de nível superior compatível com a natureza da função;

II - comprovada experiência no trabalho com adolescentes de, no míni-
mo, 2 (dois) anos; e

III - reputação ilibada.

CAPÍTULO V
DA AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO 

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Art. 18. A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, realizará avaliações periódicas da implementação dos 
Planos de Atendimento Socioeducativo em intervalos não superiores a 
3 (três) anos.

§ 1º O objetivo da avaliação é verificar o cumprimento das metas 
estabelecidas e elaborar recomendações aos gestores e operadores 
dos Sistemas.

§ 2º O processo de avaliação deverá contar com a participação de 
representantes do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defen-
soria Pública e dos Conselhos Tutelares, na forma a ser definida em 
regulamento.

§ 3º A primeira avaliação do Plano Nacional de Atendimento 
Socioeducativo realizar-se-á no terceiro ano de vigência desta Lei, ca-
bendo ao Poder Legislativo federal acompanhar o trabalho por meio 
de suas comissões temáticas pertinentes.

Art. 19. É instituído o Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento do 
Atendimento Socioeducativo, com os seguintes objetivos:
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I - contribuir para a organização da rede de atendimento socioeducativo;

II - assegurar conhecimento rigoroso sobre as ações do atendimento 
socioeducativo e seus resultados;

III - promover a melhora da qualidade da gestão e do atendimento 
socioeducativo; e

IV - disponibilizar informações sobre o atendimento socioeducativo.

§ 1º A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades de aten-
dimento, os programas e os resultados da execução das medidas so-
cioeducativas.

§ 2º Ao final da avaliação, será elaborado relatório contendo histórico 
e diagnóstico da situação, as recomendações e os prazos para que 
essas sejam cumpridas, além de outros elementos a serem definidos 
em regulamento.

§ 3º O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos respectivos 
Conselhos de Direitos, Conselhos Tutelares e ao Ministério Público.

§ 4º Os gestores e entidades têm o dever de colaborar com o 
processo de avaliação, facilitando o acesso às suas instalações, à do-
cumentação e a todos os elementos necessários ao seu efetivo cum-
primento.

§ 5º O acompanhamento tem por objetivo verificar o cumprimento 
das metas dos Planos de Atendimento Socioeducativo.

Art. 20. O Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento da Gestão 
do Atendimento Socioeducativo assegurará, na metodologia a ser em-
pregada:

I - a realização da autoavaliação dos gestores e das instituições de 
atendimento;

II - a avaliação institucional externa, contemplando a análise global e 
integrada das instalações físicas, relações institucionais, compromisso 
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social, atividades e finalidades das instituições de atendimento e seus 
programas;

III - o respeito à identidade e à diversidade de entidades e programas;

IV - a participação do corpo de funcionários das entidades de aten-
dimento e dos Conselhos Tutelares da área de atuação da entidade 
avaliada; e

V - o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados 
dos processos avaliativos.

Art. 21. A avaliação será coordenada por uma comissão permanente e 
realizada por comissões temporárias, essas compostas, no mínimo, por 
3 (três) especialistas com reconhecida atuação na área temática e defi-
nidas na forma do regulamento.

Parágrafo único. É vedado à comissão permanente designar avaliadores:

I - que sejam titulares ou servidores dos órgãos gestores avaliados 
ou funcionários das entidades avaliadas;

II - que tenham relação de parentesco até o 3º grau com titulares 
ou servidores dos órgãos gestores avaliados e/ou funcionários das 
entidades avaliadas; e

III - que estejam respondendo a processos criminais.

Art. 22. A avaliação da gestão terá por objetivo:

I - verificar se o planejamento orçamentário e sua execução se proces-
sam de forma compatível com as necessidades do respectivo Siste-
ma de Atendimento Socioeducativo;

II - verificar a manutenção do fluxo financeiro, considerando as ne-
cessidades operacionais do atendimento socioeducativo, as normas 
de referência e as condições previstas nos instrumentos jurídicos 
celebrados entre os órgãos gestores e as entidades de atendimento;
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III - verificar a implementação de todos os demais compromissos as-
sumidos por ocasião da celebração dos instrumentos jurídicos relati-
vos ao atendimento socioeducativo; e

IV - a articulação interinstitucional e intersetorial das políticas.

Art. 23. A avaliação das entidades terá por objetivo identificar o perfil 
e o impacto de sua atuação, por meio de suas atividades, programas e 
projetos, considerando as diferentes dimensões institucionais e, entre 
elas, obrigatoriamente, as seguintes:

I - o plano de desenvolvimento institucional;

II - a responsabilidade social, considerada especialmente sua contri-
buição para a inclusão social e o desenvolvimento socioeconômico 
do adolescente e de sua família;

III - a comunicação e o intercâmbio com a sociedade;

IV - as políticas de pessoal quanto à qualificação, aperfeiçoamento, 
desenvolvimento profissional e condições de trabalho;
V - a adequação da infraestrutura física às normas de referência;

VI - o planejamento e a autoavaliação quanto aos processos, resul-
tados, eficiência e eficácia do projeto pedagógico e da proposta so-
cioeducativa;

VII - as políticas de atendimento para os adolescentes e suas famílias;

VIII - a atenção integral à saúde dos adolescentes em conformidade 
com as diretrizes do art. 60 desta Lei; e

IX - a sustentabilidade financeira.

Art. 24. A avaliação dos programas terá por objetivo verificar, no mínimo, 
o atendimento ao que determinam os arts. 94, 100, 117, 119, 120, 123 e 124 da 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
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Art. 25. A avaliação dos resultados da execução de medida socioeducativa 
terá por objetivo, no mínimo:

I - verificar a situação do adolescente após cumprimento da medida 
socioeducativa, tomando por base suas perspectivas educacionais, so-
ciais, profissionais e familiares; e

II - verificar reincidência de prática de ato infracional.

Art. 26. Os resultados da avaliação serão utilizados para:

I - planejamento de metas e eleição de prioridades do Sistema de Aten-
dimento Socioeducativo e seu financiamento;

II - reestruturação e/ou ampliação da rede de atendimento socioeduca-
tivo, de acordo com as necessidades diagnosticadas;

III - adequação dos objetivos e da natureza do atendimento socioeduca-
tivo prestado pelas entidades avaliadas;

IV - celebração de instrumentos de cooperação com vistas à correção 
de problemas diagnosticados na avaliação;

V - reforço de financiamento para fortalecer a rede de atendimento so-
cioeducativo;

VI - melhorar e ampliar a capacitação dos operadores do Sistema de 
Atendimento Socioeducativo; e os efeitos do art. 95 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Parágrafo único. As recomendações originadas da avaliação deverão 
indicar prazo para seu cumprimento por parte das entidades de aten-
dimento e dos gestores avaliados, ao fim do qual estarão sujeitos às 
medidas previstas no art. 28 desta Lei.

Art. 27. As informações produzidas a partir do Sistema Nacional de Infor-
mações sobre Atendimento Socioeducativo serão utilizadas para subsidiar 
a avaliação, o acompanhamento, a gestão e o financiamento dos Sistemas 
Nacional, Distrital, Estaduais e Munici- pais de Atendimento Socioeducativo.
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CAPÍTULO VI
DA RESPONSABILIZAÇÃO DOS GESTORES, OPERADORES E 

ENTIDADES DE ATENDIMENTO

Art. 28. No caso do desrespeito, mesmo que parcial, ou do não cum-
primento integral às diretrizes e determinações desta Lei, em todas as 
esferas, são sujeitos:

I - gestores, operadores e seus prepostos e entidades governamen-
tais às medidas previstas no inciso I e no § 1º do art. 97 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) ; e

II - entidades não governamentais, seus gestores, operadores e pre-
postos às medidas previstas no inciso II e no § 1º do art. 97 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Parágrafo único. A aplicação das medidas previstas neste artigo dar-
-se-á a partir da análise de relatório circunstanciado elaborado após 
as avaliações, sem prejuízo do que determinam os arts. 191 a 197, 225 
a 227, 230 a 236, 243 e 245 a 247 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 29. Àqueles que, mesmo não sendo agentes públicos, induzam ou 
concorram, sob qualquer forma, direta ou indireta, para o não cumpri-
mento desta Lei, aplicam-se, no que couber, as penalidades dispostas 
na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre as sanções 
aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública 
direta, indireta ou fundacional e dá outras providências (Lei de Improbi-
dade Administrativa).

CAPÍTULO VII
DO FINANCIAMENTO E DAS PRIORIDADES

Art. 30. O Sinase será cofinanciado com recursos dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social, além de outras fontes.

§ 1º (VETADO).
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§ 2º Os entes federados que tenham instituído seus sistemas de 
atendimento socioeducativo terão acesso aos recursos na forma de 
transferência adotada pelos órgãos integrantes do Sinase.

§ 3º Os entes federados beneficiados com recursos dos orçamentos 
dos órgãos responsáveis pelas políticas integrantes do Sinase, ou 
de outras fontes, estão sujeitos às normas e procedimentos de mo-
nitoramento estabelecidos pelas instâncias dos órgãos das políticas 
setoriais envolvidas, sem prejuízo do disposto nos incisos IX e X do 
art. 4º , nos incisos V e VI do art. 5º e no art. 6º desta Lei.

Art. 31. Os Conselhos de Direitos, nas 3 (três) esferas de governo, defini-
rão, anualmente, o percentual de recursos dos Fundos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente a serem aplicados no financiamento das ações 
previstas nesta Lei, em especial para capacitação, sistemas de informação 
e de avaliação.

Parágrafo único. Os entes federados beneficiados com recursos 
do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente para ações de 
atendimento socioeducativo prestarão informações sobre o desem-
penho dessas ações por meio do Sistema de Informações sobre 
Atendimento Socioeducativo.

Art. 32. A Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 5º Os recursos do Funad serão destinados:

.............................................................................................

X - às entidades governamentais e não governamentais integrantes do 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase).

...................................................................................” (NR)

“ Art. 5º-A. A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas (Senad), 
órgão gestor do Fundo Nacional Antidrogas (Funad), poderá finan-
ciar projetos das entidades do Sinase desde que:
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I - o ente federado de vinculação da entidade que solicita o recurso 
possua o respectivo Plano de Atendimento Socioeducativo aprovado;

II - as entidades governamentais e não governamentais integrantes 
do Sinase que solicitem recursos tenham participado da avaliação 
nacional do atendimento socioeducativo;

III - o projeto apresentado esteja de acordo com os pressupostos da 
Política Nacional sobre Drogas e legislação específica.”

Art. 33. A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar acresci-
da do seguinte art. 19-A:

“Art. 19-A. O Codefat poderá priorizar projetos das entidades inte-
grantes do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sina-
se) desde que:
I - o ente federado de vinculação da entidade que solicita o recurso 
possua o respectivo Plano de Atendimento Socioeducativo aprovado;

II - as entidades governamentais e não governamentais integrantes 
do Sinase que solicitem recursos tenham se submetido à avaliação na-
cional do atendimento socioeducativo.”

Art. 34. O art. 2º da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 3º :

“Art. 2º .......................................................................

.............................................................................................

§ 3º O fundo de que trata o art. 1º poderá financiar, na forma das 
resoluções de seu conselho deliberativo, programas e projetos de 
educação básica relativos ao Sistema Nacional de Atendimento So-
cioeducativo (Sinase) desde que:

I - o ente federado que solicitar o recurso possua o respectivo Plano 
de Atendimento Socioeducativo aprovado;

II - as entidades de atendimento vinculadas ao ente federado que so-
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licitar o recurso tenham se submetido à avaliação nacional do aten-
dimento socioeducativo; e

IV - o ente federado tenha assinado o Plano de Metas Compromisso 
Todos pela Educação e elaborado o respectivo Plano de Ações Arti-
culadas (PAR).” (NR)

TÍTULO II
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35. A execução das medidas socioeducativas reger-se-á pelos se-
guintes princípios:

I - legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais 
gravoso do que o conferido ao adulto;

II - excepcionalidade da intervenção judicial e da imposição de medi-
das, favorecendo-se meios de autocomposição de conflitos;

III - prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e, sem-
pre que possível, atendam às necessidades das vítimas;
IV - proporcionalidade em relação à ofensa cometida;

V - brevidade da medida em resposta ao ato cometido, em especial 
o respeito ao que dispõe o art. 122 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) ;

VI - individualização, considerando-se a idade, capacidades e circuns-
tâncias pessoais do adolescente;

VII - mínima intervenção, restrita ao necessário para a realização dos 
objetivos da medida;

VIII - não discriminação do adolescente, notadamente em razão de et-
nia, gênero, nacionalidade, classe social, orientação religiosa, política ou 
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sexual, ou associação ou pertencimento a qualquer minoria ou status ; e

IX - fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários no proces-
so socioeducativo.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 36. A competência para jurisdicionar a execução das medidas socioe-
ducativas segue o determinado pelo art. 146 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 37. A defesa e o Ministério Público intervirão, sob pena de nulidade, 
no procedimento judicial de execução de medida socioeducativa, asse-
guradas aos seus membros as prerrogativas previstas na Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), podendo 
requerer as providências necessárias para adequar a execução aos di-
tames legais e regulamentares.

Art. 38. As medidas de proteção, de advertência e de reparação do 
dano, quando aplicadas de forma isolada, serão executadas nos pró-
prios autos do processo de conhecimento, respeitado o disposto nos 
arts. 143 e 144 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente).
Art. 39. Para aplicação das medidas socioeducativas de prestação de 
serviços à comunidade, liberdade assistida, semiliberdade ou interna-
ção, será constituído processo de execução para cada adolescente, 
respeitado o disposto nos arts. 143 e 144 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e com autuação das 
seguintes peças:

I - documentos de caráter pessoal do adolescente existentes no proces-
so de conhecimento, especialmente os que comprovem sua idade; e

II - as indicadas pela autoridade judiciária, sempre que houver neces-
sidade e, obrigatoriamente:

a) cópia da representação;
b) cópia da certidão de antecedentes;
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c) cópia da sentença ou acórdão; e
d) cópia de estudos técnicos realizados durante a fase de conhe-
cimento.

Parágrafo único. Procedimento idêntico será observado na hipótese 
de medida aplicada em sede de remissão, como forma de suspen-
são do processo.

Art. 40. Autuadas as peças, a autoridade judiciária encaminhará, imedia-
tamente, cópia integral do expediente ao órgão gestor do atendimento 
socioeducativo, solicitando designação do programa ou da unidade de 
cumprimento da medida.

Art. 41. A autoridade judiciária dará vistas da proposta de plano indivi-
dual de que trata o art. 53 desta Lei ao defensor e ao Ministério Público 
pelo prazo sucessivo de 3 (três) dias, contados do recebimento da pro-
posta encaminhada pela direção do programa de atendimento.

§ 1º O defensor e o Ministério Público poderão requerer, e o Juiz 
da Execução poderá determinar, de ofício, a realização de qualquer 
avaliação ou perícia que entenderem necessárias para complemen-
tação do plano individual.

§ 2º A impugnação ou complementação do plano individual, reque-
rida pelo defensor ou pelo Ministério Público, deverá ser fundamen-
tada, podendo a autoridade judiciária indeferi-la, se entender insufi-
ciente a motivação.

§ 3º Admitida a impugnação, ou se entender que o plano é inadequado, 
a autoridade judiciária designará, se necessário, audiência da qual cien-
tificará o defensor, o Ministério Público, a direção do programa de 
atendimento, o adolescente e seus pais ou responsável.

§ 4º A impugnação não suspenderá a execução do plano individual, 
salvo determinação judicial em contrário.

§ 5º Findo o prazo sem impugnação, considerar-se-á o plano indivi-
dual homologado.
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Art. 42. As medidas socioeducativas de liberdade assistida, de semili-
berdade e de internação deverão ser reavaliadas no máximo a cada 6 
(seis) meses, podendo a autoridade judiciária, se necessário, designar 
audiência, no prazo máximo de 10 (dez) dias, cientificando o defensor, 
o Ministério Público, a direção do programa de atendimento, o adoles- 
cente e seus pais ou responsável.

§ 1º A audiência será instruída com o relatório da equipe técnica do 
programa de atendimento sobre a evolução do plano de que trata 
o art. 52 desta Lei e com qualquer outro parecer técnico requerido 
pelas partes e deferido pela autoridade judiciária.

§ 2º A gravidade do ato infracional, os antecedentes e o tempo de 
duração da medida não são fatores que, por si, justifiquem a não 
substituição da medida por outra menos grave.

§ 3º Considera-se mais grave a internação, em relação a todas as demais 
medidas, e mais grave a semiliberdade, em relação às medidas de 
meio aberto.

Art. 43. A reavaliação da manutenção, da substituição ou da suspensão 
das medidas de meio aberto ou de privação da liberdade e do respec-
tivo plano individual pode ser solicitada a qualquer tempo, a pedido da 
direção do programa de atendimento, do defensor, do Ministério Públi-
co, do adolescente, de seus pais ou responsável.

§ 1º Justifica o pedido de reavaliação, entre outros motivos:

I - o desempenho adequado do adolescente com base no seu plano 
de atendimento individual, antes do prazo da reavaliação obrigatória;

II - a inadaptação do adolescente ao programa e o reiterado descum-
primento das atividades do plano individual; e

III - a necessidade de modificação das atividades do plano individual 
que importem em maior restrição da liberdade do adolescente.

§ 2º A autoridade judiciária poderá indeferir o pedido, de pronto, se 
entender insuficiente a motivação.



201

§ 3º Admitido o processamento do pedido, a autoridade judiciária, se 
necessário, designará audiência, observando o princípio do § 1º do 
art. 42 desta Lei.

§ 4º A substituição por medida mais gravosa somente ocorrerá em 
situações excepcionais, após o devido processo legal, inclusive na hi-
pótese do inciso III do art. 122 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), e deve ser:

I - fundamentada em parecer técnico;

II - precedida de prévia audiência, e nos termos do § 1º do art. 42 
desta Lei.

Art. 44. Na hipótese de substituição da medida ou modificação das ati-
vidades do plano individual, a autoridade judiciária remeterá o inteiro 
teor da decisão à direção do programa de atendimento, assim como as 
peças que entender relevantes à nova situação jurídica do adolescente.

Parágrafo único. No caso de a substituição da medida importar em 
vinculação do adolescente a outro programa de atendimento, o 
plano individual e o histórico do cumprimento da medida deverão 
acompanhar a transferência.

Art. 45. Se, no transcurso da execução, sobrevier sentença de aplicação 
de nova medida, a autoridade judiciária procederá à unificação, ouvidos, 
previamente, o Ministério Público e o defensor, no prazo de 3 (três) dias 
sucessivos, decidindo-se em igual prazo.

§ 1º É vedado à autoridade judiciária determinar reinício de cumpri-
mento de medida socioeducativa, ou deixar de considerar os prazos 
máximos, e de liberação compulsória previstos na Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), excetuada 
a hipótese de medida aplicada por ato infracional praticado durante 
a execução.

§ 2º É vedado à autoridade judiciária aplicar nova medida de 
internação, por atos infracionais praticados anteriormente, a adoles-
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cente que já tenha concluído cumprimento de medida socioeducati-
va dessa natureza, ou que tenha sido transferido para cumprimento 
de medida menos rigorosa, sendo tais atos absorvidos por aqueles 
aos quais se impôs a medida socioeducativa extrema.

Art. 46. A medida socioeducativa será declarada extinta:

I - pela morte do adolescente;

II - pela realização de sua finalidade;

III - pela aplicação de pena privativa de liberdade, a ser cumprida em 
regime fechado ou semiaberto, em execução provisória ou definitiva;

IV - pela condição de doença grave, que torne o adolescente inca-
paz de submeter-se ao cumprimento da medida; e

V - nas demais hipóteses previstas em lei.

§ 1º No caso de o maior de 18 (dezoito) anos, em cumprimento de medida 
socioeducativa, responder a processo-crime, caberá à autoridade ju-
diciária decidir sobre eventual extinção da execução, cientificando 
da decisão o juízo criminal competente.

§ 2º Em qualquer caso, o tempo de prisão cautelar não convertida 
em pena privativa de liberdade deve ser descontado do prazo de 
cumprimento da medida socioeducativa.

Art. 47. O mandado de busca e apreensão do adolescente terá vigência 
máxima de 6 (seis) meses, a contar da data da expedição, podendo, se 
necessário, ser renovado, fundamentadamente.

Art. 48. O defensor, o Ministério Público, o adolescente e seus pais ou res-
ponsável poderão postular revisão judicial de qualquer sanção discipli-
nar aplicada, podendo a autoridade judiciária suspender a execução da 
sanção até decisão final do incidente.

§ 1º Postulada a revisão após ouvida a autoridade colegiada que apli-
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cou a sanção e havendo provas a produzir em audiência, procederá 
o magistrado na forma do § 1º do art. 42 desta Lei.

§ 2º É vedada a aplicação de sanção disciplinar de isolamento a 
adolescente interno, exceto seja essa imprescindível para garantia da se-
gurança de outros internos ou do próprio adolescente a quem seja imposta 
a sanção, sendo necessária ainda comunicação ao defensor, ao Ministério 
Público e à autoridade judiciária em até 24 (vinte e quatro) horas.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 49. São direitos do adolescente submetido ao cumprimento de me-
dida socioeducativa, sem prejuízo de outros previstos em lei:

I - ser acompanhado por seus pais ou responsável e por seu defen-
sor, em qualquer fase do procedimento administrativo ou judicial;

II - ser incluído em programa de meio aberto quando inexistir vaga 
para o cumprimento de medida de privação da liberdade, exceto 
nos casos de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou 
violência à pessoa, quando o adolescente deverá ser internado em 
Unidade mais próxima de seu local de residência;

III - ser respeitado em sua personalidade, intimidade, liberdade de 
pensamento e religião e em todos os direitos não expressamente 
limitados na sentença;

IV - peticionar, por escrito ou verbalmente, diretamente a qualquer 
autoridade ou órgão público, devendo, obrigatoriamente, ser res-
pondido em até 15 (quinze) dias;

V - ser informado, inclusive por escrito, das normas de organização 
e funcionamento do programa de atendimento e também das previ-
sões de natureza disciplinar;

VI - receber, sempre que solicitar, informações sobre a evolução de 
seu plano individual, participando, obrigatoriamente, de sua elabora-
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ção e, se for o caso, reavaliação;

VII - receber assistência integral à sua saúde, conforme o disposto 
no art. 60 desta Lei; e

VIII - ter atendimento garantido em creche e pré-escola aos filhos de 
0 (zero) a 5 (cinco) anos.

§ 1º As garantias processuais destinadas a adolescente autor de ato in-
fracional previstas na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), aplicam-se integralmente na execução 
das medidas socioeducativas, inclusive no âmbito administrativo.

§ 2º A oferta irregular de programas de atendimento socioeducativo 
em meio aberto não poderá ser invocada como motivo para aplica-
ção ou manutenção de medida de privação da liberdade.

Art. 50. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 121 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a direção do 
programa de execução de medida de privação da liberdade poderá auto-
rizar a saída, monitorada, do adolescente nos casos de tratamento mé-
dico, doença grave ou falecimento, devidamente comprovados, de pai, 
mãe, filho, cônjuge, companheiro ou irmão, com imediata comunicação 
ao juízo competente.

Art. 51. A decisão judicial relativa à execução de medida socioeducativa 
será proferida após manifestação do defensor e do Ministério Público.

CAPÍTULO IV
DO PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO (PIA)

Art. 52. O cumprimento das medidas socioeducativas, em regime de 
prestação de serviços à comunidade, liberdade assistida, semiliberdade 
ou internação, dependerá de Plano Individual de Atendimento (PIA), ins-
trumento de previsão, registro e gestão das atividades a serem desen-
volvidas com o adolescente.

Parágrafo único. O PIA deverá contemplar a participação dos pais ou 
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responsáveis, os quais têm o dever de contribuir com o processo res-
socializador do adolescente, sendo esses passíveis de responsabili-
zação administrativa, nos termos do art. 249 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), civil e criminal.

Art. 53. O PIA será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica 
do respectivo programa de atendimento, com a participação efetiva do 
adolescente e de sua família, representada por seus pais ou responsável.

Art. 54. Constarão do plano individual, no mínimo:

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;

II - os objetivos declarados pelo adolescente;

III - a previsão de suas atividades de integração social e/ou capaci-
tação profissional;

IV - atividades de integração e apoio à família;
V - formas de participação da família para efetivo cumprimento do 
plano individual; e 

VI - as medidas específicas de atenção à sua saúde.

Art. 55. Para o cumprimento das medidas de semiliberdade ou de inter-
nação, o plano individual conterá, ainda:

I - a designação do programa de atendimento mais adequado para o 
cumprimento da medida;

II - a definição das atividades internas e externas, individuais ou cole-
tivas, das quais o adolescente poderá participar; e

III - a fixação das metas para o alcance de desenvolvimento de ativi-
dades externas.

Parágrafo único. O PIA será elaborado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 
dias da data do ingresso do adolescente no programa de atendimento.
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Art. 56. Para o cumprimento das medidas de prestação de serviços à co-
munidade e de liberdade assistida, o PIA será elaborado no prazo de até 
15 (quinze) dias do ingresso do adolescente no programa de atendimento.

Art. 57. Para a elaboração do PIA, a direção do respectivo programa de 
atendimento, pessoalmente ou por meio de membro da equipe técnica, 
terá acesso aos autos do procedimento de apuração do ato infracional 
e aos dos procedimentos de apuração de outros atos infracionais atri-
buídos ao mesmo adolescente.

§ 1º O acesso aos documentos de que trata o caput deverá ser reali-
zado por funcionário da entidade de atendimento, devidamente cre-
denciado para tal atividade, ou por membro da direção, em conformi-
dade com as normas a serem definidas pelo Poder Judiciário, de forma 
a preservar o que determinam os arts. 143 e 144 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

§ 2º A direção poderá requisitar, ainda:

I - ao estabelecimento de ensino, o histórico escolar do adolescente 
e as anotações sobre o seu aproveitamento;

II - os dados sobre o resultado de medida anteriormente aplicada e 
cumprida em outro programa de atendimento; e

III - os resultados de acompanhamento especializado anterior.

Art. 58. Por ocasião da reavaliação da medida, é obrigatória a apresenta-
ção pela direção do programa de atendimento de relatório da equipe téc-
nica sobre a evolução do adolescente no cumprimento do plano individual.

Art. 59. O acesso ao plano individual será restrito aos servidores do 
respectivo programa de atendimento, ao adolescente e a seus pais ou 
responsável, ao Ministério Público e ao defensor, exceto expressa auto-
rização judicial.
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CAPÍTULO V
DA ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE ADOLESCENTE EM 

CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 60. A atenção integral à saúde do adolescente no Sistema de Aten-
dimento Socioeducativo seguirá as seguintes diretrizes:

I - previsão, nos planos de atendimento socioeducativo, em todas 
as esferas, da implantação de ações de promoção da saúde, com o 
objetivo de integrar as ações socioeducativas, estimulando a auto-
nomia, a melhoria das relações interpessoais e o fortalecimento de 
redes de apoio aos adolescentes e suas famílias;

II - inclusão de ações e serviços para a promoção, proteção, preven-
ção de agravos e doenças e recuperação da saúde;
III - cuidados especiais em saúde mental, incluindo os relacionados 
ao uso de álcool e outras substâncias psicoativas, e atenção aos 
adolescentes com deficiências;

IV - disponibilização de ações de atenção à saúde sexual e reprodu-
tiva e à prevenção de doenças sexualmente transmissíveis;

V - garantia de acesso a todos os níveis de atenção à saúde, por 
meio de referência e contrarreferência, de acordo com as normas do 
Sistema Único de Saúde (SUS);

VI - capacitação das equipes de saúde e dos profissionais das entida-
des de atendimento, bem como daqueles que atuam nas unidades 
de saúde de referência voltadas às especificidades de saúde dessa 
população e de suas famílias;

VII - inclusão, nos Sistemas de Informação de Saúde do SUS, bem 
como no Sistema de Informações sobre Atendimento Socioeducati-
vo, de dados e indicadores de saúde da população de adolescentes 
em atendimento socioeducativo; e
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VIII - estruturação das unidades de internação conforme as normas de 
referência do SUS e do Sinase, visando ao atendimento das necessi-
dades de Atenção Básica.

Art. 61. As entidades que ofereçam programas de atendimento socioedu-
cativo em meio aberto e de semiliberdade deverão prestar orientações 
aos socioeducandos sobre o acesso aos serviços e às unidades do SUS.

Art. 62. As entidades que ofereçam programas de privação de liberdade 
deverão contar com uma equipe mínima de profissionais de saúde cuja 
composição esteja em conformidade com as normas de referência do SUS.

Art. 63. (VETADO).

§ 1º O filho de adolescente nascido nos estabelecimentos referidos no 
caput deste artigo não terá tal informação lançada em seu registro de 
nascimento.
§ 2º Serão asseguradas as condições necessárias para que a adoles-
cente submetida à execução de medida socioeducativa de privação 
de liberdade permaneça com o seu filho durante o período de ama-
mentação.

Seção II
Do Atendimento a Adolescente com Transtorno Mental e com 

Dependência de Álcool e de Substância Psicoativa

Art 64. O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa que 
apresente indícios de transtorno mental, de deficiência mental, ou asso-
ciadas, deverá ser avaliado por equipe técnica multidisciplinar e multis-
setorial.

§ 1º As competências, a composição e a atuação da equipe técnica 
de que trata o caput deverão seguir, conjuntamente, as normas de 
referência do SUS e do Sinase, na forma do regulamento.

§ 2º A avaliação de que trata o caput subsidiará a elaboração e exe-
cução da terapêutica a ser adotada, a qual será incluída no PIA do 
adolescente, prevendo, se necessário, ações voltadas para a família.



209

§ 3º As informações produzidas na avaliação de que trata o caput 
são consideradas sigilosas.

§ 4º Excepcionalmente, o juiz poderá suspender a execução da me-
dida socioeducativa, ouvidos o defensor e o Ministério Público, com 
vistas a incluir o adolescente em programa de atenção integral à 
saúde mental que melhor atenda aos objetivos terapêuticos estabe-
lecidos para o seu caso específico.

§ 5º Suspensa a execução da medida socioeducativa, o juiz designará o 
responsável por acompanhar e informar sobre a evolução do atendi-
mento ao adolescente.

§ 6º A suspensão da execução da medida socioeducativa será 
avaliada, no mínimo, a cada 6 (seis) meses.

§ 7º O tratamento a que se submeterá o adolescente deverá observar 
o previsto na Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a 
proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos men-
tais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.

§ 8º (VETADO).

Art. 65. Enquanto não cessada a jurisdição da Infância e Juventude, a 
autoridade judiciária, nas hipóteses tratadas no art. 64, poderá remeter 
cópia dos autos ao Ministério Público para eventual propositura de in-
terdição e outras providências pertinentes.

Art. 66. (VETADO).

CAPÍTULO VI
DAS VISITAS A ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA DE 

INTERNAÇÃO

Art. 67. A visita do cônjuge, companheiro, pais ou responsáveis, paren-
tes e amigos a adolescente a quem foi aplicada medida socioeducativa 
de internação observará dias e horários próprios definidos pela direção 
do programa de atendimento.
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Art. 68. É assegurado ao adolescente casado ou que viva, comprovada-
mente, em união estável o direito à visita íntima.

Parágrafo único. O visitante será identificado e registrado pela direção 
do programa de atendimento, que emitirá documento de identificação, 
pessoal e intransferível, específico para a realização da visita íntima.

Art. 69. É garantido aos adolescentes em cumprimento de medida so-
cioeducativa de internação o direito de receber visita dos filhos, inde-
pendentemente da idade desses.

Art. 70. O regulamento interno estabelecerá as hipóteses de proibição 
da entrada de objetos na unidade de internação, vedando o acesso aos 
seus portadores.

CAPÍTULO VII
DOS REGIMES DISCIPLINARES

Art. 71. Todas as entidades de atendimento socioeducativo deverão, em 
seus respectivos regimentos, realizar a previsão de regime disciplinar 
que obedeça aos seguintes princípios:

I - tipificação explícita das infrações como leves, médias e graves e 
determinação das correspondentes sanções;

II - exigência da instauração formal de processo disciplinar para a 
aplicação de qualquer sanção, garantidos a ampla defesa e o con-
traditório;

III - obrigatoriedade de audiência do socioeducando nos casos em 
que seja necessária a instauração de processo disciplinar;

IV - sanção de duração determinada;

V - enumeração das causas ou circunstâncias que eximam, atenuem 
ou agravem a sanção a ser imposta ao socioeducando, bem como os 
requisitos para a extinção dessa;
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VI - enumeração explícita das garantias de defesa;

VII - garantia de solicitação e rito de apreciação dos recursos cabíveis; e

VIII - apuração da falta disciplinar por comissão composta por, no 
mínimo, 3 (três) integrantes, sendo 1 (um), obrigatoriamente, oriundo 
da equipe técnica.

Art. 72. O regime disciplinar é independente da responsabilidade civil 
ou penal que advenha do ato cometido.

Art. 73. Nenhum socioeducando poderá desempenhar função ou tarefa 
de apuração disciplinar ou aplicação de sanção nas entidades de aten-
dimento socioeducativo.

Art. 74. Não será aplicada sanção disciplinar sem expressa e anterior 
previsão legal ou regulamentar e o devido processo administrativo.

Art. 75. Não será aplicada sanção disciplinar ao socioeducando que te-
nha praticado a falta:

I - por coação irresistível ou por motivo de força maior; 

II - em legítima defesa, própria ou de outrem.

CAPÍTULO VIII
DA CAPACITAÇÃO PARA O TRABALHO

Art. 76. O art. 2º do Decreto-Lei nº 4.048, de 22 de janeiro de 1942, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 1º , renumerando-se o atual parágrafo 
único para § 2º :

“Art. 2º .........................................................................

§ 1º As escolas do Senai poderão ofertar vagas aos usuários do 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condi-
ções a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados 
entre os operadores do Senai e os gestores dos Sistemas de Atendi-
mento Socioeducativo locais.
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§ 2º	 ” (NR)

Art. 77. O art. 3º do Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 1946, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 1º , renumerando-se o atual parágrafo 
único para § 2º :

“Art. 3º .........................................................................

§ 1º As escolas do Senac poderão ofertar vagas aos usuários do 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condi-
ções a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados 
entre os operadores do Senac e os gestores dos Sistemas de Aten-
dimento Socioeducativo locais.
§ 2º” (NR)

Art. 78. O art. 1º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 1º .........................................................................

Parágrafo único. Os programas de formação profissional rural do 
Senar poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispos-
tas em instrumentos de cooperação celebrados entre os operadores 
do Senar e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeduca-
tivo locais.” (NR)

Art. 79. O art. 3º da Lei nº 8.706, de 14 de setembro de 1993, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 3º .........................................................................

Parágrafo único. Os programas de formação profissional do Senat 
poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de Aten-
dimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas 
em instrumentos de cooperação celebrados entre os operadores do 
Senat e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo 
locais.” (NR)
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Art. 80. O art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 2º :

“Art. 429. .....................................................................

.............................................................................................

§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de 
aprendizes a adolescentes usuários do Sistema Nacional de Atendimen-
to Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instru-
mentos de cooperação celebrados entre os estabelecimentos e os 
gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais.” (NR)

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 81. As entidades que mantenham programas de atendimento têm o 
prazo de até 6 (seis) meses após a publicação desta Lei para encaminhar ao 
respectivo Conselho Estadual ou Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente proposta de adequação da sua inscrição, sob pena de interdição.

Art. 82. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, em todos 
os níveis federados, com os órgãos responsáveis pelo sistema de educa-
ção pública e as entidades de atendimento, deverão, no prazo de 1 (um) 
ano a partir da publicação desta Lei, garantir a inserção de adolescentes 
em cumprimento de medida socioeducativa na rede pública de edu-
cação, em qualquer fase do período letivo, contemplando as diversas 
faixas etárias e níveis de instrução.

Art. 83. Os programas de atendimento socioeducativo sob a responsabi-
lidade do Poder Judiciário serão, obrigatoriamente, transferidos ao Poder 
Executivo no prazo máximo de 1 (um) ano a partir da publicação desta Lei 
e de acordo com a política de oferta dos programas aqui definidos.

Art. 84. Os programas de internação e semiliberdade sob a responsa-
bilidade dos Municípios serão, obrigatoriamente, transferidos para o 
Poder Executivo do respectivo Estado no prazo máximo de 1 (um) ano 
a partir da publicação desta Lei e de acordo com a política de oferta dos 
programas aqui definidos.
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Art. 85. A não transferência de programas de atendimento para os de-
vidos entes responsáveis, no prazo determinado nesta Lei, importará na 
interdição do programa e caracterizará ato de improbidade administra-
tiva do agente responsável, vedada, ademais, ao Poder Judiciário e ao 
Poder Executivo municipal, ao final do referido prazo, a realização de 
despesas para a sua manutenção.

Art. 86. Os arts. 90, 97, 121, 122, 198 e 208 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 90. ......................................................................

.............................................................................................

V - prestação de serviços à comunidade;

VI - liberdade assistida;

VII - semiliberdade; e 

VIII - internação.
. ...................................................................................” (NR) “Art. 97. (VETADO)”
“Art. 121. ................................. ............
.............................................................................................
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a 
qualquer tempo pela autoridade judiciária.” (NR)

“Art. 122. .....................................................................

.............................................................................................

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não 
poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicial-
mente após o devido processo legal.

...................................................................................” (NR)
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“Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juven-
tude, inclusive os relativos à execução das medidas socioeducativas, 
adotar-se-á o sistema recursal da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adaptações:
.............................................................................................

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo 
para o Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) 
dias;
...................................................................................” (NR)
“Art. 208. .....................................................................

.............................................................................................

X - de programas de atendimento para a execução das medidas so-
cioeducativas e aplicação de medidas de proteção.

...................................................................................” (NR)

Art. 87. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou 
municipais, devidamente comprovadas, sendo essas integralmente 
deduzidas do imposto de renda, obedecidos os seguintes limites:

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas 
pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pes-
soas físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no 
art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

.............................................................................................

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, a dedução de que trata o inciso I do caput :
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I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em 
conjunto com outras deduções do imposto; e

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apura-
ção do lucro real.” (NR)

“Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, 
a pessoa física poderá optar pela doação de que trata o inciso II do 
caput do art. 260 diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual.
§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguin-
tes percentuais aplicados sobre o imposto apurado na declaração:

I - (VETADO);

II - (VETADO);

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012.

§ 2º A dedução de que trata o caput :

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a ren-
da apurado na declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;

II - não se aplica à pessoa física que:
a) utilizar o desconto simplificado;
b) apresentar declaração em formulário; ou
c) entregar a declaração fora do prazo;

III - só se aplica às doações em espécie; e

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.

§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 
vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, observa-
das instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º im-
plica a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa físi-
ca obrigada ao recolhimento da diferença de imposto devido apurado 
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na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais previstos 
na legislação.

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declara-
ção de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-calendário, 
aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional concomi-
tantemente com a opção de que trata o caput, respeitado o limite 
previsto no inciso II do art. 260.”

“Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser 
deduzida:

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que 
apuram o imposto trimestralmente; e

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pesso-
as jurídicas que apuram o imposto anualmente.

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período a 
que se refere a apuração do imposto.”
“Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser 
efetuadas em espécie ou em bens.

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser de-
positadas em conta específica, em instituição financeira pública, vin-
culadas aos respectivos fundos de que trata o art. 260.”

“Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das contas 
dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, esta-
duais, distrital e municipais devem emitir recibo em favor do doador, 
assinado por pessoa competente e pelo presidente do Conselho 
correspondente, especificando:

I - número de ordem;

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço 
do emitente;
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III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador;

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e

V - ano-calendário a que se refere a doação.

§ 1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emiti-
do anualmente, desde que discrimine os valores doados mês a mês.

§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a 
identificação dos bens, mediante descrição em campo próprio ou em 
relação anexa ao comprovante, informando também se houve avalia-
ção, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores.”

“Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá:

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil;

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se 
tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso de pessoa jurídica; e

III - considerar como valor dos bens doados:
a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração 
do imposto de renda, desde que não exceda o valor de mercado;
b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.

Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será considera-
do na determinação do valor dos bens doados, exceto se o leilão for 
determinado por autoridade judiciária.”

“Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-
E devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cinco) 
anos para fins de comprovação da dedução perante a Receita Fe-
deral do Brasil.”

“ Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das contas 
dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, es-
taduais, distrital e municipais devem:
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I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir 
os recursos do Fundo;

II - manter controle das doações recebidas; e

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doa-
ções recebidas mês a mês, identificando os seguintes dados por doador:

a) nome, CNPJ ou CPF;
b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em 
bens.”

“Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações previstas 
no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conheci-
mento do fato ao Ministério Público.”

“Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente à 
comunidade:

I - o calendário de suas reuniões;

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento 
à criança e ao adolescente;
III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficia-
dos com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente nacional, estaduais, distrital ou municipais;

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o va-
lor dos recursos previstos para implementação das ações, por projeto;

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por 
projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de dados do 
Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescência; e

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recur-
sos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
estaduais, distrital e municipais.”

“Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma 
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de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 
desta Lei.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 
260-I sujeitará os infratores a responder por ação judicial proposta 
pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a requerimento 
ou representação de qualquer cidadão.”

“Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico contendo a 
relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação dos 
respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas bancárias 
específicas mantidas em instituições financeiras públicas, destina-
das exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos.”

“ Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as ins-
truções necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K.”

Art. 88. O parágrafo único do art. 3º da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ..........................................................................

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não 
poderá ultrapassar 1% (um por cento) do imposto devido.” (NR)

Art. 89. (VETADO).

Art. 90. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de 
sua publicação oficial.

Brasília, 18 de janeiro de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 
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LEI Nº 13.010, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para estabelecer o direito da criança e do adolescente de 
serem educados e cuidados sem o uso de castigos físicos ou de trata-
mento cruel ou degradante, e altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 18-A, 18-B e 70-A:

“Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados 
e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou 
degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou qual-
quer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família amplia-
da, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medi-
das socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar 
deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada 
com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que re-
sulte em:

a) sofrimento físico; ou
b) lesão;

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de trata-
mento em relação à criança ou ao adolescente que:

a) humilhe; ou
b) ameace gravemente; ou
c) ridicularize.”

“Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, 
os agentes públi- cos executores de medidas socioeducativas ou 
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qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adolescen-
tes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico 
ou tratamento cruel ou degradante como formas de correção, dis-
ciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, que se-
rão aplicadas de acordo com a gravidade do caso:

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção 
à família; 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 

V - advertência.

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas 
pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais.”

“Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios de-
verão atuar de forma articulada na elaboração de políticas públicas e 
na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo físico ou 
de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não violentas de 
educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações:

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divul-
gação do direito da criança e do adolescente de serem educados e 
cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degra-
dante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos;

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os 
Conselhos de Direitos da Criança e do Ado- lescente e com as en-
tidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente;
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III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saú-
de, educação e assistência social e dos demais agentes que atuam 
na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do ado-
lescente para o desenvolvimento das competências necessárias à 
prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao en-
frentam- ento de todas as formas de violência contra a criança e o 
adolescente;

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de confli-
tos que envolvam violência contra a criança e o adolescente;

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir 
os direitos da criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e 
de atividades junto aos pais e responsáveis com o objetivo de promo-
ver a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas 
ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no 
processo educativo;

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação 
de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta focados nas 
famílias em situação de violência, com participação de profissionais 
de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de pro-
moção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com defici-
ência terão prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas 
de prevenção e proteção.”

Art. 2º Os arts. 13 e 245 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de trata-
mento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adoles-
cente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da 
respectiva localidade, sem prejuízo de outras providên- cias legais.

...................................................................................” (NR) “Art. 245. (VETADO)”.
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Art. 3º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 9º :

“Art. 26. ........................................................................

.............................................................................................

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de 
todas as formas de violência contra a criança e o adolescente serão 
incluídos, como temas transversais, nos currículos escolares de que 
trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada 
a produção e distribuição de material didático adequado.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da Repú-
blica.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Ideli Salvatti
Luís Inácio Lucena Adams
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LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância e altera a Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decre-
to-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 
2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a 
implementação de políticas públicas para a primeira infância em aten-
ção à especificidade e à relevância dos primeiros anos de vida no de-
senvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser humano, em con-
sonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) ; altera a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); altera os arts. 6º, 
185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 
de Processo Penal) ; acrescenta incisos ao art. 473 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 ; altera os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro 
de 2008 ; e acrescenta parágrafos ao art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de 
junho de 2012 .

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o perío-
do que abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e 
dois) meses de vida da criança.

Art. 3º A prioridade absoluta em assegurar os direitos da criança, do 
adolescente e do jovem, nos termos do art. 227 da Constituição Fede-
ral e do art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , implica o dever 
do Estado de estabelecer políticas, planos, programas e serviços para 
a primeira infância que atendam às especificidades dessa faixa etária, 
visando a garantir seu desenvolvimento integral.

Art. 4º As políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da 
criança na primeira infância serão elaboradas e executadas de forma a:
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I - atender ao interesse superior da criança e à sua condição de su-
jeito de direitos e de cidadã;

II - incluir a participação da criança na definição das ações que lhe 
digam respeito, em conformidade com suas características etárias e 
de desenvolvimento;

III - respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das 
crianças e valorizar a diversidade da infância brasileira, assim como 
as diferenças entre as crianças em seus contextos sociais e culturais;

IV - reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que aten-
dam aos direitos da criança na primeira infância, priorizando o inves-
timento público na promoção da justiça social, da equidade e da in-
clusão sem discriminação da criança;

V - articular as dimensões ética, humanista e política da criança cidadã 
com as evidências científicas e a prática profissional no atendimento 
da primeira infância;

VI - adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por 
meio de suas organizações representativas, os profissionais, os pais 
e as crianças, no aprimoramento da qualidade das ações e na garan-
tia da oferta dos serviços;

VII - articular as ações setoriais com vistas ao atendimento integral 
e integrado

 VIII - descentralizar as ações entre os entes da Federação;

IX - promover a formação da cultura de proteção e promoção da 
criança, com apoio dos meios de comunicação social.

Parágrafo único. A participação da criança na formulação das políti-
cas e das ações que lhe dizem respeito tem o objetivo de promover 
sua inclusão social como cidadã e dar-se-á de acordo com a especi-
ficidade de sua idade, devendo ser realizada por profission- ais qua-
lificados em processos de escuta adequados às diferentes formas 
de expressão infantil.
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Art. 5º Constituem áreas prioritárias para as políticas públicas para a pri-
meira infância a saúde, a alimentação e a nutrição, a educação infantil, a 
convivência familiar e comunitária, a assistência social à família da crian-
ça, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio ambiente, bem como 
a proteção contra toda forma de violência e de pressão consumista, a 
prevenção de acidentes e a adoção de medidas que evitem a exposição 
precoce à comunicação mercadológica.

Art. 6º A Política Nacional Integrada para a primeira infância será formu-
lada e implementada mediante abordagem e coordenação intersetorial 
que articule as diversas políticas setoriais a partir de uma visão abran-
gente de todos os direitos da criança na primeira infância.

Art. 7º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
instituir, nos respectivos âmbitos, comitê intersetorial de políticas públi-
cas para a primeira infância com a finalidade de assegurar a articulação 
das ações voltadas à proteção e à promoção dos direitos da criança, 
garantida a participação social por meio dos conselhos de direitos.

§ 1º Caberá ao Poder Executivo no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios indicar o órgão responsável pela 
coordenação do comitê intersetorial previsto no caput deste artigo.

§ 2º O órgão indicado pela União nos termos do § 1º deste artigo 
manterá permanente articulação com as instâncias de coordena-
ção das ações estaduais, distrital e municipais de atenção à criança 
na primeira infância, visando à complementaridade das ações e ao 
cumprimento do dever do Estado na garantia dos direitos da criança.

Art. 8º O pleno atendimento dos direitos da criança na primeira infância 
constitui objetivo comum de todos os entes da Federação, segundo as 
respectivas competências constitucionais e legais, a ser alcançado em 
regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios.

Parágrafo único. A União buscará a adesão dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios à abordagem multi e intersetorial no aten-
dimento dos direitos da criança na primeira infância e oferecerá assis-
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tência técnica na elaboração de planos estaduais, distrital e municipais 
para a primeira infância que articulem os diferentes setores.

Art. 9º As políticas para a primeira infância serão articuladas com as 
instituições de formação profissional, visando à adequação dos cursos 
às características e necessidades das crianças e à formação de profissio-
nais qualificados, para possibilitar a expansão com qualidade dos diversos 
serviços.

Art. 10. Os profissionais que atuam nos diferentes ambientes de execução 
das políticas e programas destinados à criança na primeira infância terão 
acesso garantido e prioritário à qualificação, sob a forma de especializa-
ção e atualização, em programas que contemplem, entre outros temas, 
a especificidade da primeira infância, a estratégia da intersetorialidade 
na promoção do desenvolvimento integral e a prevenção e a proteção 
contra toda forma de violência contra a criança.

Art. 11. As políticas públicas terão, necessariamente, componentes de 
monitoramento e coleta sistemática de dados, avaliação periódica dos 
elementos que constituem a oferta dos serviços à criança e divulgação 
dos seus resultados.

§ 1º A União manterá instrumento individual de registro unificado de da-
dos do crescimento e desenvolvimento da criança, assim como sis-
tema informatizado, que inclua as redes pública e privada de saúde, 
para atendimento ao disposto neste artigo.

§ 2º A União informará à sociedade a soma dos recursos aplicados 
anualmente no conjunto dos programas e serviços para a primeira 
infância e o percentual que os valores representam em relação ao 
respectivo orçamento realizado, bem como colherá informações so-
bre os valores aplicados pelos demais entes da Federação.

Art. 12. A sociedade participa solidariamente com a família e o Estado 
da proteção e da promoção da criança na primeira infância, nos termos 
do caput e do § 7º do art. 227 , combinado com o inciso II do art. 204 da 
Constituição Federal , entre outras formas:
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I - formulando políticas e controlando ações, por meio de organiza-
ções representativas;

II - integrando conselhos, de forma paritária com representantes 
governamentais, com funções de planejamento, acompanhamento, 
controle social e avaliação;

III - executando ações diretamente ou em parceria com o poder público;

IV - desenvolvendo programas, projetos e ações compreendidos no 
conceito de responsabilidade social e de investimento social privado;

V - criando, apoiando e participando de redes de proteção e cuidado 
à criança nas comunidades;

VI - promovendo ou participando de campanhas e ações que visem 
a aprofundar a consciência social sobre o significado da primeira in-
fância no desenvolvimento do ser humano.

Art. 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apoiarão 
a participação das famílias em redes de proteção e cuidado da crian-
ça em seus contextos sociofamiliar e comunitário visando, entre outros 
objetivos, à formação e ao fortalecimento dos vínculos familiares e co-
munitários, com prioridade aos contextos que apresentem riscos ao de-
senvolvimento da criança.

Art. 14. As políticas e programas governamentais de apoio às famílias, in-
cluindo as visitas domiciliares e os programas de promoção da pater-
nidade e maternidade responsáveis, buscarão a articulação das áreas 
de saúde, nutrição, educação, assistência social, cultura, trabalho, habi-
tação, meio ambiente e direitos humanos, entre outras, com vistas ao 
desenvolvimento integral da criança.

§ 1º Os programas que se destinam ao fortalecimento da família no 
exercício de sua função de cuidado e educação de seus filhos na pri-
meira infância promoverão atividades centradas na criança, focadas 
na família e baseadas na comunidade.
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§ 2º As famílias identificadas nas redes de saúde, educação e 
assistência social e nos órgãos do Sistema de Garantia dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente que se encontrem em situação de 
vulnerabilidade e de risco ou com direitos violados para exercer seu 
papel protetivo de cuidado e educação da criança na primeira in-
fância, bem como as que têm crianças com indicadores de risco ou 
deficiência, terão prioridade nas políticas sociais públicas.

§ 3º As gestantes e as famílias com crianças na primeira infância 
deverão receber orientação e formação sobre maternidade e pa-
ternidade responsáveis, aleitamento materno, alimentação comple-
mentar saudável, crescimento e desenvolvimento infantil integral, 
prevenção de acidentes e educação sem uso de castigos físicos, 
nos termos da Lei nº 13.010, de 26 de junho de 2014 , com o intuito 
de favorecer a formação e a consolidação de vínculos afetivos e es-
timular o desenvolvimento integral na primeira infância.

§ 4º A oferta de programas e de ações de visita domiciliar e de outras 
modalidades que estimulem o desenvolvimento integral na primeira 
infância será considerada estratégia de atuação sempre que respal-
dada pelas políticas públicas sociais e avaliada pela equipe profis-
sional responsável.

§ 5º Os programas de visita domiciliar voltados ao cuidado e educa-
ção na primeira infância deverão contar com profissionais qualificados, 
apoiados por medidas que assegurem sua permanência e formação 
continuada.

Art. 15. As políticas públicas criarão condições e meios para que, desde 
a primeira infância, a criança tenha acesso à produção cultural e seja 
reconhecida como produtora de cultura.

Art. 16. A expansão da educação infantil deverá ser feita de maneira a as-
segurar a qualidade da oferta, com instalações e equipamentos que obe-
deçam a padrões de infraestrutura estabelecidos pelo Ministério da Educa-
ção, com profissionais qualificados conforme dispõe a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) , e com 
currículo e materiais pedagógicos adequados à proposta pedagógica.
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Parágrafo único. A expansão da educação infantil das crianças de 0 
(zero) a 3 (três) anos de idade, no cumprimento da meta do Plano 
Nacional de Educação, atenderá aos critérios definidos no território 
nacional pelo competente sistema de ensino, em articulação com as 
demais políticas sociais.

Art. 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão orga-
nizar e estimular a criação de espaços lúdicos que propiciem o bem-es-
tar, o brincar e o exercício da criatividade em locais públicos e privados 
onde haja circulação de crianças, bem como a fruição de ambientes 
livres e seguros em suas comunidades.

Art. 18. O art. 3º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente) , passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 
único:

“Art. 3º ..........................................................................

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas 
as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação 
familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, 
condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição 
econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra con-
dição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em 
que vivem.” (NR)

Art. 19. O art. 8º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“ Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas 
e às políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodutivo 
e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gravidez, 
ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal 
integral no âmbito do Sistema Único de Saúde.

§ 1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da aten-
ção primária.
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§ 2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão 
sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao estabelecimento 
em que será realizado o parto, garantido o direito de opção da mulher.

§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às 
mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar responsá-
vel e contrarreferência na atenção primária, bem como o acesso a 
outros serviços e a grupos de apoio à amamentação.
.............................................................................................

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser prestada 
também a gestantes e mães que manifestem interesse em entregar 
seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que se encon-
trem em situação de privação de liberdade.

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de 
sua preferência durante o período do pré-natal, do trabalho de parto 
e do pós-parto imediato.

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, 
alimentação complementar saudável e crescimento e desenvolvimen-
to infantil, bem como sobre formas de favorecer a criação de vínculos 
afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da criança.

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a 
gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação 
de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por motivos médicos.

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que 
não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem como 
da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto.

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com 
filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em unidade 
de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas sanitá-
rias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhimento 
do filho, em articulação com o sistema de ensino competente, visan-
do ao desenvolvimento integral da criança.” (NR)
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Art. 20. O art. 9º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º :

“Art. 9º ........................................................................

§ 1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvolverão 
ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao planejamen-
to, à implementação e à avaliação de ações de promoção, proteção 
e apoio ao aleitamento materno e à alimentação complementar sau-
dável, de forma contínua.

§ 2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão 
dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de leite hu-
mano.” (NR)

Art. 21. O art. 11 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à 
saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Sistema Único 
de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a ações e 
serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde.

§ 1º A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, sem 
discriminação ou segregação, em suas necessidades gerais de saú-
de e específicas de habilitação e reabilitação.

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles que 
necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras tecnologias 
assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou reabilitação para 
crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado volta-
das às suas necessidades específicas.
§ 3º Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente de 
crianças na primeira infância receberão formação específica e perma-
nente para a detecção de sinais de risco para o desenvolvimento psíqui-
co, bem como para o acompanhamento que se fizer necessário.” (NR)

Art. 22. O art. 12 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar 
com a seguinte redação:
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“Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive as 
unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados intermediá-
rios, deverão proporcionar condições para a permanência em tempo 
integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação de 
criança ou adolescente.” (NR)

Art. 23. O art. 13 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º :

“Art. 13. .......................................................................

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus 
filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem cons-
trangimento, à Justiça da Infância e da Juventude.

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, 
os serviços de assistência social em seu componente especializado, 
o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas) 
e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 
do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento 
das crianças na faixa etária da primeira infância com suspeita ou con-
firmação de violência de qualquer natureza, formulando projeto tera-
pêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 
acompanhamento domiciliar.” (NR)

Art. 24. O art. 14 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 2º, 3º e 4º, numerando-se o atual parágrafo 
único como § 1º :

“Art. 14. .......................................................................
§ 1º .............................................................................

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal 
das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral e inter-
setorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mulher e à 
criança.

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva 
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e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de 
aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no sexto e no décimo 
segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bucal.

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos espe-
ciais será atendida pelo Sistema Único de Saúde.” (NR)

Art. 25. O art. 19 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no 
seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, asse-
gurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que garan-
ta seu desenvolvimento integral.

.............................................................................................

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à 
sua família terá preferência em relação a qualquer outra providência, 
caso em que será esta incluída em serviços e programas de prote-
ção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos incisos I e 
IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta 
Lei.
....................................................................................” (NR)

Art. 26. O art. 22 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 22. .......................................................................

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos 
iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no cuidado e 
na educação da criança, devendo ser resguardado o direito de trans-
missão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os direitos da 
criança estabelecidos nesta Lei.” (NR)

Art. 27. O § 1º do art. 23 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa 
a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 23. ......................................................................

§ 1º Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação 
da medida, a criança ou o adolescente será mantido em sua família 
de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída em serviços 
e programas oficiais de proteção, apoio e promoção.

...................................................................................” (NR)

Art. 28. O art. 34 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º :

“Art. 34. ......................................................................

............................................................................................

§ 3º A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em 
família acolhedora como política pública, os quais deverão dispor de 
equipe que organize o acolhimento temporário de crianças e de 
adolescentes em residências de famílias selecionadas, capacitadas 
e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção.

§ 4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e 
municipais para a manutenção dos serviços de acolhimento em família 
acolhedora, facultando-se o repasse de recursos para a própria família 
acolhedora.” (NR)

Art. 29. O inciso II do art. 87 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 87. .......................................................................

.............................................................................................

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social 
de garantia de proteção social e de prevenção e redução de viola-
ções de direitos, seus agravamentos ou reincidências;

...................................................................................” (NR)



240

Art. 30. O art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar 
acrescido dos seguintes incisos VIII, IX e X:

“Art. 88. ......................................................................

............................................................................................

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que tra-
balham nas diferentes áreas da atenção à primeira infância, incluindo 
os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre desenvolvimen-
to infantil;

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos 
da criança e do adolescente que favoreça a intersetorialidade no 
atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimento 
integral;

XX - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento 
infantil e sobre prevenção da violência.” (NR)

Art. 31. O art. 92 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 7º :

“Art. 92. .....................................................................

.............................................................................................

§ 7º Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em aco-
lhimento institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de edu-
cadores de referência estáveis e qualitativamente significativos, às 
rotinas específicas e ao atendimento das necessidades básicas, in-
cluindo as de afeto como prioritárias.” (NR)

Art. 32. O inciso IV do caput do art. 101 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 , passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 101. ....................................................................
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............................................................................................

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de 
proteção, apoio e promoção da família, da criança e do adolescente;

...................................................................................” (NR)

Art. 33. O art. 102 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigo-
rar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º :

“Art. 102. ....................................................................

...........................................................................................

§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer 
tempo, do nome do pai no assento de nascimento são isentos de 
multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do 
reconhecimento de paternidade no assento de nascimento e a certi-
dão correspondente.” (NR)

Art. 34. O inciso I do art. 129 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 129. ....................................................................

I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários 
de proteção, apoio e promoção da família;

..................................................................................” (NR)

Art. 35. Os §§ 1º -A e 2º do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 , passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 260. ....................................................................

............................................................................................
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§ 1º -A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os re-
cursos captados pelos fundos nacional, estaduais e municipais dos 
direitos da criança e do adolescente, serão consideradas as disposi-
ções do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 
de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e 
as do Plano Nacional pela Primeira Infância.

§ 2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da 
criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de 
planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais receitas, 
aplicando necessariamente percentual para incentivo ao acolhimen-
to, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para pro-
gramas de atenção integral à primeira infância em áreas de maior 
carência socioeconômica e em situações de calamidade.

.................................................................................” (NR)

Art. 36. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 265-A:

“ Art. 265-A. O poder público fará periodicamente ampla divulgação 
dos direitos da criança e do adolescente nos meios de comunicação 
social.

Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput será veiculada 
em linguagem clara, compreensível e adequada a crianças e adoles-
centes, especialmente às crianças com idade inferior a 6 (seis) anos.”

Art. 37. O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 , passa a vigorar acres-
cido dos seguintes incisos X e XI:

“Art. 473. ....................................................................

.............................................................................................

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames 
complementares durante o período de gravidez de sua esposa ou 
companheira; (Vide Medida Provisória nº 1.116, de 2022)
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XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em 
consulta médica.” (NR)

Art. 38. Os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: (Produção de efeito)

“Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar:

I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista 
no inciso XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal ;

II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos 
desta Lei, além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º do art. 10 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias .

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo:

I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Pro-
grama, desde que a empregada a requeira até o final do primeiro 
mês após o parto, e será concedida imediatamente após a fruição 
da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do art. 7º 
da Constituição Federal ;

II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao 
Programa, desde que o empregado a requeira no prazo de 2 (dois) 
dias úteis após o parto e comprove participação em programa ou 
atividade de orientação sobre paternidade responsável.

§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empre-
gada e ao empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins 
de adoção de criança.” (NR)

“Art. 3º Durante o período de prorrogação da licença-maternidade e 
da licença-paternidade:

I - a empregada terá direito à remuneração integral, nos mesmos 
moldes devidos no período de percepção do salário-maternidade 
pago pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS);
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II - o empregado terá direito à remuneração integral.” (NR)

“Art. 4º No período de prorrogação da licença-maternidade e da li-
cença-paternidade de que trata esta Lei, a empregada e o emprega-
do não poderão exercer nenhuma atividade remunerada, e a criança 
deverá ser mantida sob seus cuidados.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no caput 
deste artigo, a empregada e o empregado perderão o direito à pror-
rogação.” (NR)

“Art. 5º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá 
deduzir do imposto devido, em cada período de apuração, o total da 
remuneração integral da empregada e do empregado pago nos dias 
de prorrogação de sua licença-maternidade e de sua licença-pater-
nidade, vedada a dedução como despesa operacional.

..................................................................................” (NR)

Art. 39. O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no 
inciso II do caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente 
do disposto no art. 38 desta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal , que acompanhará o 
projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 
60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. (Produção de efeito)

Art. 40. Os arts. 38 e 39 desta Lei produzem efeitos a partir do primeiro 
dia do exercício subsequente àquele em que for implementado o dis-
posto no art. 39.

Art. 41. Os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 (Código de Processo Penal), passam a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 6º .........................................................................

.............................................................................................
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X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas ida-
des e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de even-
tual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa 
presa.” (NR)

“Art. 185. ....................................................................

............................................................................................

§ 10. Do interrogatório deverá constar a informação sobre a existên-
cia de filhos, respec- tivas idades e se possuem alguma deficiência 
e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos 
filhos, indicado pela pessoa presa.” (NR)

“Art. 304. ....................................................................

............................................................................................

§ 4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a 
informação sobre a existência de filhos, respectivas idades e se pos-
suem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsá-
vel pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa.” (NR)

“Art. 318. .....................................................................
.............................................................................................

IV - gestante;

V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos;

VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho 
de até 12 (doze) anos de idade incompletos.
...................................................................................” (NR)

Art. 42. O art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012 , passa a vigo-
rar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º :

“Art. 5º .........................................................................
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.............................................................................................

§ 3º O sistema previsto no caput deverá assegurar a interoperabili-
dade com o Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc).

§ 4º Os estabelecimentos de saúde públicos e privados que realizam 
partos terão prazo de 1 (um) ano para se interligarem, mediante sis-
tema informatizado, às serventias de registro civil existentes nas uni-
dades federativas que aderirem ao sistema interligado previsto em 
regramento do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).” (NR)

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de março de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa Aloizio Mercadante
Marcelo Costa e Castro Tereza Campello
Nilma Lino Gomes
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LEI Nº 13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017

Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescen-
te vítima ou testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei normatiza e organiza o sistema de garantia de direitos 
da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, cria me-
canismos para prevenir e coibir a violência, nos termos do art. 227 da 
Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos da Criança e seus 
protocolos adicionais, da Resolução nº 20/2005 do Conselho Econô-
mico e Social das Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, 
e estabelece medidas de assistência e proteção à criança e ao adoles-
cente em situação de violência.

Art. 2º A criança e o adolescente gozam dos direitos fundamentais ine-
rentes à pessoa humana, sendo-lhes asseguradas a proteção integral e 
as oportunidades e facilidades para viver sem violência e preservar sua 
saúde física e mental e seu desenvolvimento moral, intelectual e social, 
e gozam de direitos específicos à sua condição de vítima ou testemu-
nha.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios desenvolverão políticas integradas e coordenadas que visem a 
garantir os direitos humanos da criança e do adolescente no âmbito 
das relações domésticas, familiares e sociais, para resguardá-los de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, abuso, 
crueldade e opressão.

Art. 3º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os 
fins sociais a que ela se destina e, especialmente, as condições peculia-
res da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento, às 
quais o Estado, a família e a sociedade devem assegurar a fruição dos 
direitos fundamentais com absoluta prioridade.
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Parágrafo único. A aplicação desta Lei é facultativa para as vítimas 
e testemunhas de violência entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos, 
conforme disposto no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, sem prejuízo da tipificação das condutas 
criminosas, são formas de violência:

I - violência física, entendida como a ação infligida à criança ou ao 
adolescente que ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que 
lhe cause sofrimento físico;

II - violência psicológica:
a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desres-
peito em relação à criança ou ao adolescente mediante ameaça, 
constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, agres-
são verbal e xingamento, ridicularização, indiferença, exploração 
ou intimidação sistemática ( bullying ) que possa comprometer 
seu desenvolvimento psíquico ou emocional;
b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interfe-
rência na formação psicológica da criança ou do adolescente, 
promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou por 
quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao 
repúdio de genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou 
à manutenção de vínculo com este;
c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, 
direta ou indiretamente, a crime violento contra membro de sua 
família ou de sua rede de apoio, independentemente do ambien-
te em que cometido, particularmente quando isto a torna teste-
munha;

III - violência sexual, entendida como qualquer conduta que cons-
tranja a criança ou o adolescente a praticar ou presenciar conjunção 
carnal ou qualquer outro ato libidinoso, inclusive exposição do corpo 
em foto ou vídeo por meio eletrônico ou não, que compreenda:

a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da crian-
ça ou do adolescente para fins sexuais, seja conjunção carnal ou 
outro ato libidinoso, realizado de modo presencial ou por meio 
eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de terceiro;
b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança 
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ou do adolescente em atividade sexual em troca de remuneração 
ou qualquer outra forma de compensação, de forma independen-
te ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo 
presencial ou por meio eletrônico;
c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o trans-
porte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento da criança 
ou do adolescente, dentro do território nacional ou para o es-
trangeiro, com o fim de exploração sexual, mediante ameaça, uso 
de força ou outra forma de coação, rapto, fraude, engano, abuso 
de autoridade, aproveitamento de situação de vulnerabilidade ou 
entrega ou aceitação de pagamento, entre os casos previstos na 
legislação;

IV - violência institucional, entendida como a praticada por instituição 
pública ou conveniada, inclusive quando gerar revitimização.

V - violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que con-
figure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus docu-
mentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, 
incluídos os destinados a satisfazer suas necessidades, desde que a 
medida não se enquadre como educacional. (Incluído pela Lei nº 14.344, 
de 2022) Vigência

§ 1º Para os efeitos desta Lei, a criança e o adolescente serão ouvi-
dos sobre a situação de violência por meio de escuta especializada 
e depoimento especial.

§ 2º Os órgãos de saúde, assistência social, educação, segurança 
pública e justiça adotarão os procedimentos necessários por oca-
sião da revelação espontânea da violência.

§ 3º Na hipótese de revelação espontânea da violência, a criança e 
o adolescente serão chamados a confirmar os fatos na forma especi-
ficada no § 1º deste artigo, salvo em caso de intervenções de saúde.

§ 4º O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará a aplicação 
das sanções previstas na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Esta-
tuto da Criança e do Adolescente) .
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TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS

Art. 5º A aplicação desta Lei, sem prejuízo dos princípios estabelecidos 
nas demais normas nacionais e internacionais de proteção dos direitos 
da criança e do adolescente, terá como base, entre outros, os direitos e 
garantias fundamentais da criança e do adolescente a:

I - receber prioridade absoluta e ter considerada a condição peculiar 
de pessoa em desenvolvimento;

II - receber tratamento digno e abrangente;

III - ter a intimidade e as condições pessoais protegidas quando víti-
ma ou testemunha de violência;

IV - ser protegido contra qualquer tipo de discriminação, indepen-
dentemente de classe, sexo, raça, etnia, renda, cultura, nível educa-
cional, idade, religião, nacionalidade, procedência regional, regulari-
dade migratória, deficiência ou qualquer outra condição sua, de seus 
pais ou de seus representantes legais;

V - receber informação adequada à sua etapa de desenvolvimento so-
bre direitos, inclusive sociais, serviços disponíveis, representação ju-
rídica, medidas de proteção, reparação de danos e qualquer proce-
dimento a que seja submetido;

VI - ser ouvido e expressar seus desejos e opiniões, assim como 
permanecer em silêncio;

VII - receber assistência qualificada jurídica e psicossocial especia-
lizada, que facilite a sua participação e o resguarde contra compor-
tamento inadequado adotado pelos demais órgãos atuantes no pro-
cesso;

VIII - ser resguardado e protegido de sofrimento, com direito a apoio, 
planejamento de sua participação, prioridade na tramitação do pro-
cesso, celeridade processual, idoneidade do atendimento e limita-
ção das intervenções;
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IX - ser ouvido em horário que lhe for mais adequado e conveniente, 
sempre que possível;

X - ter segurança, com avaliação contínua sobre possibilidades de 
intimidação, ameaça e outras formas de violência;

XI - ser assistido por profissional capacitado e conhecer os profissio-
nais que participam dos procedimentos de escuta especializada e 
depoimento especial;

XII - ser reparado quando seus direitos forem violados;

XIII - conviver em família e em comunidade;

XIII - ter as informações prestadas tratadas confidencialmente, sendo ve-
dada a utilização ou o repasse a terceiro das declarações feitas pela 
criança e pelo adolescente vítima, salvo para os fins de assistência à 
saúde e de persecução penal;

XIV - prestar declarações em formato adaptado à criança e ao ado-
lescente com deficiência ou em idioma diverso do português.

Parágrafo único. O planejamento referido no inciso VIII, no caso de de-
poimento especial, será realizado entre os profissionais especializa-
dos e o juízo.

Art. 6º A criança e o adolescente vítima ou testemunha de violência têm 
direito a pleitear, por meio de seu representante legal, medidas proteti-
vas contra o autor da violência.

Parágrafo único. Os casos omissos nesta Lei serão interpretados à luz 
do disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente) , na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 
da Penha) , e em normas conexas.
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TÍTULO III
DA ESCUTA ESPECIALIZADA E DO DEPOIMENTO ESPECIAL

Art. 7º Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situ-
ação de violência com criança ou adolescente perante órgão da rede 
de proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para o cumpri-
mento de sua finalidade.

Art. 8º Depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou 
adolescente vítima ou testemunha de violência perante autoridade po-
licial ou judiciária.

Art. 9º A criança ou o adolescente será resguardado de qualquer con-
tato, ainda que visual, com o suposto autor ou acusado, ou com outra 
pessoa que represente ameaça, coação ou constrangimento.

Art. 10. A escuta especializada e o depoimento especial serão realiza-
dos em local apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico 
que garantam a privacidade da criança ou do adolescente vítima ou 
testemunha de violência.

Art. 11. O depoimento especial reger-se-á por protocolos e, sempre que 
possível, será realizado uma única vez, em sede de produção antecipa-
da de prova judicial, garantida a ampla defesa do investigado.

§ 1º O depoimento especial seguirá o rito cautelar de antecipação 
de prova:

I - quando a criança ou o adolescente tiver menos de 7 (sete) anos;

II - em caso de violência sexual.

§ 2º Não será admitida a tomada de novo depoimento especial, 
salvo quando justificada a sua imprescindibilidade pela autoridade 
competente e houver a concordância da vítima ou da testemunha, 
ou de seu representante legal.
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Art. 12. O depoimento especial será colhido conforme o seguinte pro-
cedimento:

I - os profissionais especializados esclarecerão a criança ou o ado-
lescente sobre a tomada do depoimento especial, informando-lhe 
os seus direitos e os procedimentos a serem adotados e planejando 
sua participação, sendo vedada a leitura da denúncia ou de outras 
peças processuais;

II - é assegurada à criança ou ao adolescente a livre narrativa sobre 
a situação de violência, podendo o profissional especializado intervir 
quando necessário, utilizando técnicas que permitam a elucidação 
dos fatos;

III - no curso do processo judicial, o depoimento especial será trans-
mitido em tempo real para a sala de audiência, preservado o sigilo;

IV - findo o procedimento previsto no inciso II deste artigo, o juiz, 
após consultar o Ministério Público, o defensor e os assistentes téc-
nicos, avaliará a pertinência de perguntas complementares, organi-
zadas em bloco;

V - o profissional especializado poderá adaptar as perguntas à lin-
guagem de melhor compreensão da criança ou do adolescente;

VI - o depoimento especial será gravado em áudio e vídeo.

§ 1º À vítima ou testemunha de violência é garantido o direito de 
prestar depoimento diretamente ao juiz, se assim o entender.

§ 2º O juiz tomará todas as medidas apropriadas para a preservação 
da intimidade e da privacidade da vítima ou testemunha.

§ 3º O profissional especializado comunicará ao juiz se verificar que 
a presença, na sala de audiência, do autor da violência pode pre-
judicar o depoimento especial ou colocar o depoente em situação 
de risco, caso em que, fazendo constar em termo, será autorizado o 
afastamento do imputado.
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§ 4º Nas hipóteses em que houver risco à vida ou à integridade física 
da vítima ou testemunha, o juiz tomará as medidas de proteção cabí-
veis, inclusive a restrição do disposto nos incisos III e VI deste artigo.

§ 5º As condições de preservação e de segurança da mídia relativa 
ao depoimento da criança ou do adolescente serão objeto de regu-
lamentação, de forma a garantir o direito à intimidade e à privacida-
de da vítima ou testemunha.

§ 6º O depoimento especial tramitará em segredo de justiça.

TÍTULO IV
DA INTEGRAÇÃO DAS POLÍTICAS DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação 
ou omissão, praticada em local público ou privado, que constitua vio-
lência contra criança ou adolescente tem o dever de comunicar o fato 
imediatamente ao serviço de recebimento e monitoramento de denún-
cias, ao conselho tutelar ou à autoridade policial, os quais, por sua vez, 
cientificarão imediatamente o Ministério Público.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão promover, periodicamente, campanhas de conscien-
tização da sociedade, promovendo a identificação das violações de 
direitos e garantias de crianças e adolescentes e a divulgação dos 
serviços de proteção e dos fluxos de atendimento, como forma de 
evitar a violência institucional.

Art. 14. As políticas implementadas nos sistemas de justiça, segurança pú-
blica, assistência social, educação e saúde deverão adotar ações articu-
ladas, coordenadas e efetivas voltadas ao acolhimento e ao atendimen-
to integral às vítimas de violência.

§ 1º As ações de que trata o caput observarão as seguintes diretrizes:
I - abrangência e integralidade, devendo comportar avaliação e aten-
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ção de todas as necessidades da vítima decorrentes da ofensa sofrida;

II - capacitação interdisciplinar continuada, preferencialmente con-
junta, dos profissionais;

III - estabelecimento de mecanismos de informação, referência, con-
trarreferência e monitoramento;

IV - planejamento coordenado do atendimento e do acompanha-
mento, respeitadas as especificidades da vítima ou testemunha e de 
suas famílias;

V - celeridade do atendimento, que deve ser realizado imediatamen-
te - ou tão logo quanto possível - após a revelação da violência;

VI - priorização do atendimento em razão da idade ou de eventual 
prejuízo ao desenvolvimento psicossocial, garantida a intervenção 
preventiva;

VII - mínima intervenção dos profissionais envolvidos; e

VIII - monitoramento e avaliação periódica das políticas de atendi-
mento.

§ 2º Nos casos de violência sexual, cabe ao responsável da rede de 
proteção garantir a urgência e a celeridade necessárias ao atendi-
mento de saúde e à produção probatória, preservada a confidencia-
lidade.

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
criar serviços de atendimento, de ouvidoria ou de resposta, pelos meios 
de comunicação disponíveis, integrados às redes de proteção, para re-
ceber denúncias de violações de direitos de crianças e adolescentes.

Parágrafo único. As denúncias recebidas serão encaminhadas:

I - à autoridade policial do local dos fatos, para apuração;
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II - ao conselho tutelar, para aplicação de medidas de proteção; e

III - ao Ministério Público, nos casos que forem de sua atribuição es-
pecífica.

Art. 16. O poder público poderá criar programas, serviços ou equipa-
mentos que proporcionem atenção e atendimento integral e interinstitu-
cional às crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
compostos por equipes multidisciplinares especializadas.

Parágrafo único. Os programas, serviços ou equipamentos públicos 
poderão contar com delegacias especializadas, serviços de saúde, 
perícia médico-legal, serviços socioassistenciais, varas especializa-
das, Ministério Público e Defensoria Pública, entre outros possíveis 
de integração, e deverão estabelecer parcerias em caso de indispo-
nibilidade de serviços de atendimento.

CAPÍTULO II
DA SAÚDE

Art. 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão criar, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), serviços para atenção integral 
à criança e ao adolescente em situação de violência, de forma a garantir 
o atendimento acolhedor.

Art. 18. A coleta, guarda provisória e preservação de material com vestí-
gios de violência serão realizadas pelo Instituto Médico Legal (IML) ou por 
serviço credenciado do sistema de saúde mais próximo, que entregará o 
material para perícia imediata, observado o disposto no art. 5º desta Lei.

CAPÍTULO III
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
estabelecer, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (Suas), 
os seguintes procedimentos:

I - elaboração de plano individual e familiar de atendimento, valorizando 
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a participação da criança e do adolescente e, sempre que possível, a 
preservação dos vínculos familiares;

II - atenção à vulnerabilidade indireta dos demais membros da família 
decorrente da situação de violência, e solicitação, quando necessá-
rio, aos órgãos competentes, de inclusão da vítima ou testemunha e 
de suas famílias nas políticas, programas e serviços existentes;

III - avaliação e atenção às situações de intimidação, ameaça, cons-
trangimento ou discriminação decorrentes da vitimização, inclusive 
durante o trâmite do processo judicial, as quais deverão ser comu-
nicadas imediatamente à autoridade judicial para tomada de provi-
dências; e

IV - representação ao Ministério Público, nos casos de falta de res-
ponsável legal com capacidade protetiva em razão da situação de vio-
lência, para colocação da criança ou do adolescente sob os cuidados 
da família extensa, de família substituta ou de serviço de acolhimento 
familiar ou, em sua falta, institucional.

CAPÍTULO IV
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 20. O poder público poderá criar delegacias especializadas no atendi-
mento de crianças e adolescentes vítimas de violência.

§ 1º Na elaboração de suas propostas orçamentárias, as unidades 
da Federação alocarão recursos para manutenção de equipes multi-
disciplinares destinadas a assessorar as delegacias especializadas.

§ 2º Até a criação do órgão previsto no caput deste artigo, a vítima 
será encaminhada prioritariamente a delegacia especializada em te-
mas de direitos humanos.

§ 3º A tomada de depoimento especial da criança ou do adolescente víti-
ma ou testemunha de violência observará o disposto no art. 14 desta Lei.

Art. 21. Constatado que a criança ou o adolescente está em risco, a au-
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toridade policial requisitará à autoridade judicial responsável, em qual-
quer momento dos procedimentos de investigação e responsabilização 
dos suspeitos, as medidas de proteção pertinentes, entre as quais:

I - evitar o contato direto da criança ou do adolescente vítima ou tes-
temunha de violência com o suposto autor da violência;

II - solicitar o afastamento cautelar do investigado da residência ou 
local de convivência, em se tratando de pessoa que tenha contato 
com a criança ou o adolescente;

III - requerer a prisão preventiva do investigado, quando houver su-
ficientes indícios de ameaça à criança ou adolescente vítima ou tes-
temunha de violência;

IV - solicitar aos órgãos socioassistenciais a inclusão da vítima e de 
sua família nos atendimentos a que têm direito;

V - requerer a inclusão da criança ou do adolescente em programa 
de proteção a vítimas ou testemunhas ameaçadas; e

VI - representar ao Ministério Público para que proponha ação caute-
lar de antecipação de prova, resguardados os pressupostos legais e 
as garantias previstas no art. 5º desta Lei, sempre que a demora possa 
causar prejuízo ao desenvolvimento da criança ou do adolescente.

Art. 22. Os órgãos policiais envolvidos envidarão esforços investigati-
vos para que o depoimento especial não seja o único meio de prova 
para o julgamento do réu.

CAPÍTULO V
DA JUSTIÇA

Art. 23. Os órgãos responsáveis pela organização judiciária poderão 
criar juizados ou varas especializadas em crimes contra a criança e o 
adolescente.

Parágrafo único. Até a implementação do disposto no caput deste 
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artigo, o julgamento e a execução das causas decorrentes das práti-
cas de violência ficarão, preferencialmente, a cargo dos juizados ou 
varas especializadas em violência doméstica e temas afins.

TÍTULO V
DOS CRIMES

Art. 24. Violar sigilo processual, permitindo que depoimento de criança 
ou adolescente seja assistido por pessoa estranha ao processo, sem au-
torização judicial e sem o consentimento do depoente ou de seu repre-
sentante legal.

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. O art. 208 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI:

“Art. 208. ...........................................................
...................................................................................

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à criança e 
ao adolescente vítima ou testemunha de violência.

.........................................................................” (NR)

Art. 26. Cabe ao poder público, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
contado da entrada em vigor desta Lei, emanar atos normativos neces-
sários à sua efetividade.

Art. 27. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias contado da entrada em vigor des-
ta Lei, estabelecer normas sobre o sistema de garantia de direitos da 
criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, no âmbito 
das respectivas competências.
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Art. 28. Revoga-se o art. 248 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Esta-
tuto da Criança e do Adolescente) .

Art. 29. Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação 
oficial.

Brasília, 4 de abril de 2017; 196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Osmar Serraglio



Lei nº 13.798, de 3 de Janeiro de 2019

Lei da Semana 
Nacional de Prevenção 
da Gravidez na 
Adolescência
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LEI Nº 13.798, DE 3 DE JANEIRO DE 2019

Acrescenta art. 8º-A à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para instituir a Semana Nacional de Prevenção 
da Gravidez na Adolescência.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 d e julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 8º-A:

“Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez 
na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana que incluir o 
dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar informações sobre 
medidas preventivas e educativas que contribuam para a redução da 
incidência da gravidez na adolescência.

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no caput 
deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto com or-
ganizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritariamente ao 
público adolescente.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2019; 198 o da Independência e 131 o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Luiz Henrique Mandetta
Damares Regina Alves



Lei nº 13.812, de 16 de Março de 2019

Lei da Política 
Nacional de 
Busca de Pessoas 
Desaparecidas
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LEI Nº 13.812, DE 16 DE MARÇO DE 2019

Institui a Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas, cria o Ca-
dastro Nacional de Pessoas Desaparecidas e altera a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Busca de Pessoas Desapa-
recidas e cria o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas.

Parágrafo único. Os deveres atribuídos por esta Lei aos Estados e 
a órgãos estaduais aplicam-se ao Distrito Federal e aos Territórios.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se:

I - pessoa desaparecida: todo ser humano cujo paradeiro é desco-
nhecido, não importando a causa de seu desaparecimento, até que 
sua recuperação e identificação tenham sido confirmadas por vias 
físicas ou científicas;

II - criança ou adolescente desaparecido: toda pessoa desaparecida 
menor de 18 (dezoito) anos;

III - autoridade central federal: órgão responsável pela consolidação 
das informações em nível nacional, pela definição das diretrizes da in-
vestigação de pessoas desaparecidas e pela coordenação das ações 
de cooperação operacional entre os órgãos de segurança pública;

IV - autoridade central estadual: órgão responsável pela consolida-
ção das informações em nível estadual, pela definição das diretrizes 
da investigação de pessoas desaparecidas em âmbito estadual e 
pela coordenação das ações de cooperação operacional entre os 
órgãos de segurança pública;

V - cooperação operacional: compartilhamento de informações e in-
tegração de sistemas de informação entre órgãos estaduais e fede-
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rais com a finalidade de unificar e aperfeiçoar o sistema nacional de 
localização de pessoas desaparecidas, coordenado pelos órgãos de 
segurança pública, com a intervenção de outras entidades, quando 
necessário.

Art. 3º A busca e a localização de pessoas desaparecidas são conside-
radas prioridade com caráter de urgência pelo poder público e devem 
ser realizadas preferencialmente por órgãos investigativos especializa-
dos, sendo obrigatória a cooperação operacional por meio de cadastro 
nacional, incluídos órgãos de segurança pública e outras entidades que 
venham a intervir nesses casos.

Art. 4º No cumprimento do disposto no art. 3º desta Lei, o poder público 
observará as seguintes diretrizes:

I - desenvolvimento de programas de inteligência e articulação 
entre órgãos de segurança pública e demais órgãos públicos na 
investigação das circunstâncias do desaparecimento, até a localiza-
ção da pessoa desaparecida;

II - apoio e empenho do poder público à pesquisa e ao desenvolvi-
mento científico e tecnológico voltados às análises que auxiliem e 
contribuam para a elucidação dos casos de desaparecimento, até a 
localização da pessoa desaparecida;

III - participação dos órgãos públicos e da sociedade civil na formu-
lação, na definição e no controle das ações da política de que trata 
esta Lei;

IV - desenvolvimento de sistema de informações, transferência de 
dados e comunicação em rede entre os diversos órgãos envolvidos, 
principalmente os de segurança pública, de modo a agilizar a divul-
gação dos desaparecimentos e a contribuir com as investigações, a 
busca e a localização de pessoas desaparecidas;

V - disponibilização e divulgação, na internet, nos diversos meios de 
comunicação e em outros meios, de informações que contenham 
dados básicos das pessoas desaparecidas;
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VI - capacitação permanente dos agentes públicos responsá-
veis pela investigação dos casos de desaparecimento e pela 
identificação das pessoas desaparecidas.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso III do caput 
deste artigo, participarão, entre outros, representantes:

I - de órgãos de segurança pública;

II - de órgãos de direitos humanos e de defesa da cidadania;

III - dos institutos de identificação, de medicina legal e de crimi-
nalística;

IV - do Ministério Público;

V - da Defensoria Pública;

VI - da Assistência Social;

VII - dos conselhos de direitos com foco em segmentos popu-
lacionais vulneráveis;

VIII - dos Conselhos Tutelares.

Art. 5º O Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas, que tem por 
objetivo implementar e dar suporte à política de que trata esta Lei, 
será composto de:

I - banco de informações públicas, de livre acesso por meio da 
internet, com informações acerca das características físicas das 
pessoas desaparecidas, fotos e outras informações úteis para 
sua identificação sempre que não houver risco para a vida da 
pessoa desaparecida;

II - banco de informações sigilosas, destinado aos órgãos de se-
gurança pública, com registros padronizados de cada ocorrên-
cia e com o número do boletim de ocorrência, que deverá ser o 
mesmo do inquérito policial, bem como informações acerca das 
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características físicas das pessoas desaparecidas, fotos, conta-
tos dos familiares ou responsáveis pela inclusão dos dados da 
pessoa desaparecida no cadastro e qualquer outra informação 
relevante para sua pronta localização;

III - banco de informações sigilosas, destinado aos órgãos de 
segurança pública, que conterá informações genéticas e não 
genéticas das pessoas desaparecidas e de seus familiares, 
destinado exclusivamente a encontrar e a identificar a pessoa 
desaparecida.

§ 1º O órgão competente implantará, coordenará e atualizará o 
Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas em cooperação 
operacional e técnica com os Estados e demais entes federa-
dos.

§ 2º No âmbito federal, ficará a cargo da Polícia Federal, por 
meio do agente de investigação, a interlocução de casos de 
competência internacional, inclusive a coordenação com a In-
terpol e demais órgãos internacionais.

§ 3º As informações do cadastro serão inseridas, atualizadas e va-
lidadas exclusivamente pelas autoridades de segurança pública 
competentes para a investigação.

§ 4º A não inserção, a não atualização e a não validação dos 
dados do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas implica-
rá o impedimento de transferências voluntárias da União.

Art. 6º Em caso de dúvida acerca da identidade de cadáver, pro-
mover-se-á a coleta de informações físicas e genéticas, que se-
rão inseridas no cadastro de que trata o art. 5º desta Lei.

Art. 7º A autoridade central federal e as autoridades centrais es-
taduais elaborarão relatório anual, com as estatísticas acerca dos 
desaparecimentos, do qual deverão constar:

I - número total de pessoas desaparecidas;
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II - número de crianças e adolescentes desaparecidos;

III - quantidade de casos solucionados;

IV - causas dos desaparecimentos solucionados.

Art. 8º Ao ser comunicada sobre o desaparecimento de uma pessoa, a 
autoridade do órgão de segurança pública, em observância às diretrizes 
elaboradas pela autoridade central, adotará todas as providências vi-
sando à sua localização, comunicará o fato às demais autoridades com-
petentes e incluirá as informações no cadastro de que trata o art. 5º 
desta Lei.

§ 1º A notificação do desaparecimento será imediatamente registra-
da no Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas e na Rede de 
Integração Nacional de Informações de Segurança Pública, Justiça e 
Fiscalização (Rede Sinesp Infoseg) ou sistema similar de notificação 
adotado pelo Poder Executivo.

§ 2º Aplicar-se-á o disposto no § 2º do art. 208 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), nos casos em 
que a autoridade policial verificar a existência de qualquer indício de 
vulnerabilidade da pessoa desaparecida.

§ 3º O desaparecimento de criança ou adolescente será comunica-
do ao Conselho Tutelar.

§ 4º A autoridade alertará o comunicante acerca da necessidade de 
informar o reaparecimento ou retorno da pessoa desaparecida.

Art. 9º As investigações sobre o desaparecimento serão realizadas até 
a efetiva localização da pessoa.

Art. 10. As autoridades de segurança pública, mediante autorização judicial, 
poderão obter dados sobre a localização de aparelho de telefonia móvel 
sempre que houver indícios de risco à vida ou à integridade física da 
pessoa desaparecida.
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Art. 11. Os hospitais, as clínicas e os albergues, públicos ou privados, deve-
rão informar às autoridades públicas sobre o ingresso ou o cadastro de 
pessoas sem a devida identificação em suas dependências.

Art. 12. O poder público envidará esforços para celebrar convênios com 
emissoras de rádio e televisão para a transmissão de alertas urgentes 
sobre o desaparecimento de crianças e adolescentes, observados os 
seguintes critérios:

I - confirmação do desaparecimento pelo órgão de segurança públi-
ca competente;

II - evidência de que a vida ou a integridade física da criança ou do 
adolescente desaparecido está em risco;

III - descrição detalhada da criança ou do adolescente desaparecido, 
bem como do suspeito ou do veículo envolvido no ato.

§ 1º A transmissão de alertas restringir-se-á aos casos em que houver 
informações suficientes para a identificação e a localização da crian-
ça ou do adolescente desaparecido ou do suspeito.

§ 2º O alerta de que trata o caput deste artigo não será utilizado 
quando a difusão da mensagem puder implicar aumento do risco 
para a criança ou o adolescente desaparecido ou comprometer as 
investigações em curso.

§ 3º O convênio referido no caput deste artigo pode ser celebrado, 
ainda, com empresas de transporte e organizações não governa-
mentais.

§ 4º A autoridade central federal e as autoridades centrais estaduais 
definirão os agentes responsáveis pela emissão do alerta.

Art. 13. O poder público também poderá promover, mediante convênio 
com órgãos de comunicação social e outros entes privados, a divulgação 
de informações e imagens de pessoas desaparecidas ainda que não haja 
evidência de risco à vida ou à integridade física dessas pessoas.
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Parágrafo único. A divulgação de informações e imagens de que 
trata o caput deste artigo será feita mediante prévia autorização dos 
pais ou do responsável, no caso de crianças ou adolescentes de-
saparecidos, e, no caso de adultos desaparecidos, quando houver 
indícios da prática de infração penal.

Art. 14. O art. 83 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 83. Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezesseis) 
anos poderá viajar para fora da comarca onde reside desacompa-
nhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa autorização ju-
dicial.

§ 1º  ..........................................................................................................

tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou do ado-
lescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma unidade da 
Federação, ou incluída na mesma região metropolitana;

a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos estiver 
acompanhado:

...........................................................................................................” (NR)

Art. 15. O poder público implementará programas de atendimento psi-
cossocial à família de pessoas desaparecidas.

Art. 16. O Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desapareci-
dos, criado pela Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 2009 , fará parte do 
Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas.

Art. 17. O órgão competente do Poder Executivo providenciará número 
telefônico gratuito, de âmbito nacional, para fornecimento e recebimento 
de informações relacionadas ao cadastro de que trata esta Lei.

Parágrafo único. O Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 
Desaparecidos manterá o Disque 100 para recebimento de denún-
cias de desaparecimento de crianças e adolescentes.
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Art. 18. (VETADO).

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Damares Regina Alves
André Luiz de Almeida Mendonça

Lei da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas



Lei Nº 14.432, de 3 de Agosto de 2022

Lei do Maio Laranja
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LEI Nº 14.432, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

Institui a campanha Maio Laranja, a ser realizada no mês de maio de 
cada ano, em todo o território nacional, com ações efetivas de combate 
ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui a campanha Maio Laranja, a ser realizada no mês 
de maio de cada ano, em todo o território nacional, com a efetivação 
de ações relacionadas ao combate ao abuso e à exploração sexual de 
crianças e adolescentes, nos termos de regulamento.

Art. 2º Durante a campanha Maio Laranja serão realizadas atividades 
para conscientização sobre o combate ao abuso e à exploração sexual 
de crianças e adolescentes.

Parágrafo único. A critério dos gestores, devem ser desenvolvidas as 
seguintes atividades durante a campanha Maio Laranja, entre outras:

I - iluminação de prédios públicos com luzes de cor laranja;

II - promoção de palestras, eventos e atividades educativas;

III - veiculação de campanhas de mídia e disponibilização à popula-
ção de informações em banners, em folders e em outros materiais 
ilustrativos e exemplificativos sobre a prevenção e o combate ao 
abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, que con-
templem a generalidade do tema.

Art. 3º A campanha Maio Laranja deve conceber o conjunto de ações 
e de concepções desenvolvidas no âmbito da campanha nacional de 
18 de maio, Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual 
de Crianças e Adolescentes, instituído pela Lei nº 9.970, de 17 de maio 
de 2000, em memória da menina Araceli Cabrera Sánchez Crespo, res-
peitado e considerado o histórico de conquistas e avanços dos direitos 
humanos da infância no território brasileiro.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da Repú-
blica.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Victor Godoy Veiga
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes
Ronaldo Vieira Bento
Cristiane Rodrigues Britto



Lei nº 14.344, de 24 de maio de 2022

Lei Henry Borel
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LEINº14.344,DE24DEMAIODE2022

Cria mecanismos para a prevenção e o enfrentamento da violência do-
méstica e familiar contra a criança e o adolescente, nos termosdo§8ºdo-
art.226edo§4ºdoart.227 da Constituição Federal e das disposições es-
pecíficas previstas em tratados, convenções ou acordos internacionais 
de que o Brasil seja parte; altera o Decreto-Lei nº2.848,de7dedezem-
brode1940(Código Penal), e as Leis nºs 7.210, de 11 de julhode 1984 (Lei 
de Execução Penal), 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes He-
diondos), e 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistemade-
garantiadedireitosdacriança e do adolescente vítima ou testemunha de 
violência; e dá outras providências.

OPRESIDENTEDAREPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para a prevenção e o enfrentamento 
da violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, nos
termos do § 8º do art. 226 e do § 4º do art. 227 da Constituição Federal
e das disposições específicas previstas em tratados, convenções e 
acordos internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil, e 
altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
e as Leis nºs 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 8.069, 
de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), 8.072, 
de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), e 13.431, de 4 de abril 
de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e 
do adolescente vítima ou testemunha de violência.

CAPÍTULO I
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A CRIANÇA 

E O ADOLESCENTE

Art. 2º Configura violência doméstica e familiar contra a criança e o ado-
lescente qualquer ação ou omissão que lhe cause morte, lesão, sofri-
mento físico, sexual, psicológico ou dano patrimonial:

I - no âmbito do domicílio ou da residência da criança e do adoles-
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cente, compreendida como o espaço de convívio permanente de 
pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente 
agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada 
por indivíduos que compõem a família natural, ampliada ou substitu-
ta, por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

III - em qualquer relação doméstica e familiar na qual o agressor con-
viva ou tenha convivido com a vítima, independentemente de coa-
bitação.

Parágrafo único. Para a caracterização da violência prevista no caput 
deste artigo, deverão ser observadas as definições estabelecidas na 
ei nº 13.431, de 4 de abril de 2017.

Art. 3º A violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente
constitui uma das formas de violação dos direitos humanos.

Art. 4º As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente serão incluídas nas bases de dados dos órgãos 
oficiais do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, do Sistema Único de Saúde, do Sistema Único de Assistência Social 
e do Sistema de Justiça e Segurança, de forma integrada, a fim de sub-
sidiar o sistema nacional de dados e informações relativo às crianças e 
aos adolescentes.

§ 1º Por meio da descentralização político-administrativa que prevê 
o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, os 
entes federados poderão remeter suas informações para a base de 
dados do Ministério da Justiça e Segurança Pública e do Ministério 
da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as 
informações coletadas das vítimas, dos membros da família e de ou-
tros sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em conformi-
dade com o fluxo estabelecido, preservado o sigilo das informações.
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§ 3º O compartilhamento completo do registro de informações será 
realizado por meio de encaminhamento ao serviço, ao programa ou 
ao equipamento do sistema de garantia de direitos da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência, que acolherá, em se-
guida, a criança ou o adolescente vítima ou testemunha de violência.

§ 4º O compartilhamento de informações de que trata o § 3º deste 
artigo deverá zelar pelo sigilo dos dados pessoais da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência.

§ 5º Será adotado modelo de registro de informações para compar-
tilhamento do sistema de garantia de direitos da criança e do ado-
lescente vítima ou testemunha de violência, que conterá, no mínimo:

I - os dados pessoais da criança ou do adolescente;

II - a descrição do atendimento;

III - o relato espontâneo da criança ou do adolescente, quando houver;

IV - os encaminhamentos efetuados.

Art. 5º O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente
intervirá nas situações de violência contra a criança e o adolescente 
com a finalidade de:

I - mapear as ocorrências das formas de violência e suas particulari-
dades no território nacional;

II - prevenir os atos de violência contra a criança e o adolescente;

III - fazer cessar a violência quando esta ocorrer;

IV - prevenir a reiteração da violência já ocorrida;

V - promover o atendimento da criança e do adolescente para mini-
mizar as sequelas da violência sofrida; e
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VI - promover a reparação integral dos direitos da criança e do ado-
lescente.

VII - promover a parentalidade positiva e o direito ao brincar como 
estratégias de prevenção à violência doméstica contra a criança e o 
adolescente. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.826, de 20/3/2024, pu-
blicada no DOU de 21/3/2024, em vigor 180 dias após a publicação)

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE EM 

SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

Art. 6º A assistência à criança e ao adolescente em situação de violên-
cia doméstica e familiar será prestada de forma articulada e conforme 
os princípios e as diretrizes previstos nas Leis nºs 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e 8.742, de 7 de de-
zembro de 1993, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Se-
gurança Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e 
emergencialmente, quando for o caso.

Art. 7º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão 
criar e promover, para a criança e o adolescente em situação de violên-
cia doméstica e familiar, no limite das respectivas competências e de 
acordo com o art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente):

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar;

II - espaços para acolhimento familiar e institucional e programas de 
apadrinhamento;

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e 
centros de perícia médico-legal especializados;

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência domés-
tica e familiar;

V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.
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Art. 8º O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente,
juntamente com os sistemas de justiça, de saúde, de segurança pública
e de assistência social, os Conselhos Tutelares e a comunidade escolar,
poderão, na esfera de sua competência, adotar ações articuladas e 
efetivas direcionadas à identificação da agressão, à agilidade no aten-
dimento da criança e do adolescente vítima de violência doméstica e 
familiar e à responsabilização do agressor.

Art. 9º Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas 
e planos de atendimento à criança e ao adolescente em situação de 
violência doméstica e familiar, darão prioridade, no âmbito da Polícia 
Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Proteção à Criança e 
ao Adolescente.

Art. 10. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
estabelecer dotações orçamentárias específicas, em cada exercício fi-
nanceiro, para a implementação das medidas estabelecidas nesta Lei.

CAPÍTULO III
DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL

Art. 11. Na hipótese de ocorrência de ação ou omissão que implique a 
ameaça ou a prática de violência doméstica e familiar contra a criança e 
o adolescente, a autoridade policial que tomar conhecimento da ocor-
rência adotará, de imediato, as providências legais cabíveis.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao des-
cumprimento de medida protetiva de urgência deferida.

Art. 12. O depoimento da criança e do adolescente vítima ou testemu-
nha de violência doméstica e familiar será colhido nos termos da Lei nº 
13.431, de 4 de abril de 2017, observadas as disposições da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 13. No atendimento à criança e ao adolescente em situação de vio-
lência doméstica e familiar, a autoridade policial deverá, entre outras 
providências:
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I - encaminhar a vítima ao Sistema Único de Saúde e ao Instituto Mé-
dico-Legal imediatamente;

II - encaminhar a vítima, os familiares e as testemunhas, caso sejam 
crianças ou adolescentes, ao Conselho Tutelar para os encaminha-
mentos necessários, inclusive para a adoção das medidas protetivas 
adequadas;

III - garantir proteção policial, quando necessário, comunicados de 
imediato o Ministério Público e o Poder Judiciário;

IV - fornecer transporte para a vítima e, quando necessário, para seu 
responsável ou acompanhante, para serviço de acolhimento existen-
te ou local seguro, quando houver risco à vida.

Art. 14. Verificada a ocorrência de ação ou omissão que implique a ame-
aça ou a prática de violência doméstica e familiar, com a existência de 
risco atual ou iminente a vida ou a integridade física da criança e do ado-
lescente, ou de seus familiares, o agressor será imediatamente afastado 
do lar, do domicílio ou do local de convivência com a vítima:

I - pela autoridade judicial;

II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede de 
comarca;

III - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca e não 
houver delegado disponível no momento da denúncia.

§ 1º O Conselho Tutelar poderá representar às autoridades referidas 
nos incisos I, II e III do caput deste artigo para requerer o afastamen-
to do agressor do lar, do domicílio ou do local de convivência com 
a vítima.

§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput deste artigo, o juiz 
será comunicado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidi-
rá, em igual prazo, sobre a manutenção ou a revogação da medida apli-
cada, bem como dará ciência ao Ministério Público concomitantemente.
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§ 3º Nos casos de risco à integridade física da vítima ou à efetivida-
de da medida protetiva de urgência, não será concedida liberdade 
provisória ao preso.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

Seção I
Das Medidas Protetivas de Urgência

Art. 15. Recebido o expediente com o pedido em favor de criança e de 
adolescente em situação de violência doméstica e familiar, caberá ao 
juiz, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas:

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas 
protetivas de urgência;

II - determinar o encaminhamento do responsável pela criança ou 
pelo adolescente ao órgão de assistência judiciária, quando for o 
caso;

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências 
cabíveis;

IV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a posse 
do agressor.

Art. 16. As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo
juiz, a requerimento do Ministério Público, da autoridade policial, do 
Conselho Tutelar ou a pedido da pessoa que atue em favor da criança 
e do adolescente.

§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de 
imediato, independentemente de audiência das partes e de mani-
festação do Ministério Público, o qual deverá ser prontamente co-
municado.

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou 
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cumulativamente e poderão ser substituídas a qualquer tempo por 
outras de maior eficácia, sempre que os direitos reconhecidos nesta 
Lei forem ameaçados ou violados.

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou do Con-
selho Tutelar, ou a pedido da vítima ou de quem esteja atuando em 
seu favor, conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever 
aquelas já concedidas, se entender necessário à proteção da vítima, 
de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério Público.

Art. 17. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, 
caberá a prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, a requeri-
mento do Ministério Público ou mediante representação da autoridade 
policial.

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no 
curso do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem 
como decretá-la novamente, se sobrevierem razões que a justifiquem.

Art. 18. O responsável legal pela criança ou pelo adolescente vítima 
ou testemunha de violência doméstica e familiar, desde que não seja o 
autor das agressões, deverá ser notificado dos atos processuais relati-
vos ao agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída 
da prisão, sem prejuízo da intimação do advogado constituído ou do 
defensor público.

Art. 19. O juiz competente providenciará o registro da medida protetiva 
de urgência. 

Parágrafo único. As medidas protetivas de urgência serão, após sua 
concessão, imediatamente registradas em banco de dados manti-
do e regulamentado pelo Conselho Nacional de Justiça, garantido o 
acesso instantâneo do Ministério Público, da Defensoria Pública, dos 
órgãos de segurança pública e de assistência social e dos integran-
tes do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, com vistas à fiscalização e à efetividade das medidas protetivas.
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Seção II
Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor

Art. 20. Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente nos termos desta Lei, o juiz poderá determinar 
ao agressor, de imediato, em conjunto ou separadamente, a aplicação 
das seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:

I - a suspensão da posse ou a restrição do porte de armas, com co-
municação ao órgão competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003;

II - o afastamento do lar, do domicílio ou do local de convivência com 
a vítima;

III - a proibição de aproximação da vítima, de seus familiares, das tes-
temunhas e de noticiantes ou denunciantes, com a fixação do limite 
mínimo de distância entre estes e o agressor;

IV - a vedação de contato com a vítima, com seus familiares, com 
testemunhas e com noticiantes ou denunciantes, por qualquer meio 
de comunicação;

V - a proibição de frequentação de determinados lugares a fim de 
preservar a integridade física e psicológica da criança ou do adoles-
cente, respeitadas as disposições da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

VI - a restrição ou a suspensão de visitas à criança ou ao adolescen-
te;

VII - a prestação de alimentos provisionais ou provisórios;

VIII - o comparecimento a programas de recuperação e reeducação;

IX - o acompanhamento psicossocial, por meio de atendimento indi-
vidual e/ou em grupo de apoio.
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§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de 
outras previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança da 
vítima ou as circunstâncias o exigirem, e todas as medidas devem 
ser comunicadas ao Ministério Público.

§ 2º Na hipótese de aplicação da medida prevista no inciso I do 
caput deste artigo, encontrando-se o agressor nas condições refe-
ridas no art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 
comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medi-
das protetivas de urgência concedidas e determinará a restrição do 
porte de armas, e o superior imediato do agressor ficará responsável 
pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer 
nos crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, po-
derá o juiz requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.

Seção III
Das Medidas Protetivas de Urgência à Vítima

Art. 21. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medi-
das, determinar:

I - a proibição do contato, por qualquer meio, entre a criança ou o 
adolescente vítima ou testemunha de violência e o agressor;

II - o afastamento do agressor da residência ou do local de convivên-
cia ou de coabitação;

III - a prisão preventiva do agressor, quando houver suficientes indí-
cios de ameaça à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha 
de violência;

IV - a inclusão da vítima e de sua família natural, ampliada ou substituta 
nos atendimentos a que têm direito nos órgãos de assistência social;

V - a inclusão da criança ou do adolescente, de familiar ou de noticiante 
ou denunciante em programa de proteção a vítimas ou a testemunhas;
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VI - no caso da impossibilidade de afastamento do lar do agressor 
ou de prisão, a remessa do caso para o juízo competente, a fim de 
avaliar a necessidade de acolhimento familiar, institucional ou cola-
ção em família substituta;

VII - a realização da matrícula da criança ou do adolescente em ins-
tituição de educação mais próxima de seu domicílio ou do local de 
trabalho de seu responsável legal, ou sua transferência para institui-
ção congênere, independentemente da existência de vaga.

§ 1º A autoridade policial poderá requisitar e o Conselho Tutelar re-
querer ao Ministério Público a propositura de ação cautelar de ante-
cipação de produção de prova nas causas que envolvam violência 
contra a criança e o adolescente, observadas as disposições da Lei 
nº 13.431, de 4 de abril de 2017. (Vide ADI nº 7.192/2022)

§ 2º O juiz poderá determinar a adoção de outras medidas cautelares 
previstas na legislação em vigor, sempre que as circunstâncias o exigi-
rem, com vistas à manutenção da integridade ou da segurança da crian-
ça ou do adolescente, de seus familiares e de noticiante ou denunciante.

CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 22. Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras atribui-
ções, nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança e o 
adolescente, quando necessário:

I - registrar em seu sistema de dados os casos de violência domésti-
ca e familiar contra a criança e o adolescente;

II - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de educa-
ção, de assistência social e de segurança, entre outros;

III - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de atendi-
mento à criança e ao adolescente em situação de violência domésti-
ca e familiar e adotar, de imediato, as medidas administrativas ou ju-
diciais cabíveis no tocante a quaisquer irregularidades constatadas.
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CAPÍTULO VI
DA PROTEÇÃO AO NOTICIANTE OU DENUNCIANTE DE

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

Art. 23. Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação 
ou omissão, praticada em local público ou privado, que constitua violên-
cia doméstica e familiar contra a criança e o adolescente tem o dever de 
comunicar o fato imediatamente ao serviço de recebimento e monitora-
mento de denúncias, ao Disque 100 da Ouvidoria Nacional de Direitos 
Humanos do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 
ao Conselho Tutelar ou à autoridade policial, os quais, por sua vez, to-
marão as providências cabíveis.

Art. 24. O poder público garantirá meios e estabelecerá medidas e 
ações para a proteção e a compensação da pessoa que noticiar infor-
mações ou denunciar a prática de violência, de tratamento cruel ou de-
gradante ou de formas violentas de educação, correção ou disciplina 
contra a criança e o adolescente.

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
estabelecer programas de proteção e compensação das vítimas, das 
testemunhas e dos noticiantes ou denunciantes das condutas pre-
vistasno caput deste artigo.

§ 2º O noticiante ou denunciante poderá requerer que a revelação 
das informações de que tenha conhecimento seja feita perante a 
autoridade policial, o Conselho Tutelar, o Ministério Público ou o juiz, 
caso em que a autoridade competente solicitará sua presença, de-
signando data e hora para audiência especial com esse fim.

§ 3º O noticiante ou denunciante poderá condicionar a revelação 
de informações de que tenha conhecimento à execução das medi-
das de proteção necessárias para assegurar sua integridade física e 
psicológica, e caberá à autoridade competente requerer e deferir a 
adoção das medidas necessárias.

§ 4º Ninguém será submetido a retaliação, a represália, a discrimina-
ção ou a punição pelo fato ou sob o fundamento de ter reportado ou 
denunciado as condutas descritas no caput deste artigo.
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§ 5º O noticiante ou denunciante que, na iminência de revelar as infor-
mações de que tenha conhecimento, ou após tê-lo feito, ou que, no 
curso de investigação, de procedimento ou de processo instaurado a 
partir de revelação realizada, seja coagido ou exposto a grave amea-
ça, poderá requerer a execução das medidas de proteção previstas na 
Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, que lhe sejam aplicáveis.

§ 6º O Ministério Público manifestar-se-á sobre a necessidade e a 
utilidade das medidas de proteção formuladas pelo noticiante ou de-
nunciante e requererá ao juiz competente o deferimento das que 
entender apropriadas.

§ 7º Para a adoção das medidas de proteção, considerar-se-á, entre 
outros aspectos, a gravidade da coação ou da ameaça à integridade 
física ou psicológica, a dificuldade de preveni-las ou de reprimi-las pelos 
meios convencionais e a sua importância para a produção de provas.

§ 8º Em caso de urgência e levando em consideração a procedência, 
a gravidade e a iminência da coação ou ameaça, o juiz competente, 
de ofício ou a requerimento do Ministério Público, determinará que 
o noticiante ou denunciante seja colocado provisoriamente sob a 
proteção de órgão de segurança pública, até que o conselho delibe-
rativo decida sobre sua inclusão no programa de proteção.

§ 9º Quando entender necessário, o juiz competente, de ofício, a re-
querimento do Ministério Público, da autoridade policial, do Conselho 
Tutelar ou por solicitação do órgão deliberativo concederá as medidas 
cautelares direta ou indiretamente relacionadas à eficácia da proteção.

CAPÍTULO VII
DOS CRIMES

Art. 25. Descumprir decisão judicial que defere medida protetiva de ur-
gência prevista nesta Lei:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou cri-
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minal do juiz que deferiu a medida.

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial 
poderá conceder fiança. 

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções 
cabíveis.

Art. 26. Deixar de comunicar à autoridade pública a prática de violência, de 
tratamento cruel ou degradante ou de formas violentas de educação, corre-
ção ou disciplina contra criança ou adolescente ou o abandono de incapaz:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos.

§ 1º A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 
corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta morte.

§ 2º Aplica-se a pena em dobro se o crime é praticado por ascenden-
te, parente consanguíneo até terceiro grau, responsável legal, tutor, 
guardião, padrasto ou madrasta da vítima.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. Fica instituído, em todo o território nacional, o dia 3 de maio 
de cada ano como Dia Nacional de Combate à Violência Doméstica e 
Familiar contra a Criança e o Adolescente, em homenagem ao menino 
Henry Borel.

Art. 28. O caput do art. 4º da Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso V:

“Art. 4º ...................................................................................................................
....................................................................................................................... 

V - violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que con-
figure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus docu-
mentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, 
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incluídos os destinados a satisfazer suas necessidades, desde que a 
medida não se enquadre como educacional.

..................................................................................................................

.” (NR)

Art. 29. Os arts. 18-B, 70-A, 70-B, 136, 201 e 226 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 18-B. .........................................................................................................
.............................................................................................................................

VI - garantia de tratamento de saúde especializado à vítima.

..................................................................................................................

.” (NR)

“Art. 70-A. ........................................................................................................
.............................................................................................................................

VII - a promoção de estudos e pesquisas, de estatísticas e de outras 
informações relevantes às consequências e à frequência das formas 
de violência contra a criança e o adolescente para a sistematização 
de dados nacionalmente unificados e a avaliação periódica dos re-
sultados das medidas adotadas;

VIII - o respeito aos valores da dignidade da pessoa humana, de for-
ma a coibir a violência, o tratamento cruel ou degradante e as formas 
violentas de educação, correção ou disciplina;
IX - a promoção e a realização de campanhas educativas direciona-
das ao público escolar e à sociedade em geral e a difusão desta Lei 
e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das crianças e 
dos adolescentes, incluídos os canais de denúncia existentes;

X - a celebração de convênios, de protocolos, de ajustes, de termos 
e de outros instrumentos de promoção de parceria entre órgãos go-
vernamentais ou entre estes e entidades não governamentais, com 
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o objetivo de implementar programas de erradicação da violência, 
de tratamento cruel ou degradante e de formas violentas de educa-
ção, correção ou disciplina;

XI - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda 
Municipal, do Corpo de Bombeiros, dos profissionais nas escolas, 
dos Conselhos Tutelares e dos profissionais pertencentes aos ór-
gãos e às áreas referidos no inciso II deste caput, para que identifi-
quem situações em que crianças e adolescentes vivenciam violência 
e agressões no âmbito familiar ou institucional;

XII - a promoção de programas educacionais que disseminem va-
lores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana, 
bem como de programas de fortalecimento da parentalidade posi-
tiva, da educação sem castigos físicos e de ações de prevenção e 
enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança e o 
adolescente;

XIII - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensi-
no, dos conteúdos relativos à prevenção, à identificação e à resposta 
à violência doméstica e familiar.
..................................................................................................................
” (NR)

“Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas da 
saúde e da educação, além daquelas às quais se refere o art. 71 des-
ta Lei, entre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas 
capacitadas a reconhecer e a comunicar ao Conselho Tutelar suspei-
tas ou casos de crimes praticados contra a criança e o adolescente.
..................................................................................................................
.” (NR)

“Art. 136. .........................................................................................................
............................................................................................................................

XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e efeti-
vas direcionadas à identificação da agressão, à agilidade no atendi-
mento da criança e do adolescente vítima de violência doméstica e 
familiar e à responsabilização do agressor;
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XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de vio-
lência doméstica e familiar, ou submetido a tratamento cruel ou degra-
dante ou a formas violentas de educação, correção ou disciplina, a seus 
familiares e a testemunhas, de forma a prover orientação e aconselha-
mento acerca de seus direitos e dos encaminhamentos necessários;

XV - representar à autoridade judicial ou policial para requerer o 
afastamento do agressor do lar, do domicílio ou do local de convi-
vência com a vítima nos casos de violência doméstica e familiar con-
tra a criança e o adolescente;

XVI - representar à autoridade judicial para requerer a concessão de 
medida protetiva de urgência à criança ou ao adolescente vítima ou 
testemunha de violência doméstica e familiar, bem como a revisão 
daquelas já concedidas;

XVII - representar ao Ministério Público para requerer a propositura 
de ação cautelar de antecipação de produção de prova nas causas 
que envolvam violência contra a criança e o adolescente;

XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua competência, 
ao receber comunicação da ocorrência de ação ou omissão, pratica-
da em local público ou privado, que constitua violência doméstica e 
familiar contra a criança e o adolescente;

XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações reve-
ladas por noticiantes ou denunciantes relativas à prática de violência, 
ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de formas violentas de 
educação, correção ou disciplina contra a criança e o adolescente;

XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para 
requerer a concessão de medidas cautelares direta ou indiretamen-
te relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou denunciante 
de informações de crimes que envolvam violência doméstica e fami-
liar contra a criança e o adolescente.
.................................................................................................................
.” (NR)
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“Art. 201. .........................................................................................................
.............................................................................................................................

XIII - intervir, quando não for parte, nas causas cíveis e criminais de-
correntes de violência doméstica e familiar contra a criança e o ado-
lescente.
..................................................................................................................
” (NR)

“Art. 226. .................................................................................................. .......

§ 1º Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescente, inde-
pendentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 
26 de setembro de 1995.

§ 2º Nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança e o 
adolescente, é vedada a aplicação de penas de cesta básica ou de 
outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de pena 
que implique o pagamento isolado de multa.” (NR)

Art. 30. O parágrafo único do art. 152 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984 (Lei de Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 152. ..........................................................................................................

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica e familiar contra 
a criança, o adolescente e a mulher e de tratamento cruel ou de-
gradante, ou de uso de formas violentas de educação, correção ou 
disciplina contra a criança e o adolescente, o juiz poderá determinar 
o comparecimento obrigatório do agressor a programas de recupe-
ração e reeducação.” (NR)

Art. 31. Os arts. 111, 121 e 141 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 111. .........................................................................................................
..............................................................................................................................
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V - nos crimes contra a dignidade sexual ou que envolvam violên-
cia contra a criança e o adolescente, previstos neste Código ou em 
legislação especial, da data em que a vítima completar 18 (dezoito) 
anos, salvo se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal.”
(NR)

“Art. 121. ...........................................................................................................
..............................................................................................................................
§ 2º ....................................................................................................................
...........................................................................................................................
Homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos 

IX - contra menor de 14 (quatorze) anos:
..................................................................................................................
.......
§ 2º-B. A pena do homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos é 
aumentada de:

I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com deficiência ou 
com doença que implique o aumento de sua vulnerabilidade;

II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou madrasta, 
tio, irmão, cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empre-
gador da vítima ou por qualquer outro título tiver autoridade sobre ela.
..................................................................................................................
§ 7º ..........................................................................................................
.........
II - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 
com doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 
vulnerabilidade física ou mental;
..................................................................................................................
.” (NR)
“Art. 141. ..................................................................................................
.......

IV - contra criança, adolescente, pessoa maior de 60 (sessenta) anos 
ou pessoa com deficiência, exceto na hipótese prevista no § 3º do 
art. 140 deste Código.
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..................................................................................................................

.” (NR)

Art. 32. O inciso I do caput do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 
1990 (Lei de Crimes Hediondos), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .....................................................................................................
.........
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo 
de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio 
qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX);
..................................................................................................................
.” (NR)

Art. 33. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiaria-
mente, no que couber, as disposições das Leis nºs 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 11.340, de 7 de agosto 
de 2006 (Lei Maria da Penha), e 13.431, de 4 de abril de 2017.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) 
dias de sua publicação oficial.
Brasília, 24 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da Repú-
blica.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Cristiane Rodrigues Britto
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LEI Nº 14.717, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

Institui pensão especial aos filhos e dependentes crianças ou adoles-
centes, órfãos em razão do crime de feminicídio tipificado no inciso VI 
do § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), cuja renda familiar mensal per capita seja igual ou infe-
rior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É instituída pensão especial aos filhos e dependentes menores 
de 18 (dezoito) anos de idade, órfãos em razão do crime de feminicídio 
tipificado no inciso VI do § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), cuja renda familiar mensal per capita 
seja igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 1º O benefício de que trata o caput deste artigo, no valor de 1 (um) 
salário mínimo, será pago ao conjunto dos filhos e dependentes meno-
res de 18 (dezoito) anos de idade na data do óbito de mulher vítima de 
feminicídio.

§ 2º O benefício de que trata o caput deste artigo será concedido, ainda
que provisoriamente, mediante requerimento, sempre que houver fun-
dados indícios de materialidade do feminicídio, na forma definida em re-
gulamento, vedado ao autor, coautor ou partícipe do crime representar 
as crianças ou adolescentes para fins de recebimento e administração 
da pensão especial.

§ 3º Verificado em processo judicial com trânsito em julgado que não 
houve o crime de feminicídio, o pagamento do benefício de que trata o 
caput deste artigo cessará imediatamente, desobrigados os beneficiá-
rios do dever de ressarcir os valores recebidos, salvo má-fé.

§ 4º O benefício de que trata o caput deste artigo, ressalvado o direito 
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de opção, não é acumulável com benefícios previdenciários recebidos 
do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) ou dos regimes próprios 
de previdência social, nem com pensões ou benefícios do sistema de 
proteção social dos militares.

§ 5º Será excluído definitivamente do recebimento do benefício de que 
trata o caput deste artigo a criança ou o adolescente que tiver sido con-
denado, mediante sentença com trânsito em julgado, pela prática de 
ato infracional análogo a crime como autor, coautor ou partícipe de fe-
minicídio doloso, ou de tentativa desse ato, cometido contra a mulher 
vítima da violência, ressalvados os absolutamente incapazes e os inim-
putáveis.

§ 6º O benefício de que trata o caput deste artigo cessará quando o be-
neficiário completar 18 (dezoito) anos de idade, ou em razão de seu fa-
lecimento, e a respectiva cota será reversível aos demais beneficiários.

§ 7º O benefício de que trata o caput deste artigo não prejudicará os 
direitos de quem o receber, relativos ao dever de o agressor ou o autor
do ato delitivo indenizar a família da vítima.

Art. 2º O benefício de que trata o art. 1º desta Lei será concedido às 
crianças e aos adolescentes elegíveis à prestação mensal na data de 
publicação desta Lei, inclusive nos casos de feminicídios ocorridos an-
teriormente, sem efeitos retroativos.

Art. 3º As despesas decorrentes do disposto nesta Lei serão classifi-
cadas na função orçamentária Assistência Social e estarão sujeitas a 
previsão nas respectivas leis orçamentárias anuais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de outubro de 2023; 202º da Independência e 135º da Re-
pública.
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida

Flávio Dino de Castro e Costa

Aparecida Gonçalves

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da União - 
Seção 1 de 01/11/2023

Publicação:
• Diário Oficial da União - Seção 1 - 1/11/2023, Página 1 (Publicação Ori-
ginal)
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LEI Nº 14.811, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

Institui medidas de proteção à criançae ao adolescente contra a vio-
lência nos estabelecimentos educacionais ou similares, prevê a Política 
Nacional de Prevenção e Combate ao Abuso e Exploração Sexual da 
Criança e do Adolescente e altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), e as Leis nºs 8.072, de 25 de julho de 
1990 (Lei dos Crimes Hediondos), e 8.069, de 13 de julho de 1990 (Esta-
tuto da Criança e do Adolescente).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui medidas de proteção à criança e ao adolescente
contra a violência nos estabelecimentos educacionais ou similares, pre-
vê a Política Nacional de Prevenção e Combate ao Abuso e Exploração 
Sexual da Criança e do Adolescente e altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis nºs 8.072, de 25 de 
julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), e 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 2º As medidas de prevenção e combate à violência contra a criança 
e o adolescente em estabelecimentos educacionais ou similares, públi-
cos ou privados, devem ser implementadas pelo Poder Executivo mu-
nicipal e do Distrito Federal, em cooperação federativa com os Estados 
e a União.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se violência 
contra a criança e o adolescente as formas de violência previstas nas 
Leis nºs 13.185, de 6 de novembro de 2015, 13.431, de 4 de abril de 
2017, e 14.344, de 24 de maio de 2022.

Art. 3º É de responsabilidade do poder público local desenvolver, em 
conjunto com os órgãos de segurança pública e de saúde e com a par-
ticipação da comunidade escolar, protocolos para estabelecer medidas 
de proteção à criança e ao adolescente contra qualquer forma de vio-
lência no âmbito escolar prevista no parágrafo único do art. 2º desta Lei, 
com ações específicas para cada uma delas.
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Parágrafo único. Os protocolos de medidas de proteção à violência 
contra a criança e o adolescente nos estabelecimentos educacionais 
ou similares, públicos ou privados, deverão prever a capacitação 
continuada do corpo docente, integrada à informação da comuni-
dade escolar e da vizinhança em torno do estabelecimento escolar.

Art. 4º A Política Nacional de Prevenção e Combate ao Abuso e Explo-
ração Sexual da Criança e do Adolescente será elaborada no âmbito de 
conferência nacional a ser organizada e executada pelo órgão federal 
competente e deverá observar os seguintes objetivos:

I - aprimorar a gestão das ações de prevenção e de combate ao abu-
so e à exploração sexual da criança e do adolescente;

II - contribuir para fortalecer as redes de proteção e de combate ao 
abuso e à exploração sexual da criança e do adolescente;

III - promover a produção de conhecimento, a pesquisa e a avaliação 
dos resultados das políticas de prevenção e de combate ao abuso e 
à exploração sexual da criança e do adolescente;

IV - garantir o atendimento especializado, e em rede, da criança e do 
adolescente em situação de exploração sexual, bem como de suas 
famílias;

V - estabelecer espaços democráticos para participação e controle so-
cial, priorizando os conselhos de direitos da criança e do adolescente.

§ 1º As políticas públicas de prevenção e de combate ao abuso e à 
exploração sexual da criança e do adolescente não se restringem às 
vítimas e devem considerar o contexto social amplo das famílias e 
das comunidades.

§ 2º A Política Nacional de Prevenção e Combate ao Abuso e Ex-
ploração Sexual da Criança e do Adolescente, considerada a sua 
transversalidade, deverá prever capacitação continuada de todos os 
agentes públicos que atuam com crianças e adolescentes em situa-
ção de violência sexual.
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§ 3º A Política Nacional de Prevenção e Combate ao Abuso e Ex-
ploração Sexual da Criança e do Adolescente será detalhada em 
um plano nacional, reavaliada a cada 10 (dez) anos, a contar de sua 
elaboração, com indicação das ações estratégicas, das metas, das 
prioridades e dos indicadores e com definição das formas de finan-
ciamento e gestão das políticas de prevenção e de combate ao abu-
so e à exploração sexual da criança e do adolescente.

§ 4º Os conselhos de direitos da criança e do adolescente, organi-
zações da sociedade civil e representantes do Ministério Público re-
alizarão, em conjunto com o poder público, em intervalos de 3 (três) 
anos, avaliações periódicas da implementação dos Planos de Pre-
venção e Combate ao Abuso e Exploração Sexual da Criança e do 
Adolescente, a serem definidas em regulamento, com o objetivo de 
verificar o cumprimento das metas estabelecidas e de elaborar re-
comendações aos gestores e aos operadores das políticas públicas.

§ 5º Haverá ampla divulgação do conteúdo do Plano Nacional de 
Prevenção e Combate ao Abuso e Exploração Sexual da Criança e 
do Adolescente.

Art. 5º Os arts. 121 e 122 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 121. ..................................................................................................
........
..................................................................................................................
...........

§ 2º-B. .....................................................................................................
..........
..................................................................................................................
...........

III - 2/3 (dois terços) se o crime for praticado em instituição de
educação básica pública ou privada.
..................................................................................................................
...........” (NR)
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“Art. 122. ..................................................................................................
...........
..................................................................................................................
..............

§ 5º Aplica-se a pena em dobro se o autor é líder, coordenador ou 
administrador de grupo, de comunidade ou de rede virtual, ou por 
estes é responsável.
..................................................................................................................
.........” (NR)

Art. 6º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Pe-
nal), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 146-A: “Intimidação sis-
temática (bullying)

Art. 146-A. Intimidar sistematicamente, individualmente ou em grupo, 
mediante violência física ou psicológica, uma ou mais pessoas, de modo
intencional e repetitivo, sem motivação evidente, por meio de atos de 
intimidação, de humilhação ou de discriminação ou de ações verbais, 
morais, sexuais, sociais, psicológicas, físicas, materiais ou virtuais:

Pena - multa, se a conduta não constituir crime mais grave. Intimi-
dação sistemática virtual (cyberbullying) 

Parágrafo único. Se a conduta é realizada por meio da rede de com-
putadores, de rede social, de aplicativos, de jogos on-line ou por qual-
quer outro meio ou ambiente digital, ou transmitida em tempo real:

Pena - reclusão, de 2 (dois) anos a 4 (quatro) anos, e multa, se a 
conduta não constituir crime mais grave.”

Art. 7º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 
Hediondos), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .....................................................................................................
..........
..................................................................................................................
............
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X - induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação rea-
lizados por meio da rede de computadores, de rede social ou transmiti-
dos em tempo real (art. 122, caput e § 4º);

XI - sequestro e cárcere privado cometido contra menor de 18 (dezoito) 
anos (art. 148, § 1º, inciso IV);

XII - tráfico de pessoas cometido contra criança ou adolescente (art. 149-
A, caput, incisos I a V, e § 1º, inciso II).

Parágrafo único. ......................................................................................
............
..................................................................................................................
.............

VII - os crimes previstos no § 1º do art. 240 e no art. 241-B da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescen-
te).”
(NR)

Art. 8º Os arts. 240 e 247 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Esta-
tuto da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 240. ..................................................................................................
............

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem:

I - agencia, facilita, recruta, coage ou de qualquer modo intermedeia 
a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no 
caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena;

II - exibe, transmite, auxilia ou facilita a exibição ou transmissão, em 
tempo real, pela internet, por aplicativos, por meio de dispositivo in-
formático ou qualquer meio ou ambiente digital, de cena de sexo ex-
plícito ou pornográfica com a participação de criança ou adolescente.
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..................................................................................................................

............” (NR)

“Art. 247. ..................................................................................................
...........

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe ou transmite imagem, vídeo 
ou corrente de vídeo de criança ou adolescente envolvido em ato 
infracional ou em outro ato ilícito que lhe seja atribuído, de forma a 
permitir sua identificação.
..................................................................................................................

...........” (NR)

Art. 9º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 59-A e 
244-C:

“Art. 59-A. As instituições sociais públicas ou privadas que desen-
volvam atividades com crianças e adolescentes e que recebam re-
cursos públicos deverão exigir e manter certidões de antecedentes 
criminais de todos os seus colaboradores, as quais deverão ser atu-
alizadas a cada 6 (seis) meses. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos educacionais e similares, pú-
blicos ou privados, que desenvolvem atividades com crianças e ado-
lescentes, independentemente de recebimento de recursos públi-
cos, deverão manter fichas cadastrais e certidões de antecedentes 
criminais atualizadas de todos os seus colaboradores.”

“Art. 244-C. Deixar o pai, a mãe ou o responsável legal, de forma 
dolosa, de comunicar à autoridade pública o desaparecimento de 
criança ou adolescente:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.”

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 12 de janeiro de 2024; 203º da Independência e 136º da Repú-
blica.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana
Flávio Dino de Castro e Costa
Nísia Verônica Trindade Lima

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da União - 
Seção 1 de 15/01/2024

Publicação:
• Diário Oficial da União - Seção 1 - 15/1/2024, Página 1 (Publicação Ori-
ginal)
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LEI Nº 15.145, DE 9 DE JUNHO DE 2025

Institui o Dia Nacional do Brincar.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESI-
DENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Brincar, a ser comemorado, anu-
almente, no dia 28 de maio.

Art. 2º No Dia Nacional do Brincar, serão intensificadas ações setoriais 
e intersetoriais com a finalidade de:

I - chamar a atenção da população em geral e das entidades de aten-
dimento públicas e privadas para a importância do brincar na primei-
ra infância;

II - promover a conscientização da população sobre os benefícios 
que a atividade de brincar proporciona ao desenvolvimento cogniti-
vo e psicológico na primeira infância.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da Repú-
blica.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Janine Mello dos Santos
Camilo Sobreira de Santana

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da União - 
Seção 1 de 10/06/2025

Publicação:
• Diário Oficial da União - Seção 1 - 10/6/2025, Página 1 (Publicação Ori-
ginal)
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DIREITO! É NOSSO
RESPEITO
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